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Por outro lado, a Decisão do Conselho da OCDE, de 30 
de Março de 1992, relativa ao controlo do movimento 
transfronteiriço de resíduos destinados a valorização 
veio estipular procedimentos distintos para o controlo 
específi co destas transferências. Esta Decisão sofreu 
já alterações, encontrando-se, neste momento, em 
vigor a Decisão do Conselho da OCDE C (2001) 107, 
de 14 de Julho de 2001, que determina dois tipos de 
controlo específi co para as transferências de resíduos 
destinados a valorização.

De qualquer forma, e de modo a reduzir o risco de 
acidentes e com vista a uma economia de recursos, 
o transporte de resíduos deverá ser minimizado. A 
política da UE estabelece que os resíduos deverão 
ser eliminados o mais próximo possível do local 
de produção (princípio da proximidade e da auto-
-sufi ciência) e a legislação comunitária proíbe a 
expedição de:

∙ todos os tipos de resíduos destinados a eliminação 
com excepção para países da EFTA (Associação 
Europeia de Livre Comércio);

∙ resíduos perigosos destinados a valorização em 
países não membros da OCDE.

Ao nível comunitário, Portugal está obrigado a 
cumprir o Regulamento (CE) n.º 1013/2006 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 14 de Junho92, 
relativo à transferência de resíduos. O Regulamento 
estabelece procedimentos e regimes de controlo 
relativos à transferência de resíduos, de acordo com 
a origem, o destino e itinerário dessas transferências, 
o tipo de resíduos transferidos e o tipo de tratamento 
a aplicar aos resíduos no seu destino, sendo aplicável 
a transferências de resíduos:

∙ entre Estados-membros, no interior da 
Comunidade ou com trânsito por países terceiros;

∙ importados de países terceiros para a 
Comunidade;

∙ exportados da Comunidade para países terceiros;
∙ em trânsito na Comunidade, com proveniência de 

países terceiros ou a eles destinados.

O Regulamento (CE) n.º 1379/2007 da Comissão, de 
26 de Novembro, altera os Anexos I-A, I-B, VII e VIII 
do Regulamento (CE) n.º 1013/2006.

O Regulamento (CE) n.º 1418/2007 da Comissão, 
de 29 de Novembro, estabelece os procedimentos 
relativos à exportação de determinados resíduos, para 
fi ns de valorização, enumerados no Anexo III ou no 
Anexo III-A do Regulamento (CE) n.º 1013/2006 para 
certos países não abrangidos pela Decisão da OCDE 
sobre o controlo dos movimentos transfronteiriços de 
resíduos, que revogou o Regulamento (CE) n.º 801/
2007 da Comissão, de 6 de Julho.

Na sequência do Regulamento (CE) n.º 1013/2006 foi 
publicado o Decreto-Lei n.º 45/2008, de 11 de Março, 
que assegura a execução e garante o cumprimento, 
na ordem jurídica interna, das obrigações decorrentes 
para Portugal do Regulamento (CE) n.º 1013/2006, 
revogando assim o Decreto-Lei n.º 296/95, de 17 de 
Novembro.

Sendo premente a criação de condições legais 
para a correcta gestão dos RC&D que privilegiem a 
prevenção da produção e da perigosidade, o recurso 
à triagem na origem, à reciclagem e a outras formas 
de valorização, houve a necessidade de se criar 
um regime jurídico próprio, que estabelecesse as 
normas técnicas relativas às operações de gestão de 
RC&D, tendo-se verifi cado a publicação de legislação 
específi ca para este fl uxo no início de 200891.

Fluxos emergentes

Se para alguns fl uxos de resíduos, fruto de particular 
complexidade ou importância crescente em termos 
quantitativos e/ou qualitativos, foi criada legislação 
específi ca introduzindo, para além de uma co-
-responsabilização dos vários intervenientes, um 
modelo económico baseado na responsabilidade do 
produtor, para outros (os fl uxos emergentes) ainda 
se está a estudar a viabilidade e oportunidade em se 
enveredar por essa via.

Relativamente aos fl uxos emergentes, destacam-se 
os mais relevantes, a saber:

∙ Óleos alimentares usados,
∙ Fraldas descartáveis usadas,
∙ Acumuladores de veículos.

Em conformidade com o estabelecido no Acordo 
relativo à Gestão de Óleos Alimentares Usados, 
assinado no dia 6 de Outubro de 2005 pela 
Autoridade Nacional dos Resíduos e pelas Associações 
de Empresas dos diversos sectores de actividade 
envolvidos no ciclo de vida deste fl uxo de resíduos, 
a gestão do Sistema Voluntário de Gestão de Óleos 
Alimentares Usados tem vindo a ser assegurada por 
uma Estrutura de Gestão.

4.6.5 Movimento transfronteiriço de resíduos

Os objectivos e estratégias em que assentam 
as políticas de resíduos não abrangem apenas a 
minimização dos impactes negativos sobre a saúde 
pública e o ambiente decorrentes da sua produção 
e/ou gestão num determinado local, sendo cada 
vez maior a integração nessas políticas de vertentes 
relacionadas com o controlo das transferências de 
resíduos.

Dada a importância de se assegurar a fi scalização e 
o controlo das transferências de resíduos, e tendo 
em conta a necessidade de preservar a qualidade 
do ambiente e de proteger a saúde humana, foi 
adoptada, a 22 de Março de 1989, a Convenção 
de Basileia, relativa ao controlo dos movimentos 
transfronteiriços de resíduos perigosos e à sua 
eliminação. Esta Convenção entrou em vigor, a nível 
internacional, a 5 de Maio de 1992 e Portugal é Parte 
desde 11 de Maio de 1994.

91 Decreto-Lei n.º 46/2008, de 12 de Março.

92 Este Regulamento revogou o Regulamento (CEE) n.º 259/93 do Conselho, 
de 1 de Fevereiro, com efeitos a 12 de Julho de 2007.
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A resolução de tais passivos constitui um pressuposto 
para a valorização económica das respectivas regiões, 
onde, em muitos casos, as actividades que estão na 
sua origem foram as principais fontes de emprego. 
A “requalificação das áreas visadas” promove a 
“valorização do território e das cidades” não só 
ambientalmente como do ponto de vista económico, 
ao garantir ganhos ambientais face à diminuição 
dos riscos e ao contribuir positivamente para a 
manutenção da biodiversidade e proporcionando 
melhores condições para o uso futuro do solo.

A operação de descontaminação de solos e a 
monitorização dos locais de deposição após o 
encerramento das respectivas instalações encontra-
-se estabelecido no artigo 2º do Decreto-Lei n.º 
178/2006, de 5 de Setembro, que estabelece o 
regime geral da gestão de resíduos, transpondo 
para a ordem jurídica interna a Directiva 2006/12/
CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de 
Abril, e a Directiva 91/689/CEE do Conselho, de 12 
de Dezembro. A alínea b) do artigo 24º estabelece 
ainda que a entidade licenciadora para as operações 
de descontaminação dos solos é a Comissão de 
Coordenação e Desenvolvimento Regional (CCDR) 
territorialmente competente na qualidade de 
Autoridade Regional de Resíduos (ARR).

Não existindo à data legislação nacional relativa a 
descontaminação de solos, a Autoridade Nacional 
de Resíduos recomenda a utilização das Normas 
Ontário, disponíveis em http://www.ene.gov.on.ca/
en/publications/forms/index.php.

O Programa Nacional da Política de Ordenamento do 
Território (PNPOT), referência nacional fundamental 
para a intervenção do Quadro de Referência 
Estratégico Nacional (QREN) em matéria do Programa 
Operacional Temático Valorização do Território 
(POVT), identifica a degradação do solo como um dos 
grandes problemas que o País enfrenta.

Neste enquadramento legal e institucional, o 
Governo, pelo Despacho n.º 28176/2007, de 24 de 
Agosto, entendeu constituir um Grupo de Trabalho 
que desempenhe as tarefas necessárias à elaboração 
de um documento orientador e enquadrador do 
referido Programa de investimentos.

As áreas contaminadas, dependendo do tipo de 
contaminantes, representam um risco potencial para 
a saúde pública, para a diversidade ecológica dos 
ecossistemas naturais e para a contaminação dos 
aquíferos, sendo igualmente factor de desvalorização 
sócio-económica da região onde se inserem. Destas 
situações destacam-se, pela sua especificidade, as 
referentes às minas abandonadas e as referentes 
aos solos contaminados, das quais se distinguem em 
particular as correspondentes à antiga zona industrial 
de Estarreja, aos terrenos da antiga Siderurgia 
Nacional no Seixal e da antiga zona industrial do 
Barreiro, ao complexo de Sines e à área dos Curtumes 
de Alcanena.

Uma vez que os CIRVER só entraram em 
funcionamento em Portugal já em 2008, e que até 
essa data havia carência de infra-estruturas de gestão 
de resíduos perigosos, os resíduos eram exportados 
essencialmente para eliminação, situação que se 
prevê ser ultrapassada com os CIRVER. Na verdade, 
tem-se verificado que as exportações de resíduos 
destinadas a valorização têm vindo a aumentar nos 
últimos cinco anos.

As quantidades de resíduos exportadas, quer para 
valorização, quer para eliminação, foram, em 2007, 
superiores às registadas no ano anterior em cerca de 
34 mil toneladas e 20 mil toneladas, respectivamente. 
À semelhança do que se tem verificado em anos 
anteriores, a quantidade de resíduos enviados 
para eliminação é bastante superior à dos resíduos 
enviados para valorização.

Fonte: APA, 2008
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Figura 4.6-25 Resíduos sujeitos a movimento transfronteiriço

À semelhança dos últimos anos, o principal país 
de destino dos resíduos exportados continua, em 
2007, a ser Espanha, quer para valorização, quer 
para eliminação, havendo igualmente transferências 
de resíduos para Alemanha, Bélgica, França, Reino 
Unido, Holanda e Áustria.

4.6.6 Descontaminação de solos e áreas mineiras degradadas

Em Portugal existem situações de contaminação de 
solos, dispersas ao longo do seu território, embora 
geograficamente limitadas, em consequência de 
actividades industriais e urbanas que entraram 
em declínio ou foram abandonadas, pelo que nem 
sempre é possível responsabilizar entidades pela sua 
recuperação à luz do princípio do poluidor-pagador. 
Tais situações representam um passivo ambiental 
muito importante, estando na origem de riscos para 
a saúde pública e para os ecossistemas.
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 Como resultado da industrialização ocorrida na área e dos 
tratamentos incipientes de que eram dotadas essas indústrias, 
gerou-se um passivo ambiental constituído por lamas não 
inertizadas confinadas numa infra-estrutura (já encerrada) que, 
não configurando um aterro, não é mais que um depósito de 
lamas em anaerobiose. Nesse local estão confinados cerca de 
50 000 m3 de resíduos perigosos com elevado teor em crómio.

 É urgente, num curto prazo, a resolução definitiva da questão dos 
colectores e do restante passivo, designadamente as lamas não 
inertizadas. 

No respeitante às zonas mineiras abandonadas, as 
situações mais críticas situam-se na região Norte, 
com particular enfoque para o noroeste, na região 
Centro, com destaque para os distritos do interior, e 
na região do Alentejo, constituindo grau prioritário a 
recuperação ambiental das antigas áreas mineiras de 
urânio degradadas.

No referente à recuperação ambiental de áreas 
mineiras degradadas, são claros os objectivos 
referidos no Decreto-Lei n.º 198-A/2001, de 6 de 
Julho, que estabelece o regime jurídico da concessão 
do exercício da actividade de recuperação ambiental 
das áreas mineiras degradadas à EXMIN - Companhia 
de Indústria e Serviços Mineiros e Ambientais, S.A., 
actual EDM - Empresa de Desenvolvimento Mineiro. 

A concessionária EDM levou a cabo, em 2003, o 
“Estudo de Hierarquização para a Reabilitação de 
Áreas Mineiras Abandonadas”, que permitiu, num 
total de 175 locais identificados, reduzir para cerca 
de 70 os locais de intervenção prioritária, tendo 
como critérios a sistematização e hierarquização 
dos impactes ambientais na segurança, na saúde 
pública e nos ecossistemas, aplicando um modelo 
de hierarquização (Analiytical Hierarchy Process) 
optimizado com o rácio económico custo/benefício, 
face à limitação financeira e disponibilidade de 
um montante anual da contrapartida nacional. 
Este estudo veio a ser aprovado pela Comissão de 
Acompanhamento da Concessão, tendo vindo a servir 
de referência ao planeamento global de intervenção 
previsto até 2013, igualmente ajustado aos montantes 
financeiros disponíveis em cada ano, no âmbito do 
domínio de intervenção “Recuperação do Passivo 
Ambiental” previsto no Eixo III - Prevenção, Gestão 
e Monitorização de Riscos Naturais e Tecnológicos 
do POVT. As recomendações e exigências no âmbito 
do artigo 35º do Tratado do EURATOM ao Estado 
Português relativamente às intervenções nas áreas 
mineiras da tipologia dos radioactivos foram tidas em 
consideração no programa proposto.

Referem-se algumas áreas mineiras já 
intervencionadas:

∙ Jales, Concelho de Vila Pouca de Aguiar; 
∙ Espinho, Concelho de Mangualde; 
∙ Vale da Abrutiga, Concelho de Tábua; 
∙ Aljustrel, Concelho de Aljustrel; 
∙ S. Domingos, Concelho de Mértola; 
∙ Urgeiriça, Concelho de Nelas. 

Caixa 4.6-3 Caracterização dos locais considerados prioritários

• Complexo Químico de Estarreja - As actividades industriais 
desenvolvidas durante décadas (anos 30 do século XX) nesta 
área produziram grandes quantidades de resíduos, em especial 
de pirite e lamas contendo teores elevados de mercúrio. 

 Este Complexo foi já objecto de diversas intervenções no sentido 
de diminuir o impacte ambiental provocado pela actividade 
industrial aí desenvolvida e consequentes depósitos de resíduos. 
Dessas intervenções, salientam-se os trabalhos co-financiados 
pelo anterior Quadro Comunitário de Apoio (QCA III), que permitiu 
executar a estrutura de confinamento para os resíduos existentes 
e a remediação dos solos nos locais onde esses depósitos, 
durante décadas, foram efectuados.

 Na actualidade, é objectivo finalizar a recuperação dos terrenos 
afectos à antiga zona industrial de Estarreja e retomar a 
componente global do projecto inicial e não incluído na 1ª fase, 
correspondente à intervenção de remediação ambiental nas valas 
hidráulicas que atravessam a zona industrial. É fundamental uma 
avaliação dos actuais riscos para o sistema aquífero e usos locais 
essencialmente agrícolas. 

• Siderurgia Nacional - Laborou entre 1961 e 2001 tendo 
produzido um volume de 1 400 mil toneladas de resíduos 
encontrando-se ainda cerca de 21 mil toneladas de resíduos 
em solos. Os resíduos são constituídos por poeiras e lamas 
metálicas de ferro, zinco e manganês na sua forma elementar e 
oxidada, sílica e alumina, carbono orgânico, amianto, borras de 
nafta, enxofre e óxidos de cálcio. A sua classificação segundo a 
Lista Europeia de Resíduos é: inertes, 84%; não perigosos, 11%; 
perigosos, 5%. Estes resíduos estão depositados em terrenos 
da SNES e Urbindústria, em armazéns, e na Lagoa da Palmeira, 
numa área total de 696 025 m2. 

 Os resíduos depositados na Lagoa da Palmeira são considerados 
perigosos. Segundo o relatório da FBO - Consultores, S.A. além 
do enorme volume de solos contaminados com compostos 
orgânicos e inorgânicos, também as águas subterrâneas 
diagnosticadas e cujo nível freático se encontrava à data entre 1 e 
7 metros estão contaminadas. Esta contaminação, com Cr, Cu, Ni, 
Pb, Zn, Hg e As, é particularmente importante no Vazadouro III. 
No parque de óleos as águas subterrâneas estão contaminadas 
com óleos e gorduras. Além disso, estas águas encontram-se 
contaminadas com azoto amoniacal e sulfatos.

• Quimiparque (antiga CUF) - Começou a operar em 1908 e 
resultante das diversas actividades industriais aí processadas, 
encontram-se no parque industrial do Barreiro da Quimigal, 
segundo valores do ex-Instituto de Resíduos (INR) de 2003, mais 
de 52 mil toneladas de resíduos perigosos, nomeadamente lamas 
provenientes de metalurgias de zinco. 

• Área de Sines - O passivo existente nesta área está identificado 
e eleva-se a cerca de 265 mil toneladas de lamas oleosas 
resultantes das várias indústrias do pólo industrial de Sines e de 
outras, depositadas em 12 bacias, das quais oito entraram em 
funcionamento nos princípios dos anos 80. As lamas oleosas, 
depositadas entre 1982 e 2002, constituem o volume mais 
importante de resíduos (mais de 250 mil toneladas).

• Área industrial de Alcanena - Desde os anos 70 assistiu-se, 
nesta área, à concentração de mais de 100 empresas da indústria 
dos curtumes. Dispõe de um sistema de tratamento de águas 
residuais iniciado na década de 80 e é composto pela colecta 
e tratamento de águas residuais, industriais e urbanas bem 
como um aterro para raspas azuis e um outro aterro para lamas 
inertizadas da ETAR.
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Quadro 4.6-XI  Planos de Gestão de Resíduos

Instrumento de Planeamento Diploma legal Estado

Plano Nacional de Gestão de 
Resíduos (PNGR)

Decreto-Lei n.º 178/2006, 
de 5 de Setembro - prevê 
o PNGR

Em 
elaboração

Plano Estratégico para os 
Resíduos Sólidos Urbanos 
(PERSU II)

Portaria n.º 187/2007, de 
12 de Fevereiro - aprova o 
PERSU II

Em vigor

Es
tra

té
gi

a 
N

ac
io

na
l n

o 
âm

bi
to

 d
os

 
R

es
íd

uo
s 

In
du

st
ria

is

Plano Estratégico dos 
Resíduos Industriais 
(PESGRI)

Decreto-Lei n.º 516/99, de 
2 de Dezembro - aprova o 
PESGRI 99
Decreto-Lei n.º 89/2002, 
de 9 de Abril; Declaração 
de Rectificação n.º 23-
-A/2002, de 29 de Junho 
- revê o PESGRI 99, 
passando a designar-se 
PESGRI 2001

Em vigor

Plano Nacional de 
Prevenção de Resíduos 
Industriais (PNAPRI)

Em vigor

Projecto PRERESI 
- Prevenção dos Resíduos 
Industriais

Concluído

Plano Estratégico dos Resíduos 
Hospitalares (PERH)

Despacho conjunto 
n.º 761/99, de 1 de Junho, 
do Ministério da Saúde e 
do Ambiente, publicado 
no D.R. n.º 203 (II Série), 
de 31 de Agosto - aprova 
o PERH

Em revisão

Plano Estratégico dos Resíduos 
Agrícolas (PERAGRI)

Decreto-Lei n.º 178/2006, 
de 5 de Setembro - prevê 
o PERAGRI

Em 
processo de 
consolidação 
(por via da 
elaboração 
do PNGR)

Tendo sido aprovado em 2007, é dado maior destaque 
neste REA ao PERSU II, apresentando-se em seguida os 
elementos considerados mais relevantes, tendo como 
base o acompanhamento efectuado relativamente a 
este ano. Este Plano, aprovado através da Portaria 
n.º 187/2007, de 12 de Fevereiro, para o período de 
2007 a 2016, dá continuidade à política de gestão 
de resíduos, tendo em atenção as novas exigências 
entretanto formuladas a nível nacional e comunitário, 
assegurando designadamente o cumprimento dos 
objectivos comunitários em matéria de desvio de RUB 
de aterro e de reciclagem e valorização de resíduos 
de embalagens, e procurando colmatar as limitações 
apontadas à execução do PERSU I.

O PERSU II define as metas a atingir e as acções 
a implementar para o ano horizonte, ou seja 2016, 
mas também objectivos e metas faseados ao longo 
do período de implementação do Plano. 

Tendo como base os resultados relativos a 2007, 
conclui-se que se verificou uma evolução positiva 
na produção de resíduos urbanos, pois o factor de 
crescimento registado foi inferior ao previsto no 
PERSU II. Acresce ainda que o Programa de Prevenção 
de Resíduos Urbanos, em desenvolvimento, definirá 
as principais linhas orientadoras tendo em vista o 
objectivo de redução da produção de resíduos.  

4.6.7 Planos de gestão de resíduos

O novo Regime Geral da Gestão dos Resíduos 
(Decreto-Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro) prevê 
a elaboração do Plano Nacional de Gestão de Resíduos 
(PNGR), que estabelecerá:

∙ as orientações estratégicas de âmbito nacional da 
política de gestão de resíduos;

∙ as regras orientadoras a definir pelos planos 
específicos de resíduos;

∙ a constituição de uma rede integrada e adequada 
de instalações de valorização e eliminação de 
resíduos, tendo em conta as melhores tecnologias 
disponíveis com custos economicamente 
sustentáveis.

Os planos específicos de gestão de resíduos 
concretizam o PNGR em cada área específica de 
actividade geradora de resíduos, nomeadamente 
industrial, urbana, agrícola e hospitalar, sendo 
ainda elaborados, para os resíduos urbanos, planos 
multimunicipais, intermunicipais e municipais de 
acção. Os diversos instrumentos de planeamento 
serão reavaliados e, se necessário, alterados, face 
ao PNGR.

Actualmente encontram-se em vigor três planos 
específicos - o Plano Estratégico para os Resíduos 
Sólidos Urbanos (PERSU II), o Plano Estratégico dos 
Resíduos Industriais (PESGRI) e o Plano Estratégico 
dos Resíduos Hospitalares (PERH), o último dos quais 
em revisão. A consolidação do Plano Estratégico dos 
Resíduos Agrícolas (PERAGRI) está prevista por via 
da elaboração do PNGR. 

As orientações e linhas estratégicas de decisão 
delineadas nestes Planos têm orientado a gestão de 
resíduos no território nacional ao longo dos últimos 
anos. Não obstante, a experiência acumulada com a 
sua aplicação ao nível local evidencia a necessidade de 
serem criados instrumentos municipais de gestão de 
resíduos, que permitam concretizar estas orientações 
a um nível mais restrito.

O Decreto-Lei n.º 178/06, de 5 de Setembro, 
introduz um instrumento propiciador de um melhor 
acompanhamento do PERSU II e, consequentemente, 
da gestão dos RU, através da imposição da elaboração, 
por parte dos Sistemas de Gestão de RU, de planos 
multimunicipais e intermunicipais de acção. Durante 
o ano de 2007, foram apresentados à Autoridade 
Nacional de Resíduos cinco planos. No primeiro 
trimestre de 2008 foi entregue a quase totalidade dos 
planos ainda em falta, pelo que se encontra em curso 
a análise e aprovação dos mesmos. Salienta-se que 
estes planos constituem um elemento fundamental 
de acesso aos investimentos previstos no QREN.
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Em relação às opções de gestão de RU, manteve-se 
a mesma tendência dos anos anteriores, em virtude 
de não se terem ainda concretizado os investimentos 
previstos no PERSU II.

Particularmente no que respeita aos objectivos 
de desvio de resíduos urbanos biodegradáveis de 
aterro, importa promover acções que contribuam 
para a agilização da entrada em funcionamento das 
unidades de valorização orgânica, de modo a garantir 
o cumprimento do objectivo comunitário estabelecido 
para 2009. Acresce ainda o papel que poderá ser 
desempenhado pelo estabelecimento de sistemas 
de gestão para fluxos emergentes de resíduos, tais 
como óleos alimentares usados e fraldas descartáveis 
usadas, no cumprimento destes objectivos.

Neste contexto, destacam-se as seguintes acções/
/medidas:

∙ Concretização do Programa de Prevenção de 
Resíduos Urbanos;

∙ Sensibilização dos vários intervenientes no 
processo de licenciamento para a necessidade de 
agilização/priorização daqueles processos;

∙ Concretização das hipóteses de escoamento 
dos materiais resultantes das unidades de TMB. 
Formalização de protocolos com entidades públicas 
e privadas para utilização desses materiais 
em condições de sustentabilidade ambiental e 
económica. Reforçar o quadro legislativo que 
permite o escoamento dos materiais, e reflectir 
no Plano Nacional de Gestão de Resíduos, em 
elaboração, programas específicos para o efeito.

Apesar da evolução positiva registada na recolha 
selectiva de resíduos de embalagem, o desvio dos 
objectivos para 2007, no que respeita à valorização/
reciclagem, deve implicar uma reflexão atempada 
sobre as medidas/acções a adoptar para que não 
seja comprometido o cumprimento dos objectivos 
comunitários para 2011.

Recomenda-se assim:

∙ Um maior investimento na sensibilização do 
cidadão para a sua adesão cada vez mais eficaz 
à adequada deposição selectiva de resíduos de 
embalagem, aliás como preconizado no Plano 
de implementação da Estratégia Nacional de 
Desenvolvimento Sustentável, aprovado pela 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 109/2007, 
publicada a 20 de Agosto;

∙ A evolução dos sistemas de recolha selectiva, no 
sentido do reforço do porta-a-porta, em sectores 
potencialmente mais geradores de resíduos de 
embalagem, como o canal Horeca, e a optimização 
das instalações de triagem, quer através do 
aumento de produtividade, quer mediante a 
partilha de infra-estruturas, que serão ainda 
caminhos a explorar. Um sistema de incentivos 
à recolha, a apoiar pela entidade gestora do 
Sistema Integrado de Embalagens e Resíduos 
de Embalagens, deverá ser implementado, como 
estímulo aos melhores desempenhos dos sistemas 
neste domínio. 

4.6.8 Instrumentos económicos e financeiros

O novo regime económico e financeiro da gestão 
dos resíduos constitui uma componente essencial do 
Decreto-Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro, que 
introduz a taxa de gestão sobre resíduos depositados 
em aterro ou geridos por entidades gestoras de 
sistemas de fluxos específicos de resíduos, de CIRVER 
ou de instalações de incineração ou co-incineração.

Trata-se de um instrumento tributário que pretende 
promover uma gestão eficiente dos resíduos,  
que passe pela interiorização por produtores e 
consumidores dos custos ambientais que lhes estão 
associados, contribuindo ainda para a concretização 
de objectivos e políticas, a nível nacional e 
comunitário, em matéria de gestão de resíduos.

Em cumprimento do disposto no referido Decreto-Lei 
e na Portaria n.º 1407/2006, de 18 de Dezembro, 
teve início, em 2007, a aplicação da Taxa de 
Gestão de Resíduos (TGR). Neste contexto, foram 
desenvolvidos pela Autoridade Nacional de Resíduos 
os procedimentos necessários à recolha de informação 
e liquidação por conta da TGR relativa ao primeiro 
semestre de 2007. 

O Decreto-Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro, prevê 
ainda o desenvolvimento do Mercado Organizado 
de Resíduos (MOR). Este constitui um instrumento 
económico, de índole voluntária, que visa facilitar 
e promover as trocas comerciais de diversos tipos 
de resíduos, potenciando a respectiva reutilização 
ou valorização através da reintrodução no circuito 
económico.

Pretende-se, deste modo, optimizar as operações de 
gestão de resíduos, estimular o encontro da oferta 
e procura dos resíduos, minimizar a quantidade 
de resíduos destinados a eliminação mediante 
mecanismos de transacção para valorização, 
prolongar o ciclo de vida dos materiais e minimizar os 
custos de gestão dos resíduos.
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Fluxo das Pilhas e acumuladores:

∙ Até 01.07.2005:
Recolha selectiva: ≥ 50% do peso das pilhas e 
acumuladores colocados anualmente no mercado;
Reciclagem: ≥ 75% do peso das pilhas e 
acumuladores recolhidos.

Fluxo de Acumuladores de veículos industriais 
e similares:

∙ Até 01.07.2005:
Recolha selectiva: ≥ 85% do peso de acumuladores 
colocados anualmente no mercado;
Reciclagem: ≥ 85% do peso de acumuladores 
recolhidos.

Fluxo dos Óleos minerais usados:

∙ Até 31.12.2004:
Recolha: 70% dos óleos usados gerados 
anualmente;
Reciclagem: ≥ 50% dos óleos recolhidos;
Valorização: dos óleos recolhidos que não foram 
reciclados.

∙ Até 31.12.2006:
Recolha: 85% dos óleos usados gerados 
anualmente;
Regeneração: ≥ 25% dos óleos recolhidos;
Reciclagem: ≥ 50% dos óleos recolhidos que não 
foram regenerados;
Valorização: dos óleos recolhidos que não foram 
reciclados.

Fluxo dos pneus:

∙ Janeiro 2007:
Recolha: ≥ 95% dos usados anualmente gerados;
Recauchutagem: ≥ 30% dos usados anualmente 
gerados; 
Reciclagem: 65% dos recolhidos e não 
recauchutados;
Valorização: dos restantes pneus recolhidos.

Fluxo dos veículos em fim de vida:

∙ Até 01.01.2006:
Veículos produzidos até 1980 (inclusive):
Reutilização e Valorização: ≥ 75% do peso por 
veículo/ano;
Reutilização e Reciclagem: ≥ 70% do peso por 
veículo/ano.
Veículos produzidos após 1980:
Reutilização e Valorização: ≥ 85% do peso por 
veículo/ano;
Reutilização e Reciclagem: ≥ 80% do peso por 
veículo/ano.

∙ Até 01.01.2015:
Reutilização e Valorização: ≥ 95% do peso por 
veículo/ano;
Reutilização e Reciclagem: ≥ 85% do peso por 
veículo/ano.

4.6.9 Metas aplicáveis aos resíduos

Resíduos Urbanos Biodegradáveis (RUB):

O Decreto-Lei n.º 152/2002, de 23 de Maio, que 
transpõe a Directiva 1999/31/CE do Conselho, de 
26 de Abril, relativa à deposição de resíduos em 
aterros, impõe como metas os seguintes limites de 
deposição de RUB em aterro: 75%, 50% e 35%, 
a alcançar faseadamente em 2006, 2009 e 2016, 
respectivamente.

Fluxo das embalagens e resíduos de embalagens 
(E&RE):

∙ Até 31.12.2005:
Valorização: 50% em peso de RE;
Reciclagem: 25% RE com contributo ≥ 15% por 
material de embalagem (papel/cartão, plásticos, 
metais e vidro)

∙ Até 31.12.2011:
Valorização: ≥ 60% em peso de RE;
Reciclagem: 55% - 80% de RE (com contributo 
de 60% para RE de papel/cartão e vidro, 50% 
para metais, 22,5% para plásticos e 15% para 
madeira).

Fluxo dos Resíduos de Equipamentos Eléctricos 
e Electrónicos (REEE):

∙ Até 31.12.2006:
Recolha selectiva: ≥ 4kg/hab de REEE de 
particulares;
Valorização: ≥ 80% peso médio/aparelho (Grandes 
electrodomésticos e Distribuidores automáticos);
≥ 75% peso médio/aparelho (Equipamentos 
informáticos e de telecomunicações e Equipamentos 
de consumo);
≥ 70% peso médio/aparelho (Pequenos electrodo-
mésticos; Equipamentos de iluminação; 
Ferramentas eléctricas e electrónicas; Brinquedos 
e equipamentos de desporto e lazer e Instrumentos 
de monitorização e controlo);
Reutilização e Reciclagem: ≥ 75% peso 
médio/aparelho (Grandes electrodomésticos e 
Distribuidores automáticos);
≥ 65% peso médio/aparelho (Equipamentos 
informáticos e de telecomunicações e Equipamentos 
de consumo);
≥ 50% peso médio/aparelho e ≥ 80% em peso 
para as lâmpadas de descarga de gás (Pequenos 
electrodomésticos; Equipamentos de iluminação; 
Ferramentas eléctricas e electrónicas; Brinquedos 
e equipamentos de desporto e lazer e Instrumentos 
de monitorização e controlo).

∙ Até 31.12.2008:
Serão propostas metas de Valorização e de 
Reutilização e Reciclagem para Aparelhos médicos.
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Para mais informação:

http://www.apambiente.pt

http://ec.europa.eu/environment/waste/index.htm

http://waste.eionet.europa.eu

http://www.eea.europa.eu/themes/waste

http://epp.eurostat.ec.europa.eu

http://www.basel.int

http://www.oecd.org

http://www.itn.pt

http://www.ecopilhas.pt

http://www.pontoverde.pt

http://www.valorpneu.pt

http://www.amb3e.pt

http://www.erp-portugal.pt

http://www.sogilub.pt

http://www.valorcar.pt
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de 11 de Dezembro, na sua actual redacção) e a 
avaliação e controle dos riscos ambientais associados 
às substâncias existentes, no âmbito do qual foi 
publicado o Decreto-Lei n.º 129/95, que executa o 
Regulamento (CEE) n.º 793/93.

No âmbito da chamada Nova Política dos Químicos, 
foi publicado o Regulamento (CE) n.º 1907/2006, 
relativo ao Registo, Avaliação, Autorização e 
Restrição de Substâncias Químicas (REACH, na sigla 
inglesa), que veio revogar alguns destes diplomas, 
nomeadamente o Regulamento (CEE) n.º 793/93 do 
Conselho e as Directivas 76/769/CEE e 91/155/CEE, 
bem como proceder à alteração de outras normas 
legislativas neste domínio. Neste contexto, foi ainda 
publicada a Directiva 2006/121/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 18 de Dezembro, que 
altera a Directiva 67/548/CEE do Conselho, a fi m de 
a adaptar ao referido Regulamento.

A nível internacional, salienta-se ainda a aprovação, 
em 2006, da Abordagem Estratégica para a Gestão 
Internacional de Produtos Químicos (SAICM, na sigla 
inglesa).

Em 2007 foi instituída a Agência Europeia dos 
Produtos Químicos (ECHA, na sigla inglesa), 
responsável pela gestão dos processos de registo, 
avaliação, autorização e restrição de substâncias 
químicas, tendo em vista o assegurar da coerência 
nesta matéria em toda a UE. A ECHA também dará 
informações sobre substâncias químicas, e emitirá 
pareceres de natureza científi ca.

4.7.1 Notificação de novas substâncias

Nos termos do Decreto-Lei n.º 82/95, de 22 de Abril, 
e da Portaria n.º 732-A/96, de 11 de Dezembro, na 
sua actual redacção, qualquer nova substância que 
seja colocado pela primeira vez no mercado tem de 
ser objecto de notifi cação. Desta forma, garante-se 
que, previamente à colocação no mercado, existe 
um conhecimento adequado dos perigos associados 
a essa substância.

Estão previstas isenções à notifi cação, nomeada-
mente: para substâncias comercializadas em 
quantidades inferiores a 10 kg/ano/fabricante; 
para fi ns de investigação e desenvolvimento da 
produção (PORD) ou para fi ns de investigação 
e desenvolvimento científi co, embora sujeita à 
comunicação de informação relevante pelo notifi cador 
à APA, enquanto Autoridade Nacional Competente. 

Adicionalmente, estão previstas isenções à notifi cação 
para substâncias com determinados usos específi cos, 
nomeadamente: géneros alimentícios, princípios 
activos de medicamentos ou outras categorias 
de produtos relativamente aos quais existem 
procedimentos de notifi cação ou de homologação 
semelhantes.

4.7  PRODUTOS QUÍMICOS

Existem actualmente cerca de 100 mil substâncias 
químicas, produzidas pelo Homem, que podem ser 
utilizadas sem terem sido previamente testadas e 
que se tornaram parte do dia-a-dia. De facto, quase 
todos os produtos utilizados pelo Homem são feitos 
a partir de ou contêm substâncias químicas na sua 
composição. Contudo, e apesar de contribuírem para 
a qualidade de vida, o risco associado à utilização de 
alguns destes produtos não pode ser negligenciado. 

A utilização crescente de produtos químicos na 
União Europeia (UE) e o conhecimento dos riscos 
associados, suscitou a necessidade de garantir a 
adequada protecção do ambiente e da saúde humana 
e de criar abordagens harmonizadas em termos 
da livre circulação de produtos entre os Estados-
-membros. 

O crescimento da Indústria Química que se tem 
verifi cado na Europa tem vindo a contribuir para 
o aumento do fl uxo de produtos químicos na 
economia europeia. Desde o início da década que 
o sector químico na Europa, por si só, representa 
2/3 do excedente comercial da UE e 12% do valor 
acrescentado da indústria de manufactura europeia.

Foi neste pressuposto que foi criado o quadro 
normativo comunitário em matéria de produtos 
químicos, que integra os seguintes eixos principais:

- Notifi cação de novas substâncias e classifi cação, 
embalagem e rotulagem de substâncias perigosas 
(Directiva 67/548/CEE);

- Avaliação e controle dos riscos ambientais 
associados às substâncias existentes (Regulamento 
(CEE) n.º 793/93);

- Limitação à comercialização e uso de determinadas 
substâncias ou preparações perigosas (Directiva 
76/769/CEE);

- Transmissão de informações relativas às 
propriedades das substâncias e preparações 
perigosas - Fichas de Dados de Segurança 
(Directiva 91/155/CEE).

Refi ra-se que em matéria de colocação no mercado93 
de substâncias químicas, a UE defi niu abordagens 
distintas para substâncias novas94 e existentes95. 

A legislação da UE relacionada com substâncias 
químicas e segurança química é uma das mais 
rigorosas a nível mundial. No quadro da transposição 
da referida legislação para o direito interno, a 
Agência Portuguesa do Ambiente (APA) assumiu 
o papel de Autoridade Nacional Competente para 
os dois primeiros instrumentos: a notifi cação de 
novas substâncias e a classifi cação, embalagem e 
rotulagem de substâncias perigosas (Decreto-Lei 
n.º 82/95, de 22 de Abril, e Portaria n.º 732-A/96, 

93 Colocação no mercado - fornecer ou pôr à disposição de terceiros, a título 
oneroso ou gratuito, considerando-se a importação como uma colocação no 
mercado.
94 Substância nova - Substância colocada pela primeira vez no mercado da 
União Europeia - que não consta do Inventário Europeu de Substâncias Químicas 
comercializadas na União Europeia (EINECS).
95 Substância existente - Substância constante do EINECS.
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Embalagem 

As substâncias classificadas como perigosas devem 
ser devidamente embaladas, de forma a impedir 
qualquer fuga, existindo requisitos específicos de 
embalagem para a sua colocação à disposição do 
público em geral, nomeadamente fechos de segurança 
para crianças e indicações de perigo detectáveis pelo 
tacto.

Rotulagem

As substâncias perigosas colocadas no mercado devem 
ser rotuladas em conformidade com a classificação 
harmonizada ao nível da UE, por forma a informar 
acerca dos perigos, das medidas de segurança e do 
modo de actuação em caso de acidente. 

O rótulo deve ser redigido em língua portuguesa, 
estando previsto um conteúdo mínimo que inclui 
a designação da substância, a identificação do 
fabricante/importador/distribuidor, e os símbolos e 
indicações de perigo, as frases de risco e os conselhos 
de prudência, em consonância com a classificação de 
perigosidade da substância. 

Fichas de Dados de Segurança

Qualquer fabricante, importador ou distribuidor de 
uma substância perigosa deve enviar ao utilizador 
profissional, o mais tardar na primeira entrega da 
substância, uma FDS, em língua portuguesa.

Esta informação vem complementar a informação 
constante do rótulo, permitindo que os utilizadores 
profissionais tomem as precauções necessárias 
à minimização dos riscos para a saúde e para o 
ambiente, assegurando assim um elevado nível de 
segurança, em termos do manuseamento, transporte, 
actuação em caso de acidente e eliminação, entre 
outros.

É ainda sua obrigação assegurar que a referida 
informação é actualizada, sempre que necessário, e 
submeter cópia das FDS, e das sucessivas revisões, 
à Autoridade Nacional Competente. Refira-se a 
este propósito que, nos últimos sete anos, apenas 
treze empresas nacionais procederam ao envio das 
respectivas FDS à APA, sendo que apenas três o 
efectuam regularmente. O número total de FDS 
recebidas também é muito variável, conforme se 
pode verificar da análise da Figura 4.7-2.

L
Nos últimos sete anos apenas treze empresas 
nacionais procederam ao envio das respectivas 
Fichas de Dados de Segurança (FDS) à APA.

Em Portugal, em 2007, verificou-se um acréscimo 
significativo dos pedidos de isenção à notificação, 
o qual está associado à entrada em vigor do 
Regulamento REACH, tendência esta também 
verificada noutros Estados-membros da UE. Importa 
ainda referir que os processos de notificação e 
pedidos de isenção submetidos são provenientes de 
apenas duas empresas nacionais.

Refira-se a este propósito que, face à publicação do 
Regulamento REACH, o procedimento de notificação 
de novas substâncias deixou de existir a partir de 1 
de Junho de 2008.

4.7.2 Classificação, embalagem e rotulagem de substâncias 
perigosas

A produção e utilização de substâncias químicas 
são fundamentais para todas as economias a nível 
mundial. Contudo, é também reconhecido que as 
substâncias químicas apresentam riscos que devem 
ser avaliados ao longo da cadeia de aprovisionamento. 
Muitos países desenvolveram sistemas para fornecer 
informação sobre as propriedades de perigo e 
medidas de controlo das substâncias, com o objectivo 
de assegurarem que o fabrico, transporte, utilização e 
eliminação se fazem em segurança. 

Nos termos do Decreto-Lei n.º 82/95, de 22 de Abril, 
e da Portaria n.º 732-A/96, de 11 de Dezembro, na 
sua actual redacção, todas as substâncias perigosas 
colocadas no mercado devem ser embaladas e 
rotuladas de acordo com a sua classificação de 
perigosidade e acompanhadas de uma Ficha de 
Dados de Segurança (FDS).

Classificação

O Anexo I da Portaria n.º 732-A/96, na sua actual 
redacção, contém a lista de substâncias perigosas, 
para as quais existe uma classificação e rotulagem 
harmonizadas na UE.

Figura 4.7-1 Notificações e derrogações à notificação submetidas em 
Portugal

Fonte: APA, 2008
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Este Reglamento preconiza uma avaliação de riscos 
em quatro etapas, designadamente: 

• Recolha de dados:
 Relativamente a substâncias fabricadas ou 

importadas em quantidades superiores a 10 
toneladas/ano/fabricante;

• Determinação de prioridades: 
 Definição de listas prioritárias de substâncias ou 

grupos de substâncias que requerem atenção 
imediata;

• Análise de riscos:
 Nomeação dos Estados-membros responsáveis 

pela análise de riscos de cada substância incluída 
nas listas prioritárias; 

• Redução do risco:
 Desenvolvimento de estratégias adequadas para 

limitar esses riscos.

Desenvolvimentos em matéria de classificação e rotulagem

O sistema de classificação e rotulagem de substâncias 
e preparações perigosas será brevemente revisto. 
Esta alteração decorre da necessidade de introduzir 
na legislação da UE os princípios do Sistema Geral 
Harmonizado de Classificação e Rotulagem de 
Produtos Químicos (GHS, na sigla inglesa) das 
Nações Unidas. O GHS compreende os aspectos de 
classificação (critérios, baseados numa abordagem 
de “building block”) e de comunicação do perigo 
(rotulagem).

A 27 de Junho de 2007 a Comissão adoptou uma 
proposta de Regulamento sobre Classificação, 
Embalagem e Rotulagem de substâncias e misturas, 
adoptando o GHS. A referida proposta tenta contudo 
assegurar o acquis comunitário, mantendo o âmbito 
o mais próximo possível do sistema actual, o actual 
nível de protecção, e, no espírito e filosofia do GHS, 
assegurar consistência com o transporte. 

As discussões iniciaram-se e decorreram durante 
toda a Presidência Portuguesa da UE no segundo 
semestre de 2007.

4.7.3 Avaliação e controle dos riscos ambientais associados 
às substâncias existentes

No que se refere às substâncias existentes, foi 
estabelecido um quadro legislativo para garantir que 
as mesmas são sujeitas a uma avaliação de riscos, 
à semelhança do que se verificava para as novas 
substâncias, colmatando as lacunas de conhecimento 
existentes. Nesse sentido, foi adoptado a 23 de Março 
de 1993 o Regulamento do Conselho n.º 793/93/CEE, 
relativo à avaliação e controlo dos riscos ambientais 
associados às substâncias existentes, que pretende 
garantir a protecção do Homem, incluindo os 
trabalhadores e os consumidores, e do ambiente. 

Figura 4.7-2 FDS submetidas em Portugal

Fonte: APA, 2008
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Figura 4.7-3 Ponto de situação das avaliações de riscos (valores 
cumulativos)

Fonte: ECB, 2008
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Foram publicadas quatro listas prioritárias (num total 
de 141 substâncias), tendo Portugal sido nomeado 
para a avaliação de riscos do Hidróxido de Sódio, cujo 
relatório final foi publicado em 2007.

Desde 1993 apenas 141 substâncias foram 
identificadas como substâncias prioritárias, num 
universo de cerca de 100 000 substâncias existentes, 
e dessas substâncias apenas foi concluída e publicada 
a avaliação de riscos de 39 substâncias.

4.7.4 Registo, Avaliação, Autorização e Restrição de 
Substâncias Químicas (REACH)

Face à complexidade e ineficácia do sistema legal 
em matéria de produtos químicos, foi desenvolvida 
uma estratégia para a implementação de uma nova 
política dos químicos, que culminou com a publicação 
do Regulamento (CE) n.º 1907/2006 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 18 de Dezembro, relativo 
ao Registo, Avaliação, Autorização e Restrição de 
Substâncias Químicas (REACH, na sigla inglesa), e 
que cria a Agência Europeia dos Produtos Químicos.
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Ao nível nacional, foi publicado o Despacho 
n.º 27 707/2007, de 10 de Dezembro, o qual define 
como Autoridades Competentes para implementação 
do referido Regulamento, atendendo às suas 
responsabilidades no domínio da legislação em 
vigor em matéria de substâncias e preparações, 
designadamente: a APA, a Direcção-Geral das 
Actividades Económicas (DGAE) e a Direcção-Geral 
da Saúde (DGS). Foi igualmente criado o Serviço 
Nacional de Assistência, coordenado pela DGAE, e que 
conta com a colaboração das restantes entidades.

Complementar ao Regulamento REACH, foi ainda 
publicada a Directiva 2006/121/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 18 de Dezembro, que 
altera a Directiva 67/548/CEE do Conselho, a fim de 
a adaptar ao Regulamento REACH, nomeadamente 
através da revogação das disposições relativas à 
notificação de novas substâncias. Refira-se a este 
propósito que se encontra em preparação o projecto 
de diploma que visa transpor a referida Directiva para 
o direito interno.

A partir da data prevista para o pré-registo, a 
figura da notificação deixará de existir. Refira-se 
a este propósito que as substâncias notificadas 
ao abrigo do anterior regime serão consideradas 
registadas no âmbito do REACH. Adicionalmente, 
está previsto que os processos iniciados mas não 
concluídos até 1 de Junho de 2008 deverão ser 
submetidos à ECHA, para efeitos de continuidade.

4.7.5 Exportação e importação de produtos químicos 
perigosos

O Regulamento (CE) n.º 304/2003 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 28 de Janeiro, relativo à 
exportação e importação de produtos perigosos, tem 
por objectivos:

• Aplicar a Convenção da Organização das Nações 
Unidas relativa ao Procedimento de Prévia 
Informação e Consentimento para determinados 
produtos químicos e pesticidas perigosos no 
comércio internacional (Convenção de Roterdão);

• Promover a responsabilidade partilhada e 
os esforços de cooperação no movimento 
internacional de produtos químicos, com vista 
a proteger a saúde humana e o ambiente, 
contribuindo para a sua utilização ambientalmente 
racional;

• Garantir que as disposições relativas à 
classificação, rotulagem e embalagem das 
substâncias e das preparações perigosas, para 
o homem e o ambiente, em vigor na UE, são 
igualmente aplicados aos produtos químicos 
perigosos exportados a partir de qualquer Estado-
-membro.

Estes objectivos são alcançados promovendo e 
facilitando o intercâmbio de informação sobre as 
características de perigosidade desses produtos, 
através de um processo comunitário de tomada de 
decisão sobre as possíveis importações e, sobretudo, 

O Regulamento REACH entrou em vigor em 1 de 
Junho de 2007 e veio simplificar o quadro legislativo 
da UE em matéria de produtos químicos, alterando/
revogando cerca de 40 normativos legais neste 
domínio, entre os quais se destacam os seguintes:

∙ Directiva 67/548/CEE, relativa à notificação de 
novas substâncias e classificação, embalagem e 
rotulagem de substâncias perigosas;

∙ Directiva 99/45/CE, relativa à classificação, 
embalagem e rotulagem de preparações 
perigosas;

∙ Regulamento (CEE) n.º 793/93, relativo à 
avaliação e controle dos riscos associados às 
substâncias existentes;

∙ Directiva 76/769/CEE, relativa à limitação da 
colocação no mercado e da utilização de algumas 
substâncias e preparações perigosas;

∙ Directiva 91/155/CEE, relativa à transmissão 
de informações relativas às propriedades das 
substâncias e preparações perigosas - Fichas de 
Dados de Segurança.

Adicionalmente, veio introduzir significativas 
mudanças no que diz respeito à gestão de produtos 
químicos como sejam: a criação de um sistema 
único, aplicável a substâncias novas e existentes, e a 
transferência de responsabilidades para a Indústria, 
entre outros, tendo em vista um nível mais elevado de 
protecção da saúde humana e ambiente, a promoção 
do desenvolvimento de métodos alternativos de 
avaliação de riscos de substâncias, bem como a 
livre circulação das substâncias no mercado interno, 
reforçando simultaneamente a competitividade e a 
inovação. 

Este Regulamento é aplicável ao fabrico, colocação no 
mercado ou utilização das substâncias estremes, ou 
contidas em preparações ou em artigos, e à colocação 
no mercado dessas preparações, e assenta em quatro 
pilares principais:

∙ Registo (aplicável a substâncias colocadas no 
mercado em quantidades superiores a uma 
tonelada por ano);

∙ Avaliação;

∙ Autorização (substâncias que suscitam elevada 
preocupação);

∙ Restrição.

Figura 4.7-4 Faseamento do REACH

Nota: Q = quantidade
Fonte: Comissão Europeia, 2006
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4.7.6 Instrumentos internacionais

4.7.6.1 Mercúrio

O mercúrio e sobretudo o seu composto mais tóxico, 
o metilmercúrio, pode ser encontrado em vários 
alimentos por todo o globo em concentrações que 
podem ter efeitos adversos no Homem e na vida 
selvagem. 

O Conselho de Governadores (CG) da United 
Nations Environment Programme (UNEP) concluiu, 
em Fevereiro de 2003, após análise das principais 
conclusões do “Global Mercury Assessment Report”, 
que havia prova da existência de efeitos adversos 
signifi cativos do mercúrio a ponto de ser necessária 
uma acção internacional para redução do risco para a 
saúde humana e animal consequente das descargas 
de mercúrio para o ambiente. 

Nesta sequência, em 28 de Janeiro de 2005, a 
Comissão Europeia apresentou ao Conselho e ao 
Parlamento Europeu uma Comunicação relativa à 
Estratégia Comunitária sobre o Mercúrio97. 

Estratégia Comunitária sobre o Mercúrio

A Estratégia Comunitária sobre o Mercúrio tem como 
principais objectivos:

∙ A redução das emissões de mercúrio;

∙ A redução da entrada em circulação de mercúrio 
na sociedade através da supressão da oferta e da 
procura;

∙ Resolução do destino a longo prazo dos 
excedentes de mercúrio e das reservas existentes 
na sociedade (em produtos ainda em utilização ou 
em armazém);

∙ Protecção contra a exposição ao mercúrio;

∙ Melhor compreensão da problemática do mercúrio 
e das suas soluções;

∙ Apoio e promoção de medidas internacionais em 
matéria de mercúrio.

Esta Estratégia abarca o ciclo de vida do mercúrio 
e deu origem a propostas legislativas várias com o 
intuito de cumprimento dos objectivos identifi cados 
na mesma.

Numa primeira fase a Comissão avançou com 
uma proposta de Directiva que altera a Directiva 
76/769/CEE relativa às restrições à comercialização 
de certos equipamentos de medida contendo 
mercúrio. Esta proposta foi já objecto de aprovação 
(Directiva 2007/51/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 25 de Setembro). 

Numa fase subsequente a Comissão avançou, no 
início de 2007, com uma proposta de Regulamento 
sobre a proibição da exportação e armazenamento de 
mercúrio metálico.

exportações e a divulgação dessas decisões aos 
países importadores, Partes ou não à Convenção de 
Roterdão.

O Anexo I do Regulamento (CE) n.º 304/2003 contém 
a lista dos produtos químicos perigosos proibidos ou 
severamente restringidos na UE. Estes produtos são 
considerados segundo duas categorias de uso:

∙ Produtos industriais, distinguindo-se duas sub-
-categorias de uso, conforme sejam destinados ao 
utilizador profi ssional ou ao público em geral;

∙ Produtos pesticidas, com duas sub-categorias 
de uso: produtos fi tofarmacêuticos e outros 
pesticidas, incluindo biocidas.

Os potenciais exportadores de produtos perigosos 
constantes do Anexo I (substâncias, preparações 
e certos artigos) devem, aquando da primeira 
exportação, submeter à Autoridade Nacional 
Designada portuguesa (a APA), até 30 dias 
antes da data prevista para a exportação, uma 
Notifi cação de Exportação de acordo com o 
Anexo III do Regulamento. Subsequentemente, a 
primeira exportação em cada ano civil, do mesmo 
produto para o mesmo país de importação, será 
também objecto de uma notifi cação de exportação 
(com 15 dias de antecedência). 

Toda a informação sobre o funcionamento do 
Regulamento (CE) n.º 304/2003 encontra-se na base 
de dados europeia EDEXIM96. 

Quadro 4.7-I Número de notificações de exportação anuais por Estado-
-membro exportador

País 2003 2004 2005 2006 2007 2008 Total

Áustria 7 1 7 3 5 2 25

Bélgica 9 27 29 31 40 33 169

Bulgária – – – – 38 43 81

Rep. Checa – 58 2 6 2 5 73

Dinamarca – – 10 14 14 86 124

Finlândia – – 56 27 12 20 115

França 13 87 99 119 125 145 588

Alemanha 118 436 514 642 643 691 3044

Grécia – 4 6 8 12 – 30

Hungria – – – 1 – – 1

Irlanda – – – 18 – – 18

Itália – 26 43 60 53 8 190

Holanda 19 62 121 163 139 134 638

Polónia – 2 – 3 8 1 14

Portugal – – – – – – –

Roménia – – – – 3 4 7

Eslováquia – – – 3 – – 3

Eslovénia – – 8 9 13 12 42

Espanha – 35 141 140 134 142 592

Suécia – 56 43 71 30 61 261

Reino Unido 57 82 95 96 112 103 545

Total 223 876 1174 1414 1383 1490 6560

Fonte: ECB, em 17 de Julho de 2008

96 http://edexim.jrc.it/
97 COM(2005)0020.
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∙ A redução da disponibilidade global de mercúrio, 
incluindo a diminuição de fontes primárias e 
mineração;

∙ Soluções ambientalmente adequadas para a 
armazenagem de mercúrio;

∙ Recuperação de sítios contaminados;

∙ Reforço da formação em questões de inventários, 
exposição humana e ambiental, monitorização e 
impactes sócio-económicos.

O OEWG deverá produzir um Relatório sobre quais 
as opções, de carácter voluntário ou legal, que 
melhor enquadrem as prioridades e medidas de 
implementação em função da sua viabilidade e 
eficácia nos termos do definido na Decisão 24/3.

Os resultados do OEWG deverão ser apresentados ao 
CG na sua 25ª Sessão, em Fevereiro de 2009, para 
decisão do reforço da acção voluntária, entretanto 
empreendida pela UNEP, ou para início do processo 
negocial de um instrumento legal internacional.

A UE tem apoiado a acção voluntária promovida 
pelo programa mercúrio da UNEP, admitindo, em 
relação a este instrumento, que esta possa não ser 
suficientemente eficaz no controlo, redução e gestão 
global do mercado de mercúrio.

No quadro de um novo instrumento legal 
internacional, a UE reconhece a necessidade de 
formação e assistência técnica a ser assegurada 
por um financiamento adequado dos países em 
desenvolvimento e dos países com economias em 
transição. 

4.7.6.2 Pesticidas

Os pesticidas são produtos com base em substâncias 
activas concebidos para influenciar processos 
fundamentais dos organismos vivos, podendo, por 
isso, ser capazes de matar ou combater organismos 
nocivos, como as pragas. Por esse motivo, estes 
produtos podem ter efeitos adversos indesejáveis 
em organismos não visados, na saúde humana ou no 
ambiente. Devido às circunstâncias especiais de que 
se reveste a utilização dos pesticidas, nomeadamente 
para fins fitossanitários - a libertação deliberada no 
ambiente -, estes produtos estão regulamentados nos 
Estados-membros e na Comunidade. Ao longo dos 
anos, foi desenvolvido um sistema particularmente 
exigente de avaliação dos riscos para a saúde humana 
e para o ambiente.

Apesar do quadro regulamentar existente, continuam 
a poder ser encontradas quantidades indesejáveis de 
certos pesticidas no meio ambiente (em especial no 
solo, no ar e na água), e continuam a ser detectados 
em produtos agrícolas teores de resíduos superiores 
aos limites fixados. Certas descobertas científicas 
recentes - como a capacidade de determinados 
produtos químicos, entre os quais pesticidas, 
perturbarem o funcionamento do sistema endócrino, 
mesmo a baixas concentrações - traduzem-se em 
preocupações acrescidas pelo risco para a saúde 
humana e para o ambiente decorrentes da utilização 
de tais substâncias.

Esta proposta tem como objectivo proibir a exportação 
de mercúrio metálico a partir da Comunidade e 
assegurar que o mercúrio proveniente da indústria 
de cloro-alcalis, da lavagem do gás natural, os 
subprodutos das minas não-ferrosas e operações de 
fundição, o minério de cinábrio, cloreto de mercúrio 
(I), óxido de mercúrio (II) e misturas de mercúrio 
metálico e outras substâncias, nomeadamente ligas 
de mercúrio, com uma concentração de mercúrio igual 
ou superior a 95% em peso (p/p) não é reintegrado 
no mercado, mas sim alvo de armazenamento seguro. 
Este Regulamento foi aprovado no primeiro semestre 
de 2008 na sequência de acordo entre o Parlamento 
Europeu e o Conselho em 2ª Leitura.

Negociação no quadro da UNEP de um novo instrumento 
internacional para o controlo do mercúrio e seus compostos

A 22ª Sessão do CG da UNEP, em Fevereiro de 2003, 
considerou haver suficientes evidências do impacte 
negativo global do mercúrio e seus compostos, a 
justificar uma acção global internacional de forma e 
reduzir os riscos para a saúde e o ambiente, e decidiu 
serem necessárias medidas imediatas e de longo 
prazo de âmbito nacional, regional e global. 

Em Fevereiro de 2005, o CG, na 23ª Sessão, continuou 
a discutir a necessidade de medidas adicionais de 
resposta adequadas ao impacte do mercúrio na saúde 
humana e no ambiente. Neste sentido, reforçou o 
programa da UNEP relativo ao mercúrio, solicitou 
uma análise do abastecimento, procura e comércio no 
mercado global e apelou à organização de parcerias 
entre os governos, organizações internacionais e 
agentes do sector privado como uma forma de reduzir 
os riscos da libertação de mercúrio e seus compostos 
no ambiente. A UNEP iniciou uma vasta actividade 
de identificação, enquadramento e financiamento de 
acções voluntárias envolvendo o sector privado.

O CG, na 24ª Sessão, em Fevereiro de 2007, tendo 
em consideração a complexidade técnica e política das 
medidas a tomar na redução dos riscos associados ao 
mercúrio, decide criar (Decisão 24/3) um Grupo de 
Trabalho aberto (OEWG) composto por representantes 
de Governos, organizações de integração económica 
e outros actores internacionais, que examinou e 
avaliou as diferentes opções de carácter voluntário 
ou de carácter legal, bem como as prioridades e as 
medidas. 

Para orientação do debate, a Decisão 24/3 enunciou 
sete prioridades a serem examinadas à luz de um 
conjunto de medidas e estratégias de implementação, 
incluindo análise de custos e de benefícios, viabilidade 
e eficácia face aos instrumentos de carácter voluntário 
ou legal possíveis.

As sete prioridades enunciadas incluiam:

∙ A redução das emissões atmosféricas de fontes 
tecnológicas;

∙ Soluções ambientalmente adequadas para 
a gestão de resíduos contendo mercúrio ou 
compostos de mercúrio;

∙ A redução da procura global de mercúrio utilizado 
em produtos e processos de produção;



193 relatório do estado do ambiente | 2007

4  ESTADO DO AMBIENTE

Os programas anuais de controlo dos resíduos 
de pesticidas, no quadro do Regulamento (CE) 
n.º 396/2005, de 23 de Fevereiro, devem 
ser reforçados e completados por estudos 
epidemiológicos.

Devem ser determinadas as concentrações de 
pesticidas no ambiente, para verifi car a observância, 
por parte dos utilizadores, das restrições aplicáveis e 
das instruções constantes da rotulagem, bem como a 
validade das avaliações de riscos efectuadas.

Deve ser melhorada a investigação no domínio dos 
pesticidas, nomeadamente no quadro dos trabalhos 
empreendidos no âmbito do 7º Programa-Quadro de 
Investigação. É o caso, nomeadamente, dos projectos 
que visem o desenvolvimento de alternativas aos 
produtos químicos no combate a pragas ou o estudo 
dos efeitos dos pesticidas na biodiversidade.

Os Estados-membros devem igualmente modifi car 
a fi scalidade dos pesticidas. Com efeito, a Comissão 
convida os Estados-membros a aplicarem a taxa 
normal do IVA aos pesticidas, para reduzir o 
incentivo ao tráfi co transfronteiras de produtos não-
-autorizados, devido a diferenças de preço.

A nível internacional, deve prosseguir a aplicação das 
Convenções de Roterdão e de Estocolmo e a promoção 
de uma utilização sustentável dos pesticidas.

Proposta de Directiva que estabelece um quadro de acção 
comunitário para uma utilização sustentável dos pesticidas

A negociação da proposta de Directiva do Parlamento 
Europeu e do Conselho [COM(2006)373 fi nal], de 12 
de Julho de 2006, que estabelece um quadro de acção 
a nível comunitário para uma utilização sustentável 
dos pesticidas, alcançou um acordo político no 
Conselho Agricultura e Pescas em Dezembro de 2007, 
prevendo designadamente as seguintes medidas:

∙ Estabelecimento de planos de acção nacionais que 
contemplem objectivos, medidas e calendários que 
visem reduzir os riscos associados aos pesticidas e 
a dependência em relação a esses produtos; 

∙ Criação de um sistema de formação dos 
utilizadores profi ssionais e dos distribuidores e de 
sensibilização do público em geral; 

∙ O equipamento de aplicação de pesticidas utilizado 
pelos profi ssionais deve ser inspeccionado com 
regularidade por organismos competentes 
designados pelos Estados-membros; 

∙ Proibição da pulverização aérea de pesticidas. 
Todavia, são admitidas derrogações, se não 
existirem alternativas viáveis ou se a pulverização 
aérea apresentar vantagens, sanitárias ou 
ambientais, em relação à aplicação por via 
terrestre;

∙ São previstas medidas específi cas de protecção do 
meio aquático. Para isso, devem ser privilegiados 
os produtos menos nocivos, as técnicas mais 
efi cazes e os equipamentos que limitem a 
dispersão dos produtos, e podem ser estabelecidas 
zonas de protecção ao longo dos cursos de água; 

A Estratégia Temática

Na sua Comunicação “Estratégia Temática para 
uma Utilização Sustentável dos Pesticidas” 
[COM(2006)372], de 12 de Julho de 2006, a 
Comissão apresenta um conjunto de medidas 
destinadas a reduzir os riscos da utilização de 
pesticidas para o ambiente e para a saúde humana 
e, mais genericamente, conseguir uma utilização 
mais sustentável dos pesticidas e uma redução 
global signifi cativa dos riscos e das utilizações desses 
produtos, sem perda de rendimento por parte dos 
utilizadores profi ssionais e sem deixar de assegurar a 
necessária protecção das culturas. 

Embora o termo “pesticidas” seja utilizado em todos 
os documentos da Estratégia Temática, ela incide 
unicamente nos produtos fi tofarmacêuticos, podendo 
vir a ser alargada aos produtos biocidas98, quando 
tiverem sido adquiridos conhecimentos e experiências 
sufi cientes nesse domínio.

A Estratégia Temática visa os seguintes objectivos:

∙ Minimização dos perigos e riscos da utilização de 
pesticidas para a saúde e para o ambiente;

∙ Melhor controlo da utilização e distribuição de 
pesticidas;

∙ Redução dos níveis de substâncias activas 
prejudiciais, nomeadamente através da 
substituição das substâncias mais perigosas por 
alternativas mais seguras;

∙ Incentivo à adopção de práticas agrícolas com 
reduzida utilização de pesticidas ou sem recurso a 
pesticidas;

∙ Criação de um sistema transparente de 
acompanhamento e comunicação dos progressos 
alcançados.

Medidas integráveis no quadro legislativo existente

A Estratégia Temática compreende, entre outras, 
medidas que serão postas em prática por recurso aos 
instrumentos legislativos existentes e às políticas em 
curso. 

O controlo da observância da regulamentação 
relativa à distribuição e utilização dos produtos 
fi tofarmacêuticos deve ser melhorado, nomeadamente 
através de alterações à Directiva 91/414/CEE do 
Conselho, de 15 de Julho, relativa à colocação dos 
produtos fi tofarmacêuticos no mercado (cfr. Capítulo 
relativo à Agricultura).

Por outro lado, as autoridades comunitárias e 
nacionais responsáveis pela autorização dos 
produtos fi tofarmacêuticos devem efectuar 
avaliações comparativas desses produtos antes de os 
autorizarem, substituindo-os, sempre que possível, 
por substâncias menos nocivas. 

98 Substâncias activas e preparações com uma ou mais substâncias activas, 
destinadas a destruir ou repelir organismos prejudiciais, a torná-los inofensivos, 
a evitar a sua acção ou a combatê-los de qualquer outra forma, por mecanismos 
químicos ou biológicos. São utilizados nos sectores não-agrícolas, por exemplo 
em aplicações como o tratamento de madeiras, a desinfecção ou certas 
utilizações domésticas.
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Eventuais medidas ulteriores

A Comunicação distingue dois tipos de medidas 
suplementares, que não serão propostas nesta fase 
no quadro da estratégia temática em causa, mas 
que poderão sê-lo futuramente, se a experiência 
adquirida na aplicação da estratégia revelar a 
necessidade de tais medidas. Trata-se da definição 
de objectivos quantitativos de redução da utilização 
de pesticidas e do estabelecimento de um sistema de 
taxas aplicáveis aos pesticidas.

4.7.6.3 Poluentes Orgânicos Persistentes

Os Poluentes Orgânicos Persistentes (POPs) são 
substâncias químicas que persistem no ambiente, 
acumulam nos tecidos vivos e passam através da 
cadeia alimentar, apresentando por isso um risco de 
efeitos adversos na saúde humana e no ambiente. 
De todos os poluentes libertados para o meio 
ambiente, de fonte antropogénica, os POPs são dos 
mais perigosos, incluindo-se neste grupo pesticidas, 
substâncias químicas industriais e subprodutos não 
intencionais de processos industriais.

Estas substâncias podem causar cancro, alergias e 
hipersensibilidade, perturbações do sistema nervoso 
central e periférico, desordens na reprodução e 
desregulação do sistema imunológico, malformações 
congénitas ou até mesmo a morte, nos humanos e 
nos animais. 

Neste âmbito, tem vindo a ser promovida a utilização 
das melhores tecnologias e práticas disponíveis para 
substituir os POPs existentes, ao mesmo tempo 
que se tem vindo a adoptar medidas para prevenir 
o aparecimento de novos POPs. Existem, de facto, 
alternativas para a maioria dos POPs, mas a sua 
adopção tem sido dificultada devido aos custos 
elevados, à falta de infra-estruturas e tecnologia 
apropriadas e à deficiente consciencialização.

Ao nível internacional foram iniciadas acções para 
reduzir e eliminar a produção, o uso e a libertação 
destas substâncias, tendo sido negociados e 
concluídos dois instrumentos internacionais: 

∙ Protocolo de 1998 à Convenção de 1979 sobre 
a Poluição Atmosférica Transfronteiras a Longa 
Distância (CLRTAP) da Comissão Económica das 
Nações Unidas para a Europa (UNECE) relativa aos 
POPs;

∙ Convenção de Estocolmo sobre os Poluentes 
Orgânicos Persistentes.

A Convenção CLRTAP entrou em vigor em 1983, e 
o Protocolo à Convenção foi assinado em Junho de 
1998, por 36 das 48 Partes à Convenção, incluindo 
a Comunidade e todos os Estados-membros com 
excepção de Estónia e Malta, entrando em vigor 
em Outubro de 2003 e tendo sido ratificado pela 
Comunidade Europeia em Abril de 2008.

No Protocolo encontram-se identificados 16 POPs, 
sendo o objectivo último a eliminação de quaisquer 
descargas, emissões ou perdas dessas substâncias. 
Inicialmente pretende-se controlar ou reduzir esses 
processos e para tal é proibida a produção e utilização 

∙ É proibida, ou estritamente limitada, a difusão de 
pesticidas em determinadas zonas sensíveis. É o 
caso das zonas abrangidas pelas Directivas Aves 
e Habitats, bem como das zonas frequentadas 
pelo grande público ou por grupos sensíveis 
da população, no mínimo os parques, jardins 
públicos, campos desportivos, recreios escolares e 
parques infantis;

∙ O manuseamento e armazenagem de pesticidas, 
de embalagens de pesticidas e de restos de 
produtos devem ser objecto de medidas especiais, 
destinadas a evitar qualquer risco para a saúde 
humana ou para o ambiente;

∙ Criação de condições necessárias para a aplicação 
dos princípios da gestão integrada das pragas, 
de modo a que passem a ser obrigatórios o mais 
tardar em 1 de Janeiro de 2014;

∙ Desenvolvimento pela Comissão de indicadores 
harmonizados, determinados com base em dados 
estatísticos coligidos pelos Estados-membros, 
para possibilitar uma avaliação eficaz dos riscos. 

Proposta de Regulamento relativo à colocação de produtos 
fitofarmacêuticos no mercado 

A proposta de Regulamento do Parlamento Europeu 
e do Conselho [COM(2006)388 final], de 12 de 
Julho de 2006, relativo à colocação de produtos 
fitofarmacêuticos no mercado, sendo um documento 
muito extenso, complexo, com implicações na 
disponibilidade de substâncias activas e produtos 
fitofarmacêuticos com repercussões directas na 
protecção fitossanitária das culturas, encontra-se 
em negociação, tendo sido alcançado um acordo 
político no Conselho de Agricultura e Pescas em 
Junho de 2008. Esta proposta, que irá substituir 
a Directiva 91/414/CEE, de aplicação directa nos 
Estados-membros, visa harmonizar o procedimento 
de aprovação de substâncias activas, deixando aos 
Estados-membros a responsabilidade de autorizar a 
colocação no mercado de produtos fitofarmacêuticos, 
tendo em conta os critérios harmonizados e as 
condições nacionais.

A Comissão deverá adoptar também uma proposta 
de Regulamento relativo a dados estatísticos sobre 
os produtos fitofarmacêuticos. Essa proposta visa 
melhorar e harmonizar a recolha de dados sobre 
a colocação no mercado e utilização de produtos 
fitofarmacêuticos nos vários Estados-membros. Os 
dados em questão servirão, nomeadamente, para o 
cálculo dos indicadores de risco acima mencionados.

Antes de serem colocados no mercado, os 
equipamentos de aplicação de pesticidas devem 
satisfazer determinados requisitos ambientais. 
Assim, a Comissão deverá adoptar, eventualmente 
no quadro da Directiva 2006/42/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 17 de Maio, relativa às 
máquinas, uma proposta de Directiva que defina os 
requisitos essenciais de protecção ambiental que os 
equipamentos novos e acessórios novos de aplicação 
de pesticidas terão de satisfazer ao serem colocados 
no mercado.
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Caixa 4.7.1 Dioxinas

As dioxinas são substâncias tóxicas presentes em todos os 
compartimentos ambientais, persistentes, que tendem a acumular-
-se nos tecidos vivos, incluindo os dos seres humanos. A sua 
resistência à degradação e semi-volatilidade significam que podem 
ser transportadas ao longo de grandes distâncias e originar trocas 
de poluentes transnacionais. Além disso, dioxinas que foram 
libertadas para o ambiente há vários anos contribuem ainda hoje 
para a exposição às mesmas. Concentrações muito pequenas de 
dioxinas podem provocar efeitos negativos no ambiente e na saúde 
humana, em particular nos grupos mais vulneráveis, como as 
crianças. Os efeitos na saúde humana incluem o enfraquecimento 
dos sistemas imunitário, nervoso, hormonal e alterações na função 
reprodutiva, existindo igualmente suspeitas de poderem causar 
cancro.

Estas substâncias são maioritariamente produzidas enquanto 
produtos secundários de processos industriais, não existindo 
produção ou utilização intencional. Podem igualmente gerar-se 
em incêndios florestais ou devido a actividade vulcânica, mas 
em pequenas proporções. Alguns exemplos de actividades que 
resultam na emissão de dioxinas são a incineração de resíduos, 
a combustão de madeira, carvão ou óleo, a lixiviação com cloro 
da pasta de papel e papel, e o fabrico de pesticidas clorados. A 
combustão de muitos materiais que contêm cloro (como plásticos e 
madeira tratada com pentaclorofenol) também produz dioxinas.

De acordo com um estudo de 199999, a ingestão diária de dioxinas 
e compostos similares está acima dos níveis recomendados pela 
Organização Mundial de Saúde em alguns sectores da população, 
apesar do decréscimo verificado nos países em relação aos 
quais existem dados disponíveis para os últimos 10 a 15 anos. 
A exposição diminuiu, em média, 10% por ano entre metade da 
década de 80 e metade da década de 90. 

A Comissão adoptou em 2001 a “Comunicação da Comissão ao 
Conselho, ao Parlamento Europeu e ao Comité Económico e 
Social - Estratégia comunitária em matéria de dioxinas, furanos e 
policlorobifenilos”, no sentido de assegurar uma melhor protecção 
da saúde humana e do ambiente dos efeitos das dioxinas e PCBs.

Em 2004 a Comissão publicou o primeiro Relatório de Progresso 
da Estratégia, e em 2007 o segundo Relatório de Progresso. 
Um dos progressos mais importantes alcançados no período 
2004 a 2006 foi a adopção do Regulamento relativo aos POPs, 
o desenvolvimento de Planos de Implementação e, na área 
alimentar, a actualização de legislação no que respeita a valores-
-limite na alimentação.

A Convenção de Estocolmo entrou em vigor em 
Portugal a 13 de Outubro de 2004, sendo aplicada 
através dos seguintes diplomas:

∙ Decreto n.º15/2004, de 3 de Junho, que aprova a 
Convenção de Estocolmo;

∙ Despacho n.º 17575/2005, de 21 de Julho, do 
Secretário de Estado do Ambiente, que designa a 
Autoridade Competente responsável pelas funções 
administrativas decorrentes do Regulamento (CE) 
n.º 850/2004;

de algumas substâncias, é severamente restringida a 
utilização de outras, e prevê-se ainda a eliminação de 
certas substâncias numa fase posterior. Estabelece-
se que as Partes devem adoptar medidas efectivas 
para reduzir ou estabilizar as emissões anuais totais 
de algumas substâncias, e são também contemplados 
os resíduos das substâncias que irão ser proibidas e 
valores-limite para a incineração de resíduos urbanos, 
perigosos e hospitalares.

Está prevista a alteração dos Anexos, no que diz 
respeito à inclusão de novas substâncias que venham 
a ser consideradas POPs.

A Convenção de Estocolmo sobre os Poluentes 
Orgânicos Persistentes foi, em Maio de 2001, 
formalmente adoptada por 127 Governos e assinada 
por 91 países e pela Comunidade Europeia. 
Actualmente já conta com a assinatura de 152 
países e da Comunidade, incluindo todos os Estados-
-membros, com excepção do Chipre e Estónia. Foi 
ratifi cada por oito Estados-membros, tendo entrado 
em vigor a 17 Maio de 2004, 90 dias após a entrega 
do quinquagésimo instrumento de ratifi cação, de 
acordo com o artigo 26 (1) da Convenção. 

O objectivo da Convenção é eliminar a produção, 
utilização, comércio e emissões destas substâncias 
para o ambiente, tendo, para o efeito, listado 12 
POPs (8 pesticidas, 2 químicos industriais e 2 grupos 
de substâncias passíveis de serem libertadas), que 
já estavam incluídos na lista do Protocolo de 1998: 
Aldrina, Clordano, Diclorodifeniltricloroetano (DDT), 
Dieldrina, Endrina, Heptacloro, Mirex, Toxafeno, 
Bifenilos policlorados (PCB), Hexaclorobenzeno, 
Dioxinas e Furanos.

No objectivo da Convenção é feita uma referência 
específi ca ao princípio da precaução, estabelecendo-se 
um quadro para a eliminação da produção, utilização, 
importação e exportação dos 12 POPs iniciais; para 
o seu manuseamento, tratamento e eliminação em 
condições de segurança; ou para a redução das 
libertações não deliberadas de determinados POPs. 
Incluem-se ainda disposições especiais para as 
Partes que disponham de esquemas regulamentares 
de avaliação para revisão das substâncias químicas 
existentes quanto às suas características de POP e 
para a adopção de medidas regulamentares com o 
objectivo de prevenir o desenvolvimento, produção 
e colocação no mercado de novas substâncias com 
características de POP. Contudo, para as novas 
substâncias que entretanto surjam, estabelecem-
-se regras para a sua inclusão na lista dos Anexos 
técnicos, tal como acontece no Protocolo UNECE.

99 http://ec.europa.eu/environment/dioxin/download.htm#CompilationofEUDio
xinexposureandhealthdata 
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4.7.6.4 Desreguladores endócrinos

Entende-se por desregulador endócrino uma 
substância ou composto exógeno que altera uma 
ou mais funções do sistema endócrino tendo, 
consequentemente, efeitos adversos sobre a saúde 
num organismo intacto, sua descendência ou 
(sub)populações100.  Estes efeitos incidem sobre o 
desenvolvimento, o crescimento, a reprodução e o 
comportamento dos seres humanos e das espécies 
animais, pelo que a desregulação endócrina tem sido 
motivo de preocupação crescente.

Dada a consciência emergente relativamente às 
ameaças potenciais deste grupo de substâncias para 
a saúde humana e para o ambiente, a Comissão 
adoptou, em 1999, uma Estratégia Comunitária 
em matéria de Desreguladores Endócrinos 
(COM (1999) 706), em linha com o Princípio da 
Precaução. A Estratégia engloba acções a curto, 
médio e longo prazo que, quando implementadas, 
contribuirão para assegurar um melhor ambiente e 
saúde da população no espaço da UE. Foi elaborada 
uma “Lista de substâncias prioritárias”101, cujas 
potenciais propriedades de desregulação endócrina 
serão avaliadas mais aprofundadamente.

As acções a curto e médio prazo centram-se na 
compilação de dados científi cos para as “substâncias 
candidatas”, com vista à defi nição de prioridades para 
testes, orientação da investigação e identifi cação de 
situações específi cas de utilização por parte dos 
consumidores e exposição dos ecossistemas. As 
acções a longo prazo centram-se na revisão e possível 
adaptação da legislação e política comunitárias. Após 
adopção da Estratégia, foram já publicados três 
Relatórios de Progresso em 2001, 2004 e 2007.

A nível nacional, o Plano Nacional de Acção Ambiente 
e Saúde 2008-2013 (PNAAS)102 prevê a elaboração 
de uma lista de potenciais desreguladores endócrinos 
existentes em Portugal e de substâncias suspeitas 
de o serem, assim como o desenvolvimento de um 
Programa Nacional para Desreguladores Endócrinos 
que defi na as prioridades e o quadro de intervenção, 
implementando projectos nacionais, na vertente 
humana, animal e ambiental.

Para mais informação:

http://www.apambiente.pt/

http://www.dgadr.pt/

http://www.dgs.pt/

http://www.apequimica.pt/

http://echa.europa.eu/home_pt.asp

http://ecb.jrc.ec.europa.eu/

http://ec.europa.eu/enterprise/chemicals/index_en.htm

http://ec.europa.eu/environment/chemicals/index.htm

http://www.chem.unep.ch/

∙ Decreto-Lei n.º 65/2006, de 22 de Março, que 
estabelece os mecanismos necessários à execução 
do Regulamento (CE) n.º 850/2004.  

Ao nível comunitário a Comissão adoptou diversos 
instrumentos legislativos, com vista a promover a 
ratifi cação e implementação efectiva dos acordos 
ambientais internacionais supracitados. A saber:

∙ Decisão do Conselho 2004/259/CE, de 19 de 
Fevereiro, relativa à celebração, em nome da 
Comunidade Europeia, do Protocolo à Convenção de 
1979 sobre a Poluição Atmosférica Transfronteiriça 
a Longa Distância relativo a Poluentes Orgânicos 
Persistentes;

∙ Regulamento (CE) n.º 850/2004 do Parlamento 
Europeu e do Conselho de 29 de Abril, relativo 
a poluentes orgânicos persistentes e que altera a 
Directiva 79/117/CEE;

∙ Decisão 2006/507/CE da Comissão, de 21 de 
Janeiro de 2005, que autoriza temporariamente os 
Estados-membros a prever derrogações a certas 
disposições da Directiva 2000/29/CE do Conselho 
relativamente à importação de solo contaminado 
com pesticidas ou poluentes orgânicos persistentes 
para efeitos de descontaminação;

∙ Decisão 2006/507/CE do Conselho, de 14 de 
Outubro, relativa à celebração, em nome da 
Comunidade Europeia, da Convenção de Estocolmo 
sobre poluentes orgânicos persistentes;

∙ Decisão 2007/156/CE da Comissão, de 7 de 
Março, que altera a Decisão 2005/51/CE no 
que diz respeito ao período durante o qual o 
solo contaminado com pesticidas ou poluentes 
orgânicos persistentes pode ser introduzido na 
Comunidade para efeitos de descontaminação;

∙ Decisão 2007/639/CE da Comissão, de 2 de 
Outubro, que estabelece um modelo comum 
para a apresentação de dados e informações, 
em conformidade com o Regulamento (CE) n.º 
850/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho 
relativo a poluentes orgânicos persistentes.

O Parlamento Europeu e o Conselho consideram que 
a maior lacuna na legislação comunitária em vigor é o 
facto de não proibir a produção de qualquer uma das 
substâncias químicas que estão actualmente incluídas 
nas listas dos Protocolos aqui referidos, nem das 
novas substâncias que poderão vir a ser consideradas 
POPs, uma vez que não basta proibir a colocação no 
mercado e utilização dos POPs, sendo preciso actuar 
logo ao nível da produção dessas substâncias e limitar 
as derrogações ao mínimo.

Quanto à utilização e colocação no mercado de 
substâncias consideradas POPs, as proibições 
existentes não são totais, dado que a Directiva 
79/117/CEE apenas abrange a utilização de 
substâncias como produtos fi tofarmacêuticos 
(excluindo, por exemplo, os biocidas ou as utilizações 
industriais). A utilização e colocação no mercado 
de substâncias químicas em artigos também não 
são proibidas para todos os casos e o número de 
derrogações estabelecidas nas duas Directivas 
relativas às limitações é maior que o da Convenção.

100 COM/99/0706 fi nal.
101 http://ec.europa.eu/environment/endocrine/strategy/substances_en.htm#
priority_list
102 Resolução do Conselho de Ministros n.º 91/2008, de 4 de Junho.
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4.8  RUÍDO

A poluição sonora constitui um problema que afecta 
uma cada vez maior percentagem da população 
urbana. Considerada a forma de poluição que atinge 
maior número de indivíduos é, porém, muitas vezes 
negligenciada em comparação com outras formas 
de poluição, cujo impacte será de certa forma mais 
sentido pelas autoridades públicas e a população em 
geral.

Embora os níveis de ruído ambiente raramente 
afectem o sistema auditivo de forma irreversível, 
podem provocar perturbações fisiológicas, tais 
como hipertensão arterial, perturbações do sono e 
da capacidade de concentração, ou ainda provocar 
perturbações psicológicas associadas a situações 
de stress e cansaço. Desta forma, o ruído ambiente 
poderá contribuir negativamente para a qualidade 
de vida das populações, podendo, em situações 
extremas, vir a constituir um problema de saúde 
pública.

A variação dos níveis de ruído está essencialmente 
relacionada com os actuais padrões de crescimento 
urbano. A nível mundial, tem-se vindo a assistir 
a um aumento da população, que se concentra 
principalmente nas grandes áreas urbanas – estima-
-se que em 2050 cerca de 66% da população 
mundial viverá em grandes cidades (i.e., cidades e 
aglomerações urbanas com mais de um milhão de 
habitantes).

Nos últimos 20 anos, as cidades europeias cresceram 
em média 20% em termos populacionais. Entre 
outras consequências, a expansão urbana, associada 
a este crescimento demográfico, reforça a cada vez 
maior necessidade de transportes, o que implica 
congestionamentos de tráfego, aumento do consumo 
de energia, emissões para a atmosfera e aumento 
do ruído, com efeitos no ambiente. Diversos estudos 
evidenciam que cerca de 40 milhões de europeus se 
encontram expostos a níveis de ruído tidos como 
seriamente prejudiciais à sua saúde e bem-estar. Já 
em 1996, com a publicação do Livro Verde sobre a 
Futura Política de Ruído, que constituiu o primeiro 
passo para o desenvolvimento de uma política 
sobre ruído na União Europeia (UE), se estimava 
que 20% da população da UE-15 estava exposta a 
níveis de ruído ambiente inaceitáveis e que cerca 
de 170 milhões de pessoas habitavam em áreas 
denominadas “cinzentas”, isto é, onde os níveis de 
ruído eram suficientemente elevados de modo a 
causar incómodos relevantes durante o dia.

A prevenção e controlo do ruído em Portugal não é 
uma preocupação recente, tendo já sido contemplada 
na Lei de Bases do Ambiente, de 1987. Nas últimas 
décadas, contudo, dada a crescente exposição das 
populações a elevados níveis de ruído, as questões 
relacionadas com o ruído ambiente, principalmente 
nos centros urbanos, têm merecido cada vez mais 
atenção por parte dos agentes locais.

Como principais fontes de ruído nos centros urbanos 
são apontados o tráfego – rodoviário, ferroviário e 
aéreo instalações industriais e algumas actividades 
comerciais, bem como certas actividades de lazer, 
especialmente nocturnas.

Em Portugal têm vindo, desde há duas décadas, a 
ser tomadas diversas medidas legislativas que visam 
assegurar a redução da exposição da população 
ao ruído ambiente, designadamente o novo 
Regulamento Geral de Ruído, que entrou em vigor 
em 2007, e a transposição, em 2006, da Directiva 
2002/49/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 25 de Junho, relativa à avaliação e gestão do ruído 
ambiente.

Esta temática deve continuar a ser uma prioridade 
nas políticas de ambiente, bem como nas restantes 
políticas sectoriais, nomeadamente na gestão 
urbanística (gestão dos espaços e do edificado), dos 
sistemas de transportes, e das políticas e estratégias 
de planeamento, a nível local, regional e nacional.

4.8.1 Reclamações relativas ao ruído

Um cidadão que se considere lesado pelo ruído 
produzido por uma ou mais actividades ruidosas 
temporárias, pelo tráfego rodoviário ou pelo ruído de 
vizinhança, tem o direito de reclamar às entidades 
com competência de actuação em cada uma das 
situações.

O número de reclamações ambientais relacionadas 
com o ruído constitui um indicador que avalia a 
evolução da poluição sonora ao longo do tempo. 
Estas reclamações são apresentadas às diversas 
entidades com competência de fiscalização neste 
domínio, traduzindo a apresentação de reclamações 
por parte dos cidadãos a sua exigência de respeito 
pelo direito a um ambiente mais saudável e a melhor 
qualidade de vida neste aspecto particular.

As reclamações relativas ao ruído produzido por 
estabelecimentos industriais devem ser encaminhadas 
para as Direcções Regionais da Economia ou para as 
Direcções Regionais da Agricultura. Reclamações 
sobre estabelecimentos comerciais ou de restauração 
devem ser dirigidas às respectivas Câmaras 
Municipais. As autoridades policiais, nomeadamente 
o Serviço de Protecção da Natureza e do Ambiente 
(SEPNA) da Guarda Nacional Republicana (cf. capítulo 
Inspecção do Ambiente), têm o dever de fiscalizar o 
ruído de vizinhança e o ruído de actividades ruidosas 
temporárias, para além das suas competências de 
fiscalização do ruído de tráfego rodoviário nos termos 
do Código da Estrada. Cabe às entidades responsáveis 
pelas infra-estruturas de transporte o controlo do 
ruído a elas associado. As autoridades ambientais, 
nomeadamente as Comissões de Coordenação e 
Desenvolvimento Regional (CCDR) e a Inspecção-
-Geral do Ambiente e do Ordenamento do Território 
(IGAOT), podem também ser chamadas a actuar na 
fiscalização e na inspecção do ruído.
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Concelhos
Pop.

Residente
Total

% de população exposta a classes de LAeq em dB(A)

≤35

Período
de ref.35-40 40-45 45-50 50-55 55-60 60-65 65-70 70-75 >75

ALENTEJO
ALTER

DO CHÃO

ARRONCHES

54

3.389

Diurno
Nocturno3.938 076

24 9
9
5

5
5

5
3

4
1

1 0
0

57
071

22 9
9
7

7
4

7
1

5
0

1 0
0

Diurno
Nocturno

AVIS 5.197 69
077

16 6
9
5

6
4

5
1

3
0

1 0
0

Diurno
Nocturno

CAMPO MAIOR 8.387 26
063

43 14
16
7

8
6

6
3

5
1

2 0
0

Diurno
Nocturno

CASTELO
DE VIDE 3.872 47

063
17 12

11
9

8
7

7
6

8
0

2 0
0

Diurno
Nocturno

CRATO 4.348 43
061

22 19
21
11

10
4

5
1

3
0

0 0
0

Diurno
Nocturno

ELVAS 23.361 33
055

27 17
18
11

11
6

6
5

5
1

3 0
0

Diurno
Nocturno

FRONTEIRA 3.732 69
067

14 6
14
5

8
4

6
1

4
0

1 0
0

Diurno
Nocturno

GAVIÃO 4.887 56
069

15 10
11
7

8
5

8
1

4
0

0 0
0

Diurno
Nocturno

MARVÃO 4.029 58
073

16 9
11
8

7
5

5
2

3
1

1 0
1

Diurno
Nocturno

MONFORTE 3.393 50
057

21 16
17
8

10
4

7
1

6
0

3 0
0

Diurno
Nocturno

NISA 8.585 49
065

23 13
16
6

7
5

5
3

5
1

2 0
1

Diurno
Nocturno

PORTALEGRE 25.980 0
072

0 68
10
6

6
4

4
2

2
1

1 1
1

Diurno
Nocturno

SOUSEL 5.780 55
068

23 10
13
5

6
4

6
3

4
0

3 0
0

Diurno
Nocturno

ALGARVE

FARO 58.051 23
227

23 18
23
12

18
9

11
6

8
5

6 5
3

Diurno
Nocturno

LAGOA 20.651 11
019

16 24
23
24

26
11

12
8

9
4

7 3
1

Diurno
Nocturno

LOULÉ 59.160 60
029

18 10
23
7

21
4

11
1

7
0

5 3
0

Diurno
Nocturno

SILVES 33.830 28
042

16 18
18
18

17
12

11
5

8
2

3 1
1

Diurno
Nocturno

TAVIRA 24.997 31
047

20 24
24
12

13
6

7
4

5
1

3 1
0

Diurno
Nocturno

CENTRO
ALBERGARIA-

-A-VELHA

ALVAIÁZERE

0

8.438

Diurno
Nocturno24.638 039

0 54
26
20

16
9

8
4

5
2

2 1
1

56
079

16 9
8
5

5
3

3
2

2
1

1 0
0

Diurno
Nocturno
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Não existem estatísticas globais a nível nacional 
relativamente às reclamações de ruído. Sabe-se, 
contudo, que o número de reclamações relativas ao 
ruído dirigidas às CCDR têm vindo a diminuir nos 
últimos anos, provavelmente porque, de acordo com a 
legislação introduzida em 2001, a fiscalização passou 
a ser efectuada pelas diversas entidades competentes 
para licenciar ou autorizar as actividades.

4.8.2 Mapas de ruído e exposição da população a ruído 
ambiente

Com a publicação do antigo Regime Legal sobre 
Poluição Sonora (RLPS), aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 292/2000, de 14 de Novembro, e alterado pelo 
Decreto-Lei n.º 259/2002, de 23 de Novembro, as 
Câmaras Municipais ficaram obrigadas a elaborarem 
mapas de ruído.

Os mapas de ruído são ferramentas de análise e 
planeamento que permitem integrar a prevenção e 
controlo de ruído nos instrumentos de ordenamento 
do território, facilitando ainda a divulgação e o acesso 
do público à informação.

Um mapa de ruído consiste numa representação 
geográfica do ruído ambiente exterior, onde 
se visualizam as áreas às quais correspondem 
determinadas classes de valores expressos em dB(A), 
reportando-se a uma situação existente ou prevista.  
Estas ferramentas, a serem inseridas nos Planos 
Directores Municipais, fornecem uma “fotografia 
acústica” de cada concelho, localizando os pontos 
críticos ou os locais que detêm uma boa qualidade do 
ambiente sonoro.

Neste âmbito, em 2003, o então Instituto do 
Ambiente iniciou um Programa de apoio financeiro 
aos municípios nacionais para a elaboração dos 
referidos mapas digitais e subsequente submissão 
a essa entidade para posterior apreciação técnica. 
Nesse ano decorreu a primeira fase de candidaturas 
ao Programa, tendo sido apoiados 145 municípios 
(53% dos municípios de Portugal continental). 
Durante 2004, na segunda fase de candidaturas, 
foram apoiados mais 43 municípios, perfazendo-se 
assim um total de 188 municípios.

A partir da informação extraída dos mapas de 
ruído elaborados por estes municípios, a Agência 
Portuguesa do Ambiente (que centraliza a informação 
existente neste domínio) elaborou um estudo que 
permitiu produzir informação que possibilita aferir o 
estado do ambiente sonoro em Portugal continental, 
através da contabilização da população exposta a 
diferentes classes de níveis sonoros.

Os dados acústicos com expressão territorial, 
facultados pelos mapas de ruído previamente 
harmonizados, foram cruzados com dados de 
população residente por concelho, fornecidos pelo 
Censos 2001. 

No referido estudo, os dados acústicos encontram-
-se expressos pelo indicador nível sonoro contínuo 
equivalente, em dB(A), nos períodos diurno (07h00-
-22h00) e nocturno (22h00-07h00), respectivamente, 
LAeq,diurno e LAeq,nocturno. Os níveis sonoros 

foram agrupados em dez classes, percorrendo valores 
menores ou iguais a 35dB(A) até valores maiores do 
que 75dB(A), com amplitudes de 5dB(A).

Da sobreposição destas classes acústicas com 
a informação da população residente em cada 
subsecção estatística do concelho resultaram os 
valores de exposição a ruído indicados no Quadro 
4.8-I. Neste Quadro figuram os municípios do território 
nacional que tinham, à data de realização do estudo 
(no decorrer de 2006), entregue os seus mapas de 
ruído e cuja informação havia sido processada.

ruído  |  4.8

Quadro 4.8-I Percentagem de população exposta a classes de ruído, por 
concelho e período de referência.
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Quadro 4.8-I Percentagem de população exposta a classes de ruído, por concelho e período de referência (continuação)
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Fonte: APA, 2007



200

de referência, ficava subdividido em duas classes 
distintas, assumiu-se a classe de maior percentagem 
de população exposta.

Neste mapa a representação a verde indica os 
concelhos que proporcionam uma melhor qualidade 
do ambiente sonoro aos seus residentes, por oposição 
aos concelhos representados a amarelo e a vermelho. 
Esta caracterização pode constituir um potencial 
indicador da prioridade de acção em matéria de 
redução de ruído.

J
Este mapa considera 139 municípios, permitindo 
conhecer o nível de exposição ao ruído de mais de 
45% da população residente em Portugal continental.

ruído  |  4.8

Fonte: APA,2007

Figura 4.8-1 Exposição da população a ruído ambiente (Situação em Dezembro de 2006)

O tratamento da informação constante do Quadro 
anterior permitiu representar a população exposta 
a valores de ruído LAeq,dia maior do que 65dB(A) 
ou LAeq,noite maior do que 55dB(A), nos vários 
concelhos. A opção por estes valores, que 
garantidamente retratam situações de população 
exposta a níveis sonoros superiores aos limites 
estabelecidos no RLPS, não invalida a possibilidade 
de existirem outros cenários mais críticos. Este 
facto resulta de ainda não se deter informação da 
classificação de zonas sensíveis e mistas, não sendo 
por isso possível contabilizar a totalidade da população 
“sobreexposta a ruído”. Assim, foram definidas três 
classes de população exposta àqueles níveis (até 5%, 
de 5 a 20% e mais de 20%). Nos casos em que se 
verificou que um determinado concelho, em função 
da percentagem da população exposta por período 
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4.8.3 Consequências da exposição a ruído ambiente 

O ruído é um dos problemas emergentes no contexto 
ambiente e saúde. Sabe-se que a exposição ao ruído 
afecta a saúde das populações e a sua qualidade 
de vida, interferindo com as suas actividades 
quotidianas, seja na escola, no trabalho, em casa ou 
nas actividades de lazer.

Contudo, e uma vez que o ruído é uma sensação 
perceptiva, torna-se difícil estabelecer relações 
precisas entre este e a incomodidade que provoca, 
uma vez que a sensibilidade humana é subjectiva e 
não é constante. Os efeitos associados ao ruído variam 
consoante o tipo de ruído e a sensibilidade auditiva de 
cada indivíduo. A intensidade de ruído, a composição 
e a duração, condicionam as perturbações que este 
pode causar. A idade, também acentua a diminuição 
da capacidade auditiva.

A Organização Mundial de Saúde (OMS) tem vindo 
a desenvolver diversos estudos, que relacionam os 
principais riscos para a saúde com a exposição ao 
ruído, a saber:

• dor e fadiga auditiva;
• deficiência auditiva, incluindo zumbido;
• incómodo;
• interferências com o comportamento social 

(agressividade);
• dificuldades de comunicação;
• perturbações do sono e suas consequências a 

curto e longo prazo;
• doenças cardiovasculares;
• distúrbios hormonais e suas possíveis 

consequências no metabolismo (alimentação) e 
sistema imunitário;

• falta de concentração no trabalho e na escola.

Para a OMS o limite de ruído ambiental a partir do 
qual começa a haver efeitos negativos para o ser 
humano é de 55 dB(A). De acordo com um estudo, 
de Fevereiro de 2008, divulgado pela Federação 
Europeia para os Transportes e Ambiente (T&E), em 
25 países da UE – excluindo Malta e Chipre – cerca 
de 54% da população está regularmente exposta a 
índices de ruído acima deste valor, proveniente de 
tráfego rodoviário e ferroviário.

O mesmo estudo refere que anualmente morrem 
pelo menos 50 mil pessoas na UE devido a doenças 
cardiovasculares causadas pelo excesso de ruído 
rodoviário e ferroviário e cerca de 200 mil indivíduos 
passam a sofrer do coração.

O Plano Nacional de Acção Ambiente e Saúde 2008-
-2013 (PNAAS), aprovado pela Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 91/2008, de 4 de Junho, tem como 
objectivo avaliar o impacte dos problemas ambientais 
na saúde das populações. O ruído é um dos domínios 
prioritários do Plano e, neste âmbito, a prioridade é 
fazer um levantamento da informação existente de 
forma a melhor compreender as relações entre a 
exposição a ruído ambiente (exterior e interior) e 
os efeitos na saúde, dando particular atenção aos 
grupos mais vulneráveis da população.

4.8.4 Quadro legal do ruÌdo ambiente

Em 2007, com a publicação do Decreto-Lei n.º 9/
2007, de 17 de Janeiro, que aprovou o Regulamento 
Geral de Ruído (RGR), completou-se o novo quadro 
legal do ruído ambiente, que tinha sido iniciado com 
o Decreto-Lei n.º 146/2006, de 31 de Julho, que 
transpôs para o direito interno a Directiva 2002/
49/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
25 de Junho, relativa à avaliação e gestão do ruído 
ambiente.

O RGR estabelece o regime de prevenção e controlo 
da poluição sonora, visando a salvaguarda da saúde 
humana e o bem-estar das populações. O âmbito 
do novo RGR é mais vasto do que o da Directiva, 
aplicando-se às actividades ruidosas permanentes, 
temporárias, às infra-estruturas de transporte, 
a outras fontes de ruído susceptíveis de causar 
incomodidade e ao ruído de vizinhança, fixando 
valores-limite e regimes horários de funcionamento. 
A Directiva estabelece um regime especial para as 
grandes infra-estruturas de transporte rodoviário, 
ferroviário e aéreo e para as aglomerações de maior 
expressão populacional, prevendo a obrigatoriedade 
da elaboração de mapas estratégicos de ruído e 
de planos de acção, utilizando os indicadores de 
ruído Lden (dia-entardecer-noite) e Ln (noite), e da 
divulgação e participação do público na informação a 
produzir.

O Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro, 
foi rectificado pela Declaração de Rectificação 
n.º 18/2007, de 16 de Março, e alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 278/2007, de 1 de Agosto. O Decreto-Lei 
n.º 146/2006, de 31 de Julho, foi rectificado pela 
Declaração de Rectificação n.º 57/2006, de 31 de 
Agosto.
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Caixa 4.8-1 Legislação complementar ao RGR

Como complemento ao RGR destacam-se os 
seguintes diplomas específicos em vigor:

∙ Regulamento de Requisitos Acústicos dos Edifícios 
(RRAE), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 129/
2002, de 11 de Maio, no qual se estabelecem 
os requisitos acústicos dos edifícios, com vista à 
melhoria das condições de qualidade acústica dos 
edifícios.

∙ Regulamento das Emissões Sonoras de 
Equipamento para Utilização no Exterior 
(RESEUE), aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 221/2006, de 8 de Novembro, relativo ao 
controlo sonoro dos equipamentos para utilização 
no exterior.

∙ Ruído de aeronaves e em aeroportos:
- Decreto-Lei n.º 321/2007, de 27 de Setembro;
- Portaria n.º 831/2007, de 1 de Agosto;
- Portaria n.º 69/2007, de 13 de Julho;
- Portaria n.º 259/2005, de 16 de Março;
- Portaria n.º 303-A/2004, de 22 de Março;
- Decreto-Lei n.º 293/2003, de 19 de Novembro;
- Portaria n.º 340/91, de 13 de Abril;
- Portaria n.º 555/90, de 17 de Julho;
- Portaria n.º 344/86, de 5 de Julho.

∙ Emissões sonoras de veículos rodoviários a motor: 
Código da Estrada e respectivo Regulamento.

∙ Decreto-Lei n.º 297/99, de 4 de Agosto, relativo a 
sistemas sonoros de alarmes em imóveis.

∙ Regime jurídico de urbanização e edificação 
– Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, 
na sua actual redacção e respectivas Portarias, 
designadamente a Portaria n.º 232/2008, de 11 
de Março.

∙ Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, 
relativo aos instrumentos de gestão territorial, 
na sua actual redacção e respectivas Portarias, 
nomeadamente a Portaria n.º 138/2005, de 2 de 
Fevereiro, alterada pelo Decreto-Lei n.º 9/2007, 
de 17 de Janeiro, na sua actual redacção.

∙ Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro, 
relativo ao funcionamento de espectáculos de 
natureza desportiva e divertimentos públicos nas 
vias, jardins e demais lugares públicos ao ar livre, 
na sua actual redacção.

∙ Decreto-Lei n.º 182/2006, de 6 de Setembro, 
relativo à exposição ao ruído em locais de trabalho 
(ruído ocupacional), que visam a protecção dos 
trabalhadores contra os riscos da exposição 
ao ruído durante o trabalho. Este Decreto-
-Lei transpõe para a ordem jurídica interna a 
Directiva n.º 2003/10/CE do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 6 de Fevereiro, relativa às 
prescrições mínimas de segurança e saúde em 
matéria de exposição dos trabalhadores aos riscos 
devidos ao ruído.

∙ Decreto-Lei n.º 46/2006, de 24 de Fevereiro, 
relativo à exposição a vibrações em locais de 
trabalho, que transpõe para a ordem jurídica 
interna a Directiva 2002/44/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 25 de Junho, relativa 
às prescrições de protecção da saúde e segurança 
dos trabalhadores em caso de exposição aos 
riscos devidos a vibrações.

4.8.5 Metas aplicáveis ao ruído ambiente

∙ Redução, em 2010, de cerca de 10% e, em 
2020, de cerca de 20% no número de pessoas 
regularmente afectadas por níveis elevados de 
ruído a longo prazo (6º Programa Comunitário de 
Acção em matéria de Ambiente).

∙ A OMS estabelece como limiar de incomodidade 
para ruído contínuo 50 dB(A), no período diurno; 
no período nocturno os níveis sonoros devem 
situar-se 5 a 10 dB(A) abaixo dos valores diurnos 
para garantir um ambiente sonoro equilibrado. 

∙ Para a OCDE, no período diurno valores superiores 
a 65 dB(A) são inaceitáveis e níveis sonoros entre 
55 e 65 dB(A) não asseguram conforto acústico 
aos residentes. 

∙ Em Portugal, os valores limite para os indicadores 
Lden e Ln estão estabelecidos pelo RGR:

- Zonas mistas - Lden ≤ 65 e Ln ≤ 55;

- Zonas sensíveis - Lden ≤ 55 e Ln ≤ 45;

- Zonas sensíveis na proximidade de Grandes 
Infra-estruturas de Transporte (GIT) existente 
- Lden ≤ 65 e Ln ≤ 55;

- Zonas sensíveis na proximidade de GIT aéreo 
em projecto - Lden ≤ 65 e Ln ≤ 55;

- Zonas sensíveis na proximidade de GIT não 
aéreo em projecto - Lden ≤ 60 e Ln ≤ 50;

- Zonas não classificadas - Lden ≤ 63 e Ln ≤ 53.

Para mais informação:

http://www.apambiente.pt

http://ec.europa.eu/environment/noise/home.htm

http://www.eea.europa.eu/themes/noise

http://www.euro.who.int/Noise

http://www.oecd.org
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A protecção do ambiente é essencial para a 
qualidade de vida das gerações actuais e futuras. 
O desenvolvimento da consciência ambiental 
nos diferentes sectores da sociedade tem vindo 
a aumentar, detectando-se hoje uma mudança 
na atitude das organizações, mais virada para a 
protecção do ambiente e prevenção de riscos, do que 
para a remediação uma vez produzidos esses riscos.

Esta mudança de mentalidade, quer ao nível das 
organizações, quer ao nível dos cidadãos, é resultado 
de uma maior consciencialização para estas questões 
e de um assumir de atitudes pró-activas e mais 
participativas. Ao nível das organizações são de 
destacar a implementação de mecanismos de adesão 
voluntária como as certificações ambientais ISO 
14 000 ou EMAS, ou mesmo o rótulo ecológico, e a 
aplicação de conceitos de melhoria contínua no seu 
dia-a-dia.

A realização de diversos programas, projectos e 
acções de formação desenvolvidos ao nível das 
escolas, o incentivo à participação pública nos 
processos de decisão por parte dos cidadãos, 
ou o apoio a Organizações Não Governamentais 
no desenvolvimento de iniciativas em defesa do 
ambiente, têm contribuído largamente para a 
promoção da cidadania ambiental. 

Uma vez que os problemas ambientais não conhecem 
fronteiras e as medidas tomadas, ou a ausência 
delas, têm repercussões a nível global, a cooperação 
internacional e a participação em iniciativas a nível 
mundial, com especial enfoque para as Convenções e 
Acordos Internacionais de que Portugal é Parte, são 
igualmente de realçar.
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5.1 GESTÃO AMBIENTAL E RESPONSABILIDADE 
SOCIAL

5.1.1 Normas ISO 14001 e EMAS

Nos últimos anos, os agentes económicos têm 
tentado incorporar nas suas actividades preocupações 
ambientais, quer voluntariamente, quer para 
cumprimento de disposições legais. A integração 
da gestão ambiental nos sistemas de gestão global 
das organizações tem sido conseguida através da 
implementação de Sistemas de Gestão Ambiental 
(SGA), nomeadamente de acordo com a Norma 
ISO 14001 e o Sistema Comunitário de Ecogestão e 
Auditoria (EMAS, na sigla inglesa). 

O Regulamento Europeu EMAS (Regulamento CEE 
n.º 1836/93) foi adoptado pelo Conselho Europeu, 
em 29 de Junho, tendo como objectivo promover 
a gestão e melhoria do desempenho ambiental das 
organizações, sendo apenas aplicável ao sector 
industrial. Este Regulamento foi posteriormente 
alterado pelo Regulamento (CE) n.º 761/2001, 
designado EMAS II, permitindo a participação 
voluntária de todos os sectores de actividade 
incidindo nos impactes ambientais, não só 
das actividades económicas, mas também dos 
seus produtos e serviços. Outros elementos do 
Regulamento foram revistos, sendo de salientar a 
adopção dos requisitos da Norma internacional ISO 
14001 para implementação do SGA, podendo assim 
a aplicação da Norma constituir um passo prévio 
à adesão ao EMAS II. O Regulamento CE n.º 761/
2001 foi alterado em 2006 pelo Regulamento CE n.º 
196/2006, na sequência da publicação da NP EN ISO 
14001:2004, no que se refere aos requisitos.

A norma referida foi editada pela primeira vez em 
Portugal em 1996, com a designação NP EN ISO 14001 
- Sistemas de Gestão Ambiental: Especificações e 
linhas de orientação para a sua utilização, sendo 
aplicável a qualquer actividade económica, industrial 
ou de serviços. Decorrente de uma revisão havida, foi 
editada em 2004 a NP EN ISO 14001: 2004.

O número de empresas com SGA certificados segundo 
a NP EN ISO 14001 ou registados no EMAS tem vindo 
a crescer nos últimos anos em Portugal. Embora os 
dados não estejam ainda disponíveis, é de prever que 
o número de empresas certificadas pela NP EN ISO 
14001 tenha atingido, em 2007, cerca de 600.

Figura 5.1 - 1 Empresas e organizações com sistemas de gestão ambiental 
certificados pelas normas ISO 14001 e EMAS, em Portugal

Fonte: APA, 2007; ISO, 2007
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Figura 5.1 - 2 Organizações registadas no EMAS na UE-27 em Maio de 2008

Fonte: Comissão Europeia, 2008
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Em Portugal o ONA é o Instituto Português de 
Acreditação (IPAC), cuja função, no que se refere 
ao EMAS, é garantir o funcionamento do sistema 
de acreditação de verificadores ambientais 
independentes e a supervisão das suas actividades, 
mediante consulta e parecer obrigatório da Agência 
Portuguesa do Ambiente (APA), de acordo com 
o Decreto-Lei n.º 142/2002, de 20 de Maio. A 
qualificação das entidades acreditadas como 
verificadores ambientais está sujeita a validação 
periódica da APA. Para o efeito, a Agência assegura 
encontros anuais de formação com os verificadores 
ambientais para a harmonização da interpretação 
do Sistema Comunitário de Ecogestão e Auditoria 
e dos processos a ele associados. Pela participação 
nos referidos encontros de formação é atribuído um 
certificado, que é revalidado anualmente.

Em Portugal existem cinco verificadores ambientais 
acreditados no âmbito do Sistema Português da 
Qualidade (SPQ), todos eles organismos:

∙ APCER - Associação Portuguesa de Certificação;
∙ Bureau Veritas Certification;
∙ Lloyd´s Register Quality Assurance - LRQA 

Portugal;
∙ SGS ICS - Serviços Internacionais de Certificação, 

Lda;
∙ TUV Rheinland Portugal, Inspecções Técnicas, 

Lda.

5.1.2 Verificadores ambientais e organismos de certificação 
acreditados

A certificação do SGA, segundo a norma NP EN 
ISO 14001, é feita por uma entidade independente 
e acreditada, garantindo a sua conformidade com 
requisitos de protecção ambiental e de prevenção 
da poluição. Em Portugal existem oito organismos de 
certificação acreditados pelo Instituto Português de 
Acreditação (IPAC), no âmbito do Sistema Português 
da Qualidade (SPQ):

∙ APCER - Associação Portuguesa de Certificação;
∙ Bureau Veritas Certification;
∙ EIC - Empresa Internacional de Certificação;
∙ Lloyd´s Register Quality Assurance - LRQA 

Portugal;
∙ SGS ICS - Serviços Internacionais de Certificação, 

Lda;
∙ TUV Rheinland Portugal, Inspecções Técnicas, 

Lda;
∙ CERTICON;
∙ AENOR.

Figura 5.1 - 3 Verificadores ambientais acreditados EMAS na UE-27, em 
Maio de 2008

Fonte: Comissão Europeia, 2008
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Figura 5.1 - 4 Verificadores ambientais e organismos de certificação 
acreditados no âmbito do SPQ

Fonte: APA, IPAC 2008
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A verificação do cumprimento dos requisitos do 
Regulamento EMAS pelas organizações e a validação 
da respectiva Declaração Ambiental é efectuada por 
verificadores ambientais acreditados - organismos 
ou pessoas. Um verificador acreditado num Estado-
-membro pode exercer actividade em qualquer outro 
Estado-membro, desde que notifique o Organismo 
Nacional de Acreditação (ONA) do país em questão.
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5.1.4 Sistemas de Rotulagem Ecológica

Os sistemas de rotulagem ecológica são instrumentos 
de adesão voluntária baseados em critérios ambientais 
pré-estabelecidos, disponíveis ao público em geral e 
utilizados para identifi car e promover produtos e 
serviços com características ambientais superiores. 
De acordo com a norma NP EN ISO 14020:2005, 
o objectivo da rotulagem ecológica consiste em 
encorajar a procura e oferta de produtos e serviços 
que causam menores pressões sobre o ambiente, 
estimulando o potencial de melhoria ambiental 
contínua induzido pelo mercado.  

O Sistema Comunitário de Rótulo Ecológico104 é 
um dos diversos rótulos ecológicos existentes ao 
nível da Europa, e faz parte da Política Integrada 
do Produto seguindo os princípios, objectivos e 
prioridades do 6º Programa de Acção “Our Future, 
Our Choice”. Neste sistema voluntário os critérios são 
estabelecidos por grupo de produto, como sejam, 
têxteis, detergentes, tintas e vernizes, frigorífi cos ou 
máquinas de lavar loiça, por exemplo. Cada grupo de 
produto é concebido e produzido para cumprir uma 
série de critérios ambientais, defi nidos com base no 
ciclo de vida do produto, tendo em vista a redução 
do seu impacte ambiental. No caso dos serviços, são 
considerados aspectos-chave a aquisição de bens 
para a prestação do serviço, a própria prestação e a 
gestão de resíduos. 

O sistema inclui, actualmente, 26 tipos de produtos 
e serviços (com a excepção de alimentos, bebidas e 
produtos farmacêuticos), estando continuamente a 
aumentar o número de novos grupos. 

A nível europeu (toda a UE, Noruega, Liechtenstein e 
Islândia) existem actualmente 557 empresas (dados 
de Fevereiro de 2008) a cujos produtos e/ou serviços 
foi atribuído o Rótulo Ecológico Comunitário (REC). 

5.1.3 Gestão Integrada do Produto

Em Junho de 2003 a Comissão Europeia adoptou 
a Comunicação da Política Integrada de Produtos 
- PIP, após consulta e debate do Livro verde para a 
PIP, lançado a 7 de Fevereiro de 2001. O Livro Verde 
apresenta a estratégia de reforço e concertação 
de políticas de ambiente, de forma a promover 
o desenvolvimento de um mercado propício à 
comercialização de produtos mais ecológicos.

A PIP é uma abordagem que tem como objectivo 
minimizar o impacte ambiental negativo provocado 
pelos produtos, tentando minimizá-lo através de 
uma abordagem a todas as fases do ciclo de vida do 
produto, actuando onde se torna mais efi caz, com o 
objectivo de melhorar o seu desempenho ambiental. 

Com produtos e produtores tão distintos não é possível 
defi nir uma única medida, existindo uma variedade 
de ferramentas - quer voluntárias quer obrigatórias - 
que vão desde os instrumentos económicos, abolição 
de substâncias, acordos voluntários, rotulagem 
ambiental ou orientações para o design de produtos.

Em Portugal, foi publicada em Maio de 2007  a Estratégia 
Nacional para as Compras Públicas Ecológicas 2008-
-2010103, de onde se destaca o objectivo de estimular 
as entidades públicas a adoptar uma política de 
compras públicas ecológicas e, simultaneamente, 
incentivar os diversos sectores económicos 
para o desenvolvimento de novas tecnologias 
e produtos inovadores, pretendendo-se, ainda, 
que os fornecedores, prestadores de serviços e 
os empreiteiros perspectivem as vantagens que 
lhes podem advir da contratação ambientalmente 
orientada.

O Sistema de Compras Públicas Ecológicas, a 
implementar no período 2008-2010, pretende assim 
incorporar na contratação pública, critérios de política 
ambiental e de sustentabilidade, no sentido de ir ao 
encontro do indicado na PIP lançada pela Comissão 
Europeia. Como objectivo global, estabelece-se que, 
em 2010, 50% dos concursos públicos lançados para 
a aquisição de produtos ou serviços abrangidos pelo 
novo sistema, incluirão critérios ambientais.

Figura 5.1 - 5 Número de empresas com Rótulo Ecológico por país da UE, 
em Fevereiro de 2008
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103 Resolução do Conselho de Ministros n.º 65/2007

104 Regulamento (CE) n.º 1980/2000 do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 17 de Julho

Fonte: Comissão Europeia, 2008
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for Standardization (CEN), European Committee 
for Electrotechnical Standardization (CENELEC), 
International Organization for Standardization (ISO), 
International Electrotechnical Commission (IEC) e 
European Telecommunications Standards Institute 
(ETSI).

As Normas Portuguesas (NP) são elaboradas por 
Comissões Técnicas Portuguesas de Normalização 
(CT), nas quais é assegurada a representação de 
todas as partes interessadas. As normas são, por 
definição, documentos técnicos de carácter voluntário, 
que estabelecem regras, guias ou características 
de produtos ou serviços, assentes em resultados 
consolidados científicos, técnicos ou experimentais. 
As normas visam fundamentalmente a optimização 
dos benefícios para a comunidade.

As Normas relativas ao ambiente podem constituir 
uma ferramenta de apoio ao cumprimento dos 
objectivos de protecção da qualidade ambiental, na 
medida em que permitem a realização de medidas 
harmonizadas, o estabelecimento de requisitos 
técnicos ou de práticas que integrem aspectos 
ambientais, por exemplo. A redução dos impactes de 
processos de produção, produtos e serviços, contribui 
para a qualidade do ambiente e, consequentemente, 
para a prossecução de uma adequada Política 
Ambiental.

No domínio do ambiente existem actualmente 127 
Normas editadas relativas às seguintes CT:

CT 28 - Acústica, Vibrações e Choques;
CT 71 - Qualidade do Ar;
CT 72 - Qualidade da Água;
CT 145 - Gestão Florestal Sustentável;
CT 150 - Gestão Ambiental.

A listagem de todas as Normas elaboradas por estas 
CT encontra-se em Anexo.

Actualmente a CT 72 encontra-se desactivada. A 
APA no âmbito de um Protocolo de Cooperação 
estabelecido com o IPQ, funciona como ONS e 
coordena o funcionamento das CT 71 e CT 150. 
Desde 1999 estas CT elaboraram, respectivamente, 
11 e 6 Normas. 

A evolução no número de empresas com REC tem 
vindo a aumentar gradualmente, registando nos 
últimos anos um acréscimo superior a 30%. 

Figura 5.1 - 6 Evolução do número de empresas com Rótulo Ecológico na 
Europa

Fonte: Comissão Europeia, Fevereiro 2008
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Em Portugal o número de atribuições do REC, até 
2007, foi de 8, nos seguintes grupos de produtos:

Quadro 5.1 - I Número de atribuições do REC em Portugal

Grupo de produtos n.º

Tintas e Vernizes para Interiores 3

Serviços de alojamento turístico 2

Têxteis 2

Produtos papel tissue 1

Fonte Comissão Europeia, 2007; APA, 2007

5.1.5 Normalização

A Normalização tem como objectivo proporcionar 
aos agentes económicos e sociais uma ferramenta 
idónea no mercado, utilizável em questões de 
carácter repetitivo, facilitando a competitividade das 
organizações e a inovação em produtos e serviços. É, 
por definição, uma actividade voluntária, à excepção 
de situações em que um diploma legal determine o 
cumprimento obrigatório de normas. Na elaboração 
destas é condição necessária o consenso, que não 
a unanimidade, entre as partes interessadas. Desta 
forma, a norma assume a condição de ferramenta 
poderosa na autodisciplina dos agentes no mercado, 
simplificando as situações e dando indicações ao 
legislador sobre a necessidade, ou não, de ser 
criada regulamentação específica em determinadas 
matérias. 

Nos termos da sua lei orgânica (Decreto-Lei 
n.º 142/2007, de 27 de Abril), o Instituto Português 
da Qualidade (IPQ) é o Organismo Nacional de 
Normalização (ONN) em Portugal. Optando pela 
política de descentralização, o IPQ concretiza-
-a através de protocolos de reconhecimento de 
Organismos de Normalização Sectorial (ONS) a 
entidades portuguesas que o solicitem e satisfaçam 
os critérios para o efeito. A nível externo, o IPQ 
assegura a representação de Portugal nas estruturas 
relevantes, designadamente no European Committee 

Figura 5.1 - 7 Normas elaboradas por Comissões Técnicas

Fonte: IPQ, 2008
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Estas acções deverão ser consistentes com 
os interesses da sociedade, alicerçadas num 
comportamento ético, baseadas na conformidade 
com a legislação aplicável, com instrumentos 
intergovernamentais e com instrumentos emanados 
de instituições internacionalmente reconhecidas, e 
integradas nas actividades em curso da organização.

Para mais informação:

http://www.ipq.pt

http://www.ipac.pt

http://www.iso.org/

http://ec.europa.eu/environment/ipp/

http://www.iapmei.pt/iapmei-art-03.php?id=309

http://ec.europa.eu/environment/ecolabel/index_en.htm

5.1.6 Responsabilidade social

A responsabilidade social das empresas (RSE) é um 
conceito relacionado com a integração voluntária 
de preocupações sociais e ambientais por parte das 
empresas nas suas operações e na sua interacção 
com as outras partes interessadas, que integra o 
debate sobre a globalização, a competitividade e a 
sustentabilidade.

Na Europa, a promoção da RSE reflecte a necessidade 
de defender os valores comuns e de aumentar 
o sentido de solidariedade e de coesão. Desde o 
Conselho de Lisboa, em que se apelou ao sentido 
de responsabilidade social das empresas, em Março 
de 2000, foi lançado um Livro Verde em 2001 
(COM(2001)366 final), uma Comunicação em 2002 
(COM(2002)347 final), e promovida a criação de um 
Fórum Multilateral Europeu sobre RSE (Fórum RSE). 
A RSE, por representar um aspecto do modelo social 
europeu, pode contribuir para o desenvolvimento 
sustentável, reforçando o potencial de inovação e de 
competitividade da Europa, contribuindo também, 
desse modo, para a empregabilidade e a criação de 
emprego.

No quadro do desenvolvimento pela ISO de uma 
norma internacional sobre a RSE - a ISO 26000, que 
teve início em 2004, foi recomendado que cada país 
ou região criasse uma resposta adequada de acordo 
com a sua realidade, de modo a que as organizações 
nacionais possuíssem instrumentos localmente 
adaptados para a definição e implementação da 
responsabilidade social. Decorreu daqui a decisão 
de propor uma Norma Portuguesa neste domínio 
a - NP 4469-1: 2008 - Sistema de gestão da 
responsabilidade social. Parte 1: Requisitos e linhas 
de orientação para a sua utilização - cujo texto foi 
preparado pela CT 164.

A NP 4469-1 foi desenvolvida para responder à 
necessidade sentida pelos interessados da existência 
de uma Norma aplicável aos sistemas de gestão da 
responsabilidade social, relativamente à qual podem 
ser avaliados e ter os seus sistemas certificados.

Para aplicação da NP 4469-1, entende-se por 
responsabilidade social o conjunto de acções 
voluntárias das organizações tendo em vista a criação 
e maximização dos seus impactes positivos, bem 
como a redução ou eliminação dos seus impactes 
negativos. Um sistema de gestão da responsabilidade 
social é aplicável a organizações de todos os tipos e 
dimensões, podendo adaptar-se a diversas condições 
geográficas, culturais e sociais.

O objectivo global desta Norma é incentivar e 
orientar as organizações para uma actuação mais 
socialmente responsável, no contexto dos desafios 
do desenvolvimento sustentável. No entanto, a 
implementação e eventual certificação do sistema de 
gestão da responsabilidade social de acordo com os 
requisitos desta Norma não significa, por si só, que a 
organização seja socialmente responsável, mas sim 
que a sua gestão possui os mecanismos para que, 
potencialmente, venha a sê-lo cada vez mais.
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Proposta de Definição do Âmbito (PDA)

O proponente pode optar por, preliminarmente ao 
procedimento de AIA, apresentar uma Proposta de 
Definição do Âmbito (PDA) do EIA. A PDA contém 
uma descrição sumária do tipo, características e 
localização do projecto e é apresentada à autoridade 
de AIA. Em 2007 a APA instruiu e coordenou o 
procedimento relativo a 6 PDA do EIA, as quais, por 
não ter sido solicitado pelo proponente, não foram 
objecto de Consulta Pública.

5.2  AVALIAÇÃO AMBIENTAL

5.2.1 Avaliação de Impacte Ambiental (AIA)

A necessidade de submeter a realização de certos 
projectos a uma prévia Avaliação de Impacte 
Ambiental (AIA) está consagrada no ordenamento 
jurídico nacional pelo Decreto-Lei n.º 69/2000, de 
3 de Maio (alterado pelo Decreto-Lei n.º 197/2005, 
de 8 de Novembro), que pretende assegurar que a 
autorização ou licenciamento de todos os projectos 
susceptíveis de provocar efeitos significativos no 
ambiente seja precedida de uma AIA.

O procedimento de AIA inicia-se com a apresentação 
pelo proponente de um Estudo de Impacte Ambiental 
(EIA) à entidade licenciadora ou competente para a 
autorização. Este documento contém, entre outros 
elementos, uma descrição sumária do projecto e a 
identificação e avaliação dos impactes prováveis no 
ambiente.

No decurso de 2005 foram submetidos 171 EIA 
de projectos públicos e privados, dos quais 93 o 
ex-Instituto do Ambiente (IA) foi autoridade de 
AIA e 78 foram as Comissões de Coordenação e 
Desenvolvimento Regional (CCDR) correspondentes 
à área de localização do projecto. 

Figura 5.2 - 1  Distribuição dos EIA por autoridade de AIA, em 2005

Fonte: APA, 2008
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Figura 5.2 - 2 Estudos de Impacte Ambiental submetidos à APA

Fonte: APA, 2008
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Figura 5.2 - 3 Propostas de Definição do Âmbito submetidas à APA

Fonte: APA, 2008
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O Decreto-Lei n.º 69/2000, de 3 de Maio, posterior-
mente alterado pelo Decreto-Lei n.º 197/2005, 
de 8 de Novembro, contém dois Anexos que 
elencam os projectos sujeitos a AIA. Para além dos 
projectos referidos nos Anexos I e II, estão também 
sujeitos a AIA os projectos elencados no Anexo II 
que não estejam abrangidos pelos limiares nele 
fixados, mas que sejam considerados, por decisão 
da entidade licenciadora ou competente para a 
autorização do projecto, susceptíveis de provocar 
impacte significativo no ambiente em função da sua 
localização, dimensão ou natureza. 

São ainda sujeitos a AIA os projectos que em função 
da sua localização, dimensão ou natureza sejam 
considerados, por decisão conjunta do membro do 
Governo competente na área do projecto, em razão 
da matéria, e do membro do Governo responsável 
pela área do ambiente, como susceptíveis de provocar 
um impacte significativo no ambiente.

Do total de projectos avaliados pela APA em 2007, 52 
correspondem a projectos do Anexo I, enquanto os 
restantes 59 dizem respeito a projectos constantes 
do Anexo II. Os projectos rodoviários, no Anexo 
I, e os projectos referentes ao aproveitamento da 
energia eólica e os relativos à produção animal, no 
Anexo II, constituíram a grande maioria dos projectos 
submetidos a avaliação.

Nos anos de 2006 e 2007, a Agência Portuguesa 
do Ambiente (APA), enquanto autoridade de AIA, 
instruiu e coordenou 74 e 111 procedimentos de AIA, 
respectivamente.
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Caixa 5.2 - 1 Plataforma AIA Digital

Durante 2007 foi criada a plataforma AIA Digital que consiste numa 
ferramenta informática que visa facilitar o acesso a documentos 
inerentes à avaliação de impacte ambiental entre as entidades 
proponentes, as autoridades de AIA, os membros das comissões 
de avaliação e o público em geral, de forma desmaterializada, para 
além de ambicionar uma maior transparência do processo. Desta 
forma, passa a estar disponível ao público o registo dos processos 
avaliados e em avaliação, incluindo os processos em consulta 
pública e os processos em pós-avaliação, o que vai permitir o 
conhecimento em tempo real da situação de cada processo.

A plataforma AIA Digital pode ser acedida através do site da APA em:
www.apambiente.pt/Instrumentos/AvaliacaoImpacteAmbiental 

Consultas públicas de processos de AIA

Até à aplicação do Decreto-Lei n.º 197/2005, de 8 de 
Novembro, a APA era a única entidade responsável 
pelo procedimento de consulta pública em AIA 
para todos os projectos, independentemente da 
Autoridade de AIA. Com este Decreto-Lei a consulta 
pública em AIA passou a ser responsabilidade de 
cada Autoridade de AIA.

A consulta pública constitui uma componente 
essencial do procedimento de AIA que assegura a 
possibilidade de intervenção do público interessado 
no processo de decisão. Todos os elementos e peças 
processuais do procedimento de AIA têm que estar 
disponíveis para consulta, na APA, nas CCDR e nas 
câmaras municipais da área do projecto.  

Pós-avaliação 

Após a emissão da Declaração de Impacte Ambiental 
(DIA) favorável ou condicionalmente favorável, 
compete à autoridade de AIA dirigir e orientar a pós-
avaliação do projecto, visando garantir o cumprimento 
das condições prescritas na DIA e avaliar os impactes 
ambientais ocorridos, designadamente a resposta 
do sistema ambiental aos efeitos produzidos pela 
construção, exploração e desactivação do projecto e a 
eficácia das medidas de gestão ambiental adoptadas, 
com o fim de minimizar ou compensar os efeitos 
negativos do projecto.

Sempre que o procedimento de AIA ocorre em fase 
de estudo prévio ou de anteprojecto o proponente é 
obrigado a apresentar um Relatório de Conformidade 
Ambiental com o Projecto de Execução (RECAPE), o 
qual é sujeito a parecer de conformidade com a DIA.

Em 2007 a APA procedeu à apreciação de 37 
RECAPE, promoveu os respectivos períodos de 
acompanhamento público e elaborou pareceres e 
relatórios. Foram ainda analisados 342 relatórios de 
monitorização relativos a 117 projectos.

Figura 5.2 - 4 Distribuição dos projectos avaliados em processos AIA pela 
APA, por tipo de Anexo do D.L. n.º 69/2000

Fonte: APA, 2008
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Figura 5.2 - 5 Apreciação de RECAPE

Fonte: APA, 2008
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Figura 5.2 - 6 Consultas Públicas no âmbito do processo de AIA

Fonte: APA, 2008; CCDR, 2008
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Em 2006 foram realizadas 64 consultas públicas na 
APA e 49 nas CCDR, e em 2007 foram iniciadas 72 
consultas públicas na APA e 80 nas CCDR. 

A tendência para um aumento contínuo das consultas 
públicas, verificada até 2005, quebrou-se em 2006 
com uma redução de 20% relativamente ao ano 
anterior. No ano de 2007 houve de novo um acréscimo 
no número de processos em consulta pública.



215 relatório do estado do ambiente | 2007

5  INSTRUMENTOS DE POLÍTICA, GESTÃO E PROMOÇÃO AMBIENTAL

5.2.2 Avaliação Ambiental Estratégica (AAE) 

A experiência nacional e também a internacional 
têm revelado que a Avaliação de Impacte Ambiental 
ocorre num momento em que as possibilidades de 
tomar diferentes opções e de apostar em diferentes 
alternativas de desenvolvimento são mais restritas, 
já que a AIA se destina a projectos.

Para fazer face a esta realidade na UE foi introduzido 
o procedimento de avaliação ambiental de planos 
e programas através da Directiva 2001/42/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de Junho. 
O propósito é assegurar que as consequências 
ambientais de um determinado plano ou programa 
são previamente identificadas e avaliadas durante 
a fase da sua elaboração e antes da sua adopção. 
Pretende-se integrar as questões ambientais o mais 
cedo possível no ciclo de planeamento e programação, 
discutir e avaliar as grandes opções estratégicas e 
auxiliar a decisão na escolha das melhores opções.

Em Portugal a obrigatoriedade de certos planos e 
programas serem objecto de avaliação ambiental 
está prevista no Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de 
Junho, que transpõe para a ordem jurídica interna 
as Directivas 2001/42/CE do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 27 de Junho, e 2003/35/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de Maio.

Ainda em 2007, foi publicado o Decreto-Lei n.º 316/
2007, de 19 de Setembro, que procede à aplicação, 
no âmbito do sistema de gestão territorial, do regime 
jurídico da avaliação ambiental de planos e programas, 
em articulação com o Decreto-Lei n.º 232/2007, por 
forma a incorporar nos procedimentos de elaboração, 
acompanhamento, participação pública e aprovação 
dos instrumentos de gestão territorial, a análise 
sistemática dos seus efeitos ambientais. 

Um exemplo de Programa que foi objecto de estudo 
de Avaliação Ambiental Estratégica (AAE) foi o 
Quadro de Referência Estratégico Nacional (QREN) e 
respectivos Programas Operacionais. 

O Quadro 5.2-I permite ter uma ideia do nível de 
participação pública obtido.

Quadro 5.2 - I  Pareceres recebidos nas consultas públicas, por 
proveniência

2004 2005 2006 2007

Total de consultas públicas 112 143 113 152

Cidadãos 748 575 356 5121

ONGA 49 96 48 25

Administração Pública Central 134 159 92 81

Administração Pública Local 191 159 107 205

Outros 147 148 85 171

Total de pareceres 1269 1137 688 5603

Fonte: APA, 2008; CCDR, 2008

Os processos de AIA mais participados são os que 
afectam directamente os interesses das populações 
ou os mais mediáticos, não estando normalmente 
o nível de participação directamente associado à 
importância do projecto.

Sendo as câmaras municipais, simultaneamente, 
participantes do processo de consulta pública e 
dinamizadores do envolvimento das populações locais, 
considera-se de todo o interesse realizar eventos no 
sentido de serem prestados esclarecimentos sobre os 
projectos em avaliação. Atendendo aos resultados 
positivos resultantes do envolvimento das autarquias 
directamente afectadas pelos projectos no processo 
de consulta pública e da diversificação das formas de 
esclarecimento a prestar relativamente ao projecto e 
respectivo EIA, a APA continuou a aplicar o modelo 
de consulta pública posto em prática no início de 
2000. Assim, realizaram-se reuniões técnicas com as 
câmaras municipais e juntas de freguesia da área de 
localização do projecto e sessões de esclarecimento 
dirigidas às entidades e público em geral. 

Quadro 5.2 - II Actividades desenvolvidas pela APA no âmbito das consultas 
públicas 

2004 2005 2006 2007

Total de consultas públicas 112 143 64 72

Reuniões com autarquias 73 35 37 28

Balcões de atendimento personalizado 2

Sessões de esclarecimento 4 24

Fonte: APA, 2008
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Quadro 5.2-III  Diferenças entre AIA e AAE 

AIA AAE

A perspectiva é de execução e de 
curto e médio prazo

A perspectiva é estratégica e de longo 
prazo

O processo é discreto, motivado por 
propostas concretas de intervenção

O processo é cíclico e contínuo

O projecto de intervenção tem que ser 
conhecido com o nível de pormenor 
adequado

Não se procura saber o futuro, o 
objectivo é ajudar a construir um 
futuro desejável

A definição do que se pretende fazer 
é relativamente precisa e os dados 
estão razoavelmente disponíveis ou 
podem ser recolhidos em campo

A definição do que se pretende fazer 
é vaga, a incerteza é enorme e os 
dados são sempre muito insuficientes

O seguimento da AIA faz-se através 
da construção e exploração do 
projecto

O seguimento da AAE faz-se através 
da preparação e desenvolvimento 
de políticas, planos, programas e 
projectos

Os projectos sujeitos a AIA são 
executados, uma vez assegurada a 
sua viabilidade ambiental

A estratégia pode nunca vir a ser 
concretizada uma vez que as acções 
previstas em planos e programas 
podem nunca ser executadas

Enquadramento legal: Decreto-Lei 
n.º 69/2000 alterado pelo Decreto-Lei 
n.º 197/2005

Enquadramento legal: Directiva 2001/
42/CE e Decreto-Lei n.º 232/2007

Fonte: Partidário, M.R. APA 2007

A AAE e a AIA, apesar de serem ambos instrumentos 
de avaliação de impactes ambientais, têm um 
objecto de avaliação diferente: a primeira centra-se 
em estratégias de desenvolvimento futuro ao qual 
está associado um nível de incerteza, ao passo que 
a segunda incide sobre projectos concretos. Torna-
-se assim necessário assegurar a articulação destes 
dois regimes, no sentido de conferir coerência e 
racionalidade ao sistema de avaliação ambiental dos 
projectos.

Para mais informação:

http://www.apambiente.pt

http://www.apai.org.pt 

http://ec.europa.eu/environment/eia/home.htm

http://www.unece.org/env/eia/sea_protocol.htm
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5.3.1 Protocolo de Cooperação entre o Ministério do Ambiente, 
do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento 
Regional e o Ministério da Educação

Em Dezembro de 2005 foi celebrado um Protocolo 
de Cooperação entre os Ministérios que tutelam 
a educação e o ambiente, substituindo o anterior 
Protocolo de 1996. Pretendeu-se, com estes 
protocolos, implementar métodos inovadores de 
educação ambiental, coordenados por profissionais 
de educação, e consubstanciados em parcerias 
envolvendo o poder local, organizações não 
governamentais e outras instituições de âmbito local 
e regional.

A promoção da Educação Ambiental para a 
sustentabilidade nos sistemas do ensino pré-
-escolar, básico e secundário vai ao encontro das 
linhas orientadoras da declaração da Década das 
Nações Unidas da Educação para o Desenvolvimento 
Sustentável (2005-2014) e da adopção da Estratégia 
da CEE/ONU para a Educação para o Desenvolvimento 
Sustentável (EEDS).

Rede de professores coordenadores de projectos de educação 
ambiental

No ano lectivo 2003/2004 a bolsa de professores 
coordenadores de Projectos Escolares de Educação 
Ambiental, criada ao abrigo do Protocolo supracitado, 
foi constituída por 11 professores, diminuindo para 
10 professores nos anos lectivos 2004/2005 e 2005/
/2006 (3 em Ecotecas e 7 coordenando projectos da 
responsabilidade de ONGA).

No ano lectivo 2006/2007 deu-se continuação ao 
trabalho desenvolvido pelos 10 professores, cujas 
actividades envolveram um universo superior a 
100 000 participantes, entre elementos da comunidade 
educativa, membros de ONGA, cidadãos e autarquias. 
Os projectos em curso são fundamentais para o 
enraizamento do verdadeiro sentido de cidadania 
ambiental nas camadas mais jovens da população, 
não descurando, no entanto, a aquisição de valores e 
atitudes por parte dos mais velhos.

Existem várias iniciativas no terreno orientadas 
no sentido da Educação para o Desenvolvimento 
Sustentável, destacando-se, entre outras, as 
constantes do Quadro 5.3-I.

5.3 EDUCAÇÃO, SENSIBILIZAÇÃO E CIDADANIA 
AMBIENTAL

A educação, sensibilização e cidadania ambiental visam 
promover o exercício de boas práticas ambientais e 
a participação pública proporcionando à população 
a aquisição de conhecimentos e competências que 
lhe permita intervir, individual e colectivamente, na 
resolução dos problemas ambientais. 

Nos termos do Decreto Regulamentar n.º 53/2007, de 
27 de Abril, cabe à Agência Portuguesa do Ambiente 
(APA) desenvolver e acompanhar a execução das 
políticas de educação e formação dos cidadãos no 
domínio do ambiente, promover e acompanhar 
formas de apoio às organizações não governamentais 
de ambiente (ONGA), bem como promover e garantir 
a participação do público e o acesso à informação nos 
processos de decisão em matéria de ambiente.

O desenvolvimento de projectos e acções de 
comunicação em matéria de ambiente e de 
desenvolvimento sustentável pretendem contribuir 
para a prática de novos comportamentos e o exercício 
de boas práticas, conduzindo a uma cidadania plena 
e responsável.
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Quadro 5.3 - I Projectos de âmbito escolar de Educação para o Desenvolvimento Sustentável

Projectos de âmbito escolar de Educação para o Desenvolvimento Sustentável

Projecto ECOXXI

O Projecto ECOXXI, coordenado pela Associação Bandeira Azul da Europa (ABAE), visa distinguir as boas práticas desenvolvidas pelos municípios portugueses, no sentido 
da sustentabilidade ao nível local, nomeadamente nos aspectos relativos à qualidade ambiental e às práticas de educação para a sustentabilidade. Inspirado nos objectivos 
da Agenda 21, procura, através de um sistema de 23 indicadores e diversos sub-indicadores, avaliar vertentes da sustentabilidade desde a gestão de recursos, à informação 
aos munícipes, passando pela energia, mobilidade, floresta, resíduos, conservação da natureza e biodiversidade, turismo, ordenamento do território, qualidade do ar e da 
água, agricultura sustentável, emprego, entre outros. A APA integra a Comissão Nacional, sendo responsável pela avaliação de 9 dos 23 indicadores aplicados.
No ano de 2005/2006 participaram 38 municípios, tendo 18 deles alcançado os objectivos definidos. Em 2006/2007 participaram 41 municípios, sendo galardoados 20 com 
bandeira e 10 com medalha. Em 2007/2008 concorreram 38 municípios, tendo sido galardoados 23 com bandeira e 9 com medalha.

Rede de Ecotecas

Espaços didácticos e pedagógicos onde se privilegia a informação, a sensibilização e a formação sobre Ambiente.
Disponibilizam à comunidade educativa e à população em geral, um programa de actividades com temáticas variadas, adequadas aos diferentes públicos-alvo, em articulação 
com as entidades locais. No Continente encontram-se em funcionamento três Ecotecas: Macedo de Cavaleiros, Serras de Aire e Candeeiros e Olhão. Nos Açores existem 
nove Ecotecas e na Madeira uma.

Projecto Agenda 21 Escolar

O Projecto Agenda 21 Escolar (A21E), coordenado pela Associação Portuguesa de Educação Ambiental (ASPEA), é uma adaptação dos princípios, definição e objectivos 
da Agenda 21 Local, sendo que neste caso a comunidade escolar desempenha um papel fundamental, ao introduzir na sua prática os processos participativos e a análise 
de questões sociais e económicas, além das ambientais. A A21E é um processo que procura reforçar o envolvimento dos jovens, encarregados de educação, pessoal não 
docente e professores nos destinos da escola e na sua busca de sustentabilidade. As crianças e jovens envolvidos num projecto desta natureza podem ainda ter um papel 
importante junto das suas famílias, ao fomentar o processo participativo da própria família.

Projecto Coastwatch

O Projecto “Coastwatch Europe”, coordenado pela Irlanda desde 1988, pretende melhorar o conhecimento da situação ambiental do litoral europeu e sensibilizar as escolas, 
instituições e população em geral para os principais problemas do litoral resultantes dos impactes da actividade humana. Consiste na observação directa do litoral, em 
segmentos de 500 metros, e recolha de dados ambientais, tendo como base a aplicação do questionário CoastWatch Europe. As observações (entre os meses de Outubro 
e Dezembro) são realizadas em períodos de maré vazia e o percurso é efectuado a pé, junto à linha de água, cobrindo anualmente cerca de 10 000 km de costa em toda a 
Europa. Em Portugal a coordenação deste Projecto está a cargo do GEOTA, que conta com a colaboração de várias escolas e de outras entidades. O número de participantes 
envolvidos no ano de 2007 rondou os 4 800.

Programa Bandeira Azul da Europa

A Campanha Bandeira Azul da Europa é uma iniciativa da Fundação para a Educação Ambiental (FEE, na sigla inglesa), com o apoio da Comissão Europeia, tendo como 
objectivo, elevar o grau de consciencialização dos cidadãos em geral, e dos decisores em particular, para a necessidade de se proteger o ambiente marinho e costeiro e 
incentivar a realização de acções conducentes à resolução dos problemas aí existentes. A Campanha Bandeira Azul da Europa iniciou-se à escala europeia, em 1987, 
integrada no programa do Ano Europeu do Ambiente. Em Portugal, é implementada desde então pela Associação Bandeira Azul da Europa.
A Campanha apresenta três vertentes: praias, portos de recreio e embarcações de recreio, tendo como instrumento o galardão “Bandeira Azul da Europa”. O galardão é 
atribuído anualmente às praias e portos de recreio que cumpram um conjunto de critérios de natureza ambiental, de segurança e conforto dos utentes e de informação e 
sensibilização ambiental, sendo da responsabilidade da APA garantir a observância dos critérios relativos à Informação e Educação Ambiental. Em 2007 foram galardoadas 
183 zonas balneares costeiras e 6 fluviais, correspondendo a 61 municípios. 

Programa Eco-Escolas

Este Programa educativo internacional é promovido pela FEE e apoiado pela Comissão Europeia. O Programa, destinado preferencialmente às escolas do ensino básico, 
pretende reconhecer (com a atribuição da Bandeira Verde Eco-Escola) o trabalho desenvolvido pela escola para melhorar o seu desempenho ambiental. O Programa 
disponibiliza fundamentalmente uma metodologia, formação, enquadramento e apoio a muitas das actividades que as escolas desenvolvem, procurando, através da 
celebração de parcerias, constituir um contributo para a implementação da Agenda 21 a nível local. Em Portugal o Programa é organizado pela Associação Bandeira Azul da 
Europa (ABAE) e tem vindo a ser implementado desde o ano lectivo 1996/97. Em 2006/2007 teve como tema as “Alterações Climáticas” e contou com mais de 500 inscrições, 
das quais 356 alcançaram o nível de qualidade que possibilitou a obtenção do galardão Bandeira Verde Eco-Escola. No ano lectivo 2006/2007 estiveram envolvidos mais de 
35 000 participantes, entre professores e alunos, e 174 municípios.

Projecto Jovens Repórteres para o Ambiente

O Projecto Jovens Repórteres para o Ambiente (JRA) é um Projecto de Educação Ambiental promovido pela Associação Bandeira Azul da Europa (ABAE), Secção Portuguesa 
da FEE. A nível internacional encontram-se envolvidos neste Projecto alunos e professores de 17 países. Em Portugal decorre desde 1994, sendo o seu principal objectivo o 
de contribuir para uma preparação dos jovens para o exercício de uma cidadania activa na defesa do Ambiente, através da sua participação nos processos de decisão.  São 
abordadas temáticas ambientais ligadas ao ruído, poluição atmosférica e resíduos, entre outras.
Este Projecto incentiva o desenvolvimento de iniciativas de carácter ambiental, integrando competências em diversas áreas, destinando-se, principalmente, aos alunos das 
escolas secundárias e profissionais. Em 2006/2007 participaram 62 escolas com 120 trabalhos a concurso, contabilizando aproximadamente 2 500 participantes.

Programa Ciência Viva

O Programa Ciência Viva sustenta uma opção de articulação entre política científica e política educativa e formativa, promovendo, de forma sistemática, a cultura científica e 
tecnológica, especialmente entre os jovens. O Programa Ciência Viva na Escola permitiu já desenvolver uma série de projectos em escolas, iniciar processos de geminação 
entre escolas e instituições científicas e iniciar programas de ocupação científica de estudantes do ensino secundário em instituições de investigação científica. Alguns dos 
Centros Ciência Viva desenvolvem projectos e actividades subordinados a temáticas de carácter ambiental.

Projecto Carbon Force

Projecto coordenado pela APA e concebido com o apoio do Instituto Superior Técnico, centrado no tema das alterações climáticas nas vertentes da energia, dos transportes 
e da água. Pretende dotar as escolas com ferramentas para avaliar a sua eficiência energética e os padrões de mobilidade dos alunos. No ano lectivo de 2005/2006 decorreu 
em 25 escolas portuguesas e foi sobretudo dirigido a alunos do 3º ciclo. No ano lectivo de 2006/2007 envolveu 36 escolas e cerca de 1 800 alunos.
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Em 2007 ocorreu a sexta edição europeia desta 
iniciativa, que contou com a participação de 1 324 
cidades e vilas de toda a Europa, mais de 133 milhões 
de pessoas. Em Portugal a campanha teve o apoio de 
85 vilas e cidades de 69 Municípios, envolvendo cerca 
de 2 426 000 cidadãos. O tema escolhido “Melhores 
ruas para todos” quis chamar a atenção das 
autoridades locais para a necessidade de promover 
o uso de transportes públicos e apoiar meios de 
transporte não poluentes, como a bicicleta.

Projecto O Ambiente é de todos

Este Projecto, da responsabilidade da EDP Distribuição, é destinado às escolas e tem como objectivos a sensibilização e a utilização sustentável da energia, pretendendo 
desenvolver nos alunos do ensino básico os conceitos de eficiência energética e de alterações climáticas. Em 2007 envolveu 660 escolas, 41 000 professores e mais de 331 
000 alunos. Neste Projecto a EDP Distribuição contou com diversos parceiros: a APA, a Direcção-Geral de Energia e Geologia, o Ministério da Educação, a Agência para a 
Energia, a Comissão Europeia, a UNESCO e a Quercus.

Fonte: sites da APA, GEOTA, Agenda 21, Ciência Viva, EDP e ABAE

5.3.2 Estratégia da Educação para o Desenvolvimento 
Sustentável 

Em 18 de Março de 2005, em Vilnius, numa reunião 
de alto nível dos Ministros do Ambiente e da Educação 
da UNECE, foi adoptada a Estratégia da CEE/ONU 
da Educação para o Desenvolvimento Sustentável 
(EEDS) e a Resolução da ONU que proclama a 
Década das Nações Unidas da Educação para o 
Desenvolvimento Sustentável (2005-2014). A versão 
portuguesa da EEDS foi apresentada publicamente 
no então Instituto do Ambiente a 16 de Dezembro 
de 2005.

O grupo de trabalho para a Década da Educação 
para o Desenvolvimento Sustentável (DEDS) em 
Portugal, coordenado pela Comissão Nacional 
da UNESCO, elaborou em 2006 um documento 
intitulado Década das Nações Unidas da Educação 
para o Desenvolvimento Sustentável (2005-2014): 
contributos para a sua dinamização em Portugal, 
onde se pode ler: “A DEDS é uma iniciativa ambiciosa 
e complexa e o seu objectivo global consiste em 
integrar os valores inerentes ao Desenvolvimento 
Sustentável nas diferentes formas de aprendizagem 
com vista a fomentar as transformações necessárias 
para atingir uma sociedade mais sustentável e justa 
para todos”.

5.3.3 Semana Europeia da Mobilidade

O Dia Europeu Sem Carros (DESC) foi estabelecido 
em 2000 como uma iniciativa europeia, tendo sido 
organizado pela primeira vez em França em 1998, 
no dia 22 de Setembro. Desde 2002 alargou-se esta 
experiência a uma semana inteira de actividades: 
a Semana Europeia da Mobilidade (SEM) que inclui 
o habitual Dia Sem Carros, e tem como objectivo 
a promoção do uso de transportes públicos, 
pretendendo ainda sensibilizar o cidadão para as 
questões do aquecimento global e as alterações 
climáticas.

Os critérios de adesão à SEM especificam que as 
autoridades locais participantes devem implementar 
uma ou mais medidas permanentes, isto é, medidas 
que perdurem na sua localidade e contribuam para 
a utilização de modos de transporte alternativos 
ao automóvel. Desta forma, demonstra-se que o 
compromisso da cidade ou vila não termina com o final 
da SEM, mas, pelo contrário, que a autarquia, os seus 
políticos e os seus serviços estão dispostos a investir 
no futuro e numa nova cultura de mobilidade.

Figura 5.3 - 1 Evolução das Medidas Permanentes por categoria

Fonte: APA, 2008
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Figura 5.3 - 2 Evolução dos Municípios e Cidades e Vilas participantes ou 
apoiantes da SEM/DESC e Medidas Permanentes

Fonte: APA, 2008
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Este registo nacional é actualmente da responsabilidade 
da APA, que atribui, no acto do registo de cada ONGA, 
o seu âmbito de representação: nacional, regional, 
local, sem âmbito atribuído ou equiparada a ONGA 
(aquelas que, não visando exclusivamente a defesa 
e valorização do ambiente, tenham como área de 
intervenção principal o ambiente, o património natural 
e construído ou a conservação da natureza). Até 31 
de Dezembro de 2007 encontravam-se inscritas no 
registo nacional 86 ONGA e 36 equiparadas.

5.3.5 Exposição temática itinerante “O Futuro do Nosso 
Clima” 

A exposição itinerante “O Futuro do Nosso Clima”, 
produzida pela APA, destina-se à sensibilização e 
informação do público em geral e, em particular, 
dos alunos do 3º ciclo do ensino básico e secundário 
sobre a temática das alterações climáticas. É 
constituída por nove painéis informativos, dos quais 
foram feitas várias cópias de forma a permitir a sua 
disponibilização simultânea em Ecotecas, autarquias, 
ONGA e estabelecimentos de ensino. Desde Outubro 
de 2005 tem percorrido todo o país e, em 2006, foi 
considerada entre as cinco melhores iniciativas de 
comunicação ambiental da Europa (Green Spiders 
Network - CE). O número aproximado de visitantes 
em 2006 foi de 32 000, tendo em 2007 aumentado 
para cerca de 44 000.

5.3.6 Organizações Não Governamentais de Ambiente

Para que uma entidade seja considerada uma 
Organização Não Governamental de Ambiente 
(ONGA) tem que preencher os requisitos estipulados 
na Lei n.º 35/98, de 18 de Julho, que define o 
estatuto das ONGA - deve ser uma associação, estar 
constituída legalmente, não ter fins lucrativos, e visar 
exclusivamente “a defesa e valorização do ambiente 
ou do património natural e construído, bem como 
a conservação da Natureza”. O estatuto de ONGA 
depende do seu registo no Registo Nacional das 
ONGA e Equiparadas (RNOE), definido pela Portaria 
n.º 71/2003, de 20 de Janeiro, que altera a Portaria 
n.º 478/99, de 29 de Junho.

Quadro 5.3 - II Exemplos de Medidas Permanentes implementadas em 2007

Pedonalização
Encerramento de rua(s) ao trânsito automóvel - todos os dias / ao 
fim-de-semana e feriados
Encerramento de rua(s) ao trânsito automóvel - no Verão
Semi-pedonalização (trânsito condicionado)
Melhoria de infra-estruturas (pavimentos, passadeiras, passadeiras 
aéreas...)
Criação / extensão de percursos pedonais urbanos
Caminhos seguros para as escolas

90

Utilização de bicicleta
Novas ciclovias
Aluguer
Criação de sistema de uso colectivo
Infra-estruturas para estacionamento

63

Acessibilidades
Criação / aumento de lugares de estacionamento para pessoas 
com mobilidade condicionada
Eliminação de barreiras arquitectónicas
Ampliação e rebaixamento de passeios
Rampas para cadeiras de rodas

51

Medidas de acalmia e ordenamento / Controlo do tráfego
Redução de limite de velocidade (bandas sonoras, sinalização, ...)
Abolição do estacionamento em determinados locais
Instalação de parquímetros

40

Transportes Públicos
Criação de rede de transportes colectivos interurbanos e 
intermodais
Criação de corredores “bus”
Novas paragens com ligações a estações e a parques 
(intermodalidade)
Horários: extensão / maior frequência
Introdução de veículos “limpos”

30

Fonte: APA, 2008

5.3.4 Projecto “Remade in Portugal”

Durante o ano de 2007, a APA, na qualidade de 
Autoridade Nacional de Resíduos e simultaneamente 
responsável pela promoção e divulgação dos 
instrumentos de gestão ambiental, organizou e 
apoiou o Projecto “Remade in Portugal”, que consistiu 
na promoção e utilização de vários tipos de resíduos 
na produção de artigos e peças originais, criadas por 
artistas, arquitectos ou designers de renome.

O referido Projecto é a transposição para o panorama 
nacional de um projecto italiano denominado 
“Remade in Italy”, criado em 2004, que procura 
incentivar a criação e desenvolvimento de produtos 
cuja composição integre uma percentagem de, pelo 
menos, 50 % de matéria proveniente de processos 
de reciclagem.

O principal objectivo é difundir a cultura do design 
ambiental como vantagem competitiva. A congregação 
dos melhores profissionais da arquitectura e do 
design, de empresas do sector industrial com créditos 
reconhecidos e da Administração Pública em torno 
deste conceito constitui um exemplo positivo de uma 
parceria público-privada. 

Figura 5.3 - 3 Registo de Organizações Não Governamentais de Ambiente e 
Equiparadas

Fonte: APA, 2008
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O montante global para financiamento às entidades 
beneficiárias é de 1 114 371 euros, sendo a duração 
máxima dos projectos de 24 meses. Foram recebidas 
e registadas na APA 143 candidaturas a este 
Projecto. 

Para mais informação:

http://www.apambiente.pt 

http://www.geota.pt/coastwatch/ 

http://www.agenda21local.info/index.php 

http://www.abae.pt/ 

http://www.cienciaviva.pt/home/ 

http://www.eco.edp.pt/pt/eco/eco_particulares/ambiente_
e_de_todos/lista.aspx 

http://www.remadeinportugal.pt/ 

http://observa.iscte.pt/index.php

http://www.eeagrants.org.pt

http://www.mobilityweek-europe.org/ 

Figura 5.3 - 4 Distribuição das ONGA e Equiparadas por âmbito de 
representação, em 2007

Fonte: Aviso n.º 4115/2008
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As ONGA e Equiparadas inscritas no RNOE têm 
sido apoiadas ao abrigo do Regulamento do 
Apoio Financeiro às ONGA e do Regulamento do 
Programa de Apoio a Acções na Área do Ambiente 
e do Desenvolvimento Sustentável. Em 2007, foram 
apoiados pelo Regulamento do Programa de Apoio a 
Acções na Área do Ambiente e do Desenvolvimento 
Sustentável 62 projectos, englobando um montante 
de cerca de 44 400 euros.

Figura 5.3 - 5 Apoios financeiros atribuídos pelo IPAMB e APA às ONGA e 
Equiparadas

Fonte: APA, 2008
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Já em 2008, no período de 15 de Abril a 30 de 
Junho, abriu concurso público para a apresentação de 
candidaturas ao Projecto “Fundo ONG - Componente 
Ambiente“, no âmbito do Fundo ONG do Mecanismo 
Financeiro do Espaço Económico Europeu.

Este Projecto, de que a APA é a Entidade Intermediária 
de Gestão, destina-se a apoiar financeiramente 
projectos nas áreas da protecção ambiental e do 
desenvolvimento sustentável, promovendo acções 
que visem aprofundar o conhecimento nestes 
domínios, por parte da sociedade civil, conduzindo 
assim ao incremento da sua participação activa nos 
processos de tomada de decisão. 
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decisão de aprovação dos planos e programas, 
tendo em vista a sensibilização do público para 
as questões ambientais no exercício do seu direito 
de cidadania, bem como a elaboração de uma 
declaração final, de conteúdo igualmente público, 
que relata o modo como as considerações finais 
foram espelhadas no plano ou programa objecto 
de aprovação.

5.4.1 Discussões Públicas de Estratégias, Planos e 
Programas

Dada a sua importância como indicadores de 
participação da sociedade nos processos de decisão, 
referem-se as discussões públicas ocorridas 
em torno de documentos estruturantes para o 
país, nomeadamente a Estratégia Nacional de 
Desenvolvimento Sustentável (ENDS), os Planos 
de Gestão de Região Hidrográfica (PGRH), o Plano 
Estratégico para os Resíduos Sólidos Urbanos (PERSU 
II), o Programa Nacional para as Alterações Climáticas 
(PNAC), o Plano Nacional de Atribuição de Licenças de 
Emissão (PNALE), o Plano Nacional de Acção Ambiente 
e Saúde (PNAAS), o Plano Estratégico Nacional de 
Turismo (PENT), o Programa Nacional de Barragens 
com Elevado Potencial Hidroeléctrico (PNBEPH), 
os Instrumentos de Gestão Territorial, o Programa 
Nacional de Política de Ordenamento do Território 
(PNPOT), o Plano Sectorial da Rede Natura 2000 
(PSRN2000), os Planos Municipais de Ordenamento 
do Território (PMOT), os Planos de Ordenamento das 
Áreas Protegidas (POAP) e os Planos de Ordenamento 
da Orla Costeira (POOC).

Estratégia Nacional de Desenvolvimento Sustentável 
(ENDS 2015)

A ENDS 2015 foi aprovada através da Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 109/2007, de 30 de Junho. 
É um instrumento de orientação estratégica e visa 
nortear o processo de desenvolvimento do país, 
numa perspectiva de sustentabilidade, em articulação 
coerente com os demais instrumentos, planos e 
programas de acção em vigor ou em preparação, 
incluindo os que se referem à aplicação dos fundos 
comunitários no período de programação até 2015, e 
fazendo apelo à iniciativa dos cidadãos e dos diversos 
agentes económicos e sociais.

A ENDS publicada em 2007 é o resultado do esforço 
de conjugação da reflexão alargada e iniciada em 
2002 e de um procedimento de discussão pública que 
ficou concluído a 15 de Outubro de 2006, integrando 
as orientações e prioridades actuais. Esta Estratégia 
que pretende antes de mais ser um instrumento 
mobilizador da sociedade portuguesa, dos diferentes 
parceiros sociais e, em particular, de cada cidadão, 
para os desafios do desenvolvimento sustentável do 
país. 

5.4  PARTICIPAÇÃO DO CIDADÃO

Para assegurar uma participação activa e efectiva dos 
cidadãos é essencial garantir o acesso à informação 
em matéria de ambiente. Este direito está consagrado 
no ordenamento jurídico português em diversos 
diplomas legais, a saber:

• No desenvolvimento do princípio constitucional 
do direito à informação e, designadamente, o 
direito de acesso dos cidadãos aos arquivos e 
registos administrativos, previsto no artigo 268º 
da Constituição da República Portuguesa (CRP);

• Na Lei de Bases do Ambiente, Lei n.º 11/87, de 
7 de Abril, que define as bases da política de 
ambiente e consagra o princípio da participação, 
assim como a Lei de Bases do Ordenamento do 
Território e do Urbanismo, Lei n.º 48/98, de 11 
de Agosto. Ambas as Leis adoptam medidas que 
visam a promoção da participação das populações 
na formulação e execução da política de ambiente, 
ordenamento do território e do urbanismo;

• Na Lei n.º 19/2006, de 12 de Junho, que regula o 
acesso à informação sobre ambiente e estabelece 
as condições para o seu exercício, transpondo para 
a ordem jurídica interna a Directiva 2003/4/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 28 de 
Janeiro. Esta Lei visa assegurar que a informação 
detida pelas autoridades públicas seja divulgada 
e disponibilizada ao público, sem que para tal 
tenham de invocar interesse pessoal e directo, com 
excepção do acesso aos documentos nominativos 
que contêm dados pessoais. Impõe ainda a 
obrigação da Administração Pública promover, por 
sua iniciativa, a divulgação de diversa informação 
ambiental, designadamente: textos dos Tratados; 
Convenções; legislação nacional e comunitária; 
Políticas, Planos e Programas relativos ao ambiente 
e respectivos relatórios de execução; relatório 
nacional sobre o estado do ambiente; dados ou 
resumos dos dados resultantes do controlo das 
actividades que afectam o ambiente; licenças e 
autorizações de estudos de impacte ambiental e 
avaliações de risco;

• No Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de Junho, 
que estabelece o regime a que fica sujeita a 
avaliação dos efeitos de determinados planos e 
programas no ambiente, são transpostas para a 
ordem jurídica interna as Directivas 2001/42/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de 
Junho, e 2003/35/CE, do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 26 de Maio. A transposição da 
Directiva 2003/35/CE, assegura a aplicação da 
Convenção de Aahrus, de 25 de Junho de 1998, 
(aprovada para ratificação pela Resolução da 
Assembleia da República n.º 11/2003, de 25 de 
Fevereiro, e ratificada pelo Decreto do Presidente 
da República n.º 9/2003, de 25 de Fevereiro), 
que estabelece a participação do público na 
elaboração de certos planos e programas relativos 
ao ambiente. Para esse efeito, o Decreto-Lei 
n.º 232/2007 prevê a participação do público no 
procedimento de avaliação ambiental, antes da 
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Programa Nacional para as Alterações Climáticas (PNAC)

O PNAC tem como objectivo controlar e reduzir as 
emissões de Gases com Efeito de Estufa (GEE), 
de modo a respeitar os compromissos de Portugal 
no âmbito do Protocolo de Quioto e da partilha de 
responsabilidades no seio da União Europeia (UE).

O PNAC foi actualizado e alterado em 2006, tendo-
-se elaborado o PNAC 2006 que, para além de 
ter actualizado o PNAC 2004 e revisto as suas 
medidas, reforçou a componente de monitorização 
e responsabilização sectorial. Os trabalhos 
desenvolvidos para a elaboração do PNAC 2006 
incluíram a consulta dos diversos sectores de 
actividade (como energia, transportes, agricultura e 
florestas), de forma a validar a informação de base 
utilizada e os resultados obtidos.

Plano Nacional de Atribuição de Licenças de Emissão 
(PNALE)

Decorrente da aplicação do sistema de Comércio 
Europeu de Licenças de Emissão (CELE), o Grupo 
de Trabalho PNALE preparou a proposta de Plano 
Nacional de Atribuição de Licenças de Emissão para 
o período 2008-2012 (PNALE II). Para além de 
contactos mantidos com associações empresariais 
durante a elaboração do Plano, o projecto de PNALE 
II foi formalmente submetido a consulta pública de 1 
a 15 de Julho de 2006.

Durante a consulta pública foram recebidos contri-
butos de cerca de 53 operadores, nove associações 
empresariais e duas ONGA, e ainda da Agência 
Portuguesa para o Investimento, Entidade Reguladora 
dos Serviços Energéticos e Rede Eléctrica Nacional.

Na sequência da consulta pública foi incorporado um 
conjunto de pontos considerados relevantes, tendo 
em vista a finalização do PNALE II, de modo a ser 
enviado à Comissão Europeia para aprovação.

Por sua vez, a “Lista de Instalações Existentes e 
respectiva atribuição de licenças de emissão referente 
ao período 2008-2012 (PNALE II)” foi também sujeita 
a consulta pública durante duas semanas no mês de 
Novembro de 2007, previamente à sua aprovação e 
publicação.

Plano Nacional de Acção Ambiente e Saúde (PNAAS)

O PNAAS 2008-2013, elaborado por um grupo de 
trabalho interministerial co-coordenado pela Agência 
Portuguesa do Ambiente (APA) e pela Direcção-Geral 
da Saúde (DGS), foi aprovado através da Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 91/2008, de 4 de Junho. 
Visa melhorar a eficácia das políticas de prevenção, 
controlo e redução de riscos para a saúde com origem 
em factores ambientais, promovendo a integração do 
conhecimento e a inovação e, consequentemente, 
contribuindo para o desenvolvimento económico e 
social do país.

O PNAAS foi apresentado publicamente no dia 5 
de Junho de 2007, numa sessão que teve lugar 

O projecto para Portugal que a ENDS define 
constitui assim uma oportunidade para a renovação 
das instituições e da nossa cultura democrática, 
um repto para conferir à política mais eficácia e 
maior legitimidade, o que é inseparável tanto da 
aquisição de novas competências como do primado 
da cooperação, nomeadamente no interior das 
instituições constitucionais do sistema político por 
implementação de novas formas de governança 
mobilizadoras da sociedade civil.

Planos de Gestão de Região Hidrográfica (PGRH)

A Directiva 2000/60/CE do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 23 de Outubro, ou Directiva Quadro 
da Água (DQA), estabelece um quadro de acção 
comunitária no domínio da política da água e foi 
transposta para a ordem jurídica nacional pela Lei 
n.º 58/2005, de 29 de Dezembro (Lei da Água, 
rectificada pela Declaração de Rectificação 
n.º 11-A/2006, de 23 de Fevereiro), e pelo Decreto-
-Lei n.º 77/2006, de 30 de Março.

A participação activa e devidamente sustentada de 
todos os interessados, quer se trate de instituições 
quer do público em geral, em todas as fases do 
processo de planeamento das águas, é um dos 
requisitos constantes na DQA e na Lei da Água. Neste 
contexto decorreu entre Fevereiro e Julho de 2007 o 
procedimento de participação pública do calendário 
e programa de trabalhos para elaboração dos Planos 
de Gestão de Região Hidrográfica, encontrando-se 
disponível no site do Instituto da Água, IP (INAG), o 
relatório de avaliação deste procedimento.

Plano Estratégico para os Resíduos Sólidos Urbanos 
(PERSU II)

O PERSU II, aprovado pela Portaria n.º 187/2007, 
de 12 de Fevereiro, aponta a estratégia, define as 
prioridades e estabelece as metas que se pretendem 
atingir para o período de 2007 a 2016 em matéria 
de resíduos sólidos urbanos. No PERSU II são assim 
definidas as metas a atingir e acções a implementar 
tendo em consideração a necessidade de assegurar 
o cumprimento dos objectivos de desvio de resíduos 
urbanos biodegradáveis de aterro, na sequência da 
Directiva 1999/31/CE do Conselho, de 26 de Abril, 
relativa à deposição em aterro, transposta pelo 
Decreto-Lei n.º 152/2002, de 23 de Maio, bem como 
os objectivos de reciclagem e valorização, decorrentes 
das Directivas 94/62/CE, de 20 de Dezembro, e 2004/
/12/CE, de 11 de Fevereiro, relativas à gestão de 
embalagens e resíduos de embalagens, transpostas 
para a ordem jurídica interna pelos Decretos-Lei 
n.os 366-A/97, de 20 de Dezembro, 162/2000, de 27 
de Julho, e 92/2006, de 25 de Maio.

O PERSU II foi alvo de um amplo processo de consulta 
que envolveu não só os principais agentes do sector 
mas também os cidadãos. No âmbito de promoção da 
discussão pública em torno do PERSU II, foi criado o 
Grupo de Trabalho do PERSU II, através do Despacho 
n.º 18251/2006, de 7 de Setembro, que assegurou 
a condução do processo de consulta e a redacção de 
uma versão final do referido Plano.
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Ambiental, incluindo o Resumo Não Técnico, 
esteve disponível “on-line” no sítio do INAG, e para 
consulta em papel neste mesmo Instituto e nas 
cinco Comissões de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional (CCDR).

No âmbito da consulta foram promovidas três sessões 
públicas de esclarecimento para apresentação e 
discussão do PNBEPH. Decorreram igualmente duas 
sessões técnicas e duas apresentações específicas, 
que contaram com a colaboração do INAG. Os 
resultados das participações, num total de 112, foram 
integrados no PNBEPH, e expressos na Declaração 
Ambiental.

Instrumentos de Gestão Territorial

A Lei n.º 48/98, de 11 de Agosto aprovou as bases 
da política de ordenamento do território e urbanismo. 
Em complemento desta Lei, o Decreto-Lei n.º 380/
/99, de 22 de Setembro, republicado pelo Decreto-Lei 
n.º 316/2007, de 19 de Setembro, desenvolveu as 
bases da política de ordenamento do território e de 
urbanismo, definindo o regime de coordenação dos 
âmbitos nacional, regional e municipal do sistema 
de gestão territorial, o regime geral de uso do solo 
e o regime de elaboração, aprovação, execução e 
avaliação dos instrumentos de gestão territorial.

Este regime jurídico dos instrumentos de gestão 
territorial (RJIGT) aplica-se ao programa nacional 
da política de ordenamento do território; aos planos 
sectoriais com incidência territorial (tais como: 
transportes, energia, recursos geológicos, agricultura, 
florestas e ambiente); e aos planos especiais de 
ordenamento do território (planos de ordenamento 
de áreas protegidas, planos de ordenamento de 
albufeiras de águas públicas, planos de ordenamento 
da orla costeira e planos de ordenamento dos 
estuários). Este diploma aplica-se ainda aos planos 
regionais de ordenamento do território, bem como 
aos planos intermunicipais de ordenamento do 
território e aos planos municipais de ordenamento 
do território.

Todos os interessados têm direito a ser informados 
sobre a elaboração, aprovação, acompanhamento, 
execução e avaliação dos instrumentos de gestão 
territorial. Deste modo, os interessados podem 
consultar os diversos processos, obter cópia das actas 
de reuniões deliberativas, certidões dos instrumentos 
aprovados, bem como informações sobre as 
disposições constantes de instrumentos de gestão 
territorial. As entidades responsáveis pela elaboração 
e pelo registo dos referidos instrumentos devem criar 
e manter actualizado um sistema que assegure o 
exercício do direito à informação, designadamente 
através do recurso a meios informáticos. O direito 
de participação na elaboração, alteração, revisão, 
execução e avaliação dos planos é assegurado 
a todos os cidadãos, bem como às associações 
representativas dos interesses económicos, sociais, 
culturais e ambientais, e compreende a faculdade 
de dar sugestões e pedir esclarecimentos no decurso 
dos procedimentos referidos e de intervir na fase de 
discussão pública que precede obrigatoriamente a 
aprovação.

na Fundação Calouste Gulbenkian. O Projecto de 
Plano foi sujeito a consulta pública no período entre 
8 de Junho e 3 de Agosto de 2007, tendo a mesma 
sido divulgada nos Portais da APA e da DGS e no 
Portal Ambiente & Saúde, nos quais foi igualmente 
disponibilizado o Projecto de Plano.

No âmbito da consulta pública foram recebidos 21 
contributos, de particulares e de entidades públicas 
ou privadas com interesse na matéria. 

Em Outubro de 2007 foi divulgado o relatório da 
consulta pública, disponível nos sites da APA e 
da DGS (www.apambiente.pt e www.dgs.pt) e os 
resultados da mesma foram tidos em consideração 
na elaboração da versão final do Plano.

Plano Estratégico Nacional de Turismo (PENT)

O PENT é uma iniciativa da responsabilidade do 
Ministério da Economia e Inovação que, até 2015, 
servirá de base à concretização de acções para 
o crescimento sustentado do turismo nacional e 
orientará a actividade pública no sector.

Foi lançado em 2006, com a presença dos principais 
agentes da actividade em Portugal. Num processo de 
discussão e de divulgação informativa, as linhas de 
orientação do PENT foram tornadas públicas, tendo 
sido iniciada uma fase que teve a participação do 
sector e da sociedade civil, e foi dada resposta a 
questões colocadas por via informática (portal do 
governo, portal do cidadão e sites da Administração 
Pública). Paralelamente foram realizadas reuniões 
com parceiros do sector e organizados workshops 
temáticos para discussão de conteúdos do Plano.

O processo culminou em 2007 com a aprovação do 
PENT pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 53/
/2007, de 4 de Abril, cujo preâmbulo destaca o turismo 
como uma área decisiva para o desenvolvimento 
sustentável a nível ambiental, económico e social. 
Este Plano tem ainda a função de articular o turismo 
com outras áreas, nomeadamente o ordenamento 
do território, o ambiente, o desenvolvimento rural, 
o património cultural, a saúde, o desporto, as infra-
-estruturas e o transporte aéreo.

Programa Nacional de Barragens com Elevado Potencial 
Hidroeléctrico (PNBEPH)

O PNBEPH tem como objectivo identificar e definir 
prioridades para os investimentos a realizar 
em grandes aproveitamentos hidroeléctricos no 
horizonte 2007-2020, em consonância com as metas 
estabelecidas pelo Governo para a produção de 
energia com origem em fontes renováveis.

O PNBEPH foi sujeito a uma Avaliação Ambiental 
de Planos e Programas no âmbito do Decreto-Lei 
n.º 232/2007. 

Nos termos do referido Decreto-Lei o PNBEPH foi 
sujeito a consulta pública, que decorreu entre os dias 
1 de Outubro e 14 de Novembro de 2007. Durante 
este período o Relatório do PNBEPH, incluindo o seu 
Sumário Executivo, e o correspondente Relatório 
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Plano Sectorial da Rede Natura 2000 (PSRN2000)

A Rede Natura 2000 é uma rede ecológica resultante 
da aplicação das Directivas n.º 79/409/CEE do 
Conselho, de 2 de Abril (Directiva Aves), e n.º 92/43/
/CEE do Conselho, de 21 de Maio (Directiva Habitats), 
que tem por objectivo contribuir para assegurar a 
biodiversidade através da conservação dos habitats 
naturais e da fauna e da flora selvagens no território 
da UE.

O Decreto-Lei n.º 140/99, de 24 de Abril, com a 
redacção do Decreto-Lei n.º 49/2005, de 24 de 
Fevereiro, determina a elaboração de um plano 
sectorial relativo à implementação da Rede Natura 
2000 que estabeleça o “âmbito e enquadramento 
das medidas referentes à conservação das espécies 
da flora, da fauna e dos habitats naturais e tendo 
em conta o desenvolvimento económico e social das 
áreas abrangidas”.

O PSRN2000 é um instrumento de gestão territorial, 
de concretização da política nacional de conservação 
da diversidade biológica, visando a salvaguarda e 
valorização dos Sítios e das Zonas de Protecção 
Especial (ZPE) do território continental, bem como a 
manutenção das espécies e habitats num estado de 
conservação favorável nestas áreas. Na sua essência, 
é um instrumento para a gestão da biodiversidade.

O início dos trabalhos de elaboração do PSRN2000 
remonta ao segundo semestre de 2003, com a 
constituição de um grupo de trabalho no Instituto 
da Conservação da Natureza e da Biodiversidade 
(ICNB) criado especificamente para o efeito, assim 
como da Comissão Mista de Coordenação (CMC), cuja 
composição e objectivos se encontram expressos na 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 66/01. Ao 

Programa Nacional da Política de Ordenamento do Território 
(PNPOT)

O PNPOT foi aprovado pela Lei n.º 58/2007, de 
4 de Setembro, e rectificado pelas Declarações 
n.º 80-A/2007, de 7 de Setembro, e n.º 103-A/2007, 
de 2 de Novembro. 

O processo de discussão pública foi conduzido pela 
Direcção-Geral do Ordenamento do Território e 
Desenvolvimento Urbano (DGOTDU) e decorreu entre 
17 de Maio e 31 de Outubro de 2006.

Tendo em conta a importância do PNPOT no sistema 
de gestão territorial foi definida uma estratégia de 
comunicação para a fase de discussão pública, de 
forma a estimular uma ampla participação. Essa 
estratégia inicial consistiu na definição da marca 
“Território Portugal”, no desenvolvimento de um site 
específico (www.territorioportugal.pt), bem como na 
realização de um vídeo sobre o PNPOT e na criação de 
outros suportes de comunicação. 

A criação do site permitiu, não só a divulgação e 
apreciação dos documentos da Proposta Técnica 
do PNPOT (Relatório e Programa de Acção), a 
navegação temática das questões tratadas no PNPOT, 
a disponibilização da ficha de participação (que 
poderia ser preenchida on-line e enviada por via 
electrónica ou preenchida manualmente e enviada 
por via postal, fax ou entrega nos locais de consulta 
pública), mas também a divulgação de notícias e 
de eventos relacionados com todo o processo de 
discussão pública, nomeadamente a promoção das 
sessões públicas. 

A extensa divulgação e a realização das sessões 
públicas constituíram factores importantes para que 
o nível de participação pudesse atingir patamares 
significativos em termos quantitativos e qualitativos. 

Ao longo do período de discussão pública foram 
realizadas cerca de 28 000 visitas ao site e foram várias 
as personalidades e entidades que manifestaram as 
suas opiniões nos meios de comunicação social, 
nomeadamente nos fóruns de discussão on-line.

No âmbito da discussão pública, foram recebidas 189 
participações escritas. A maioria dos participantes 
(76%) optou por enviar as suas observações e 
sugestões por via electrónica (52% por preenchimento 
on-line e 24% por correio electrónico). O envio por 
via postal representou 22% e a entrega presencial 
2%. 

Figura 5.4 - 1 Pareceres no âmbito da discussão pública do PNPOT 

Fonte: Relatório de Discussão Pública do PNPOT, Janeiro 2007
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Planos de Ordenamento das Áreas Protegidas (POAP)

Em 2007 o ICNB promoveu Discussões Públicas no 
âmbito das quais foram recebidas participações dos 
seguintes POAP: 

∙ Plano de Ordenamento do Parque Natural de 
Montesinho, com 158 participações;

∙ Plano de Ordenamento do Parque Natural do 
Litoral Norte, com 346 participações;

∙ Plano de Ordenamento da Paisagem Protegida da 
Serra do Açor, com 3 participações;

∙ Plano de Ordenamento do Parque Natural do Tejo 
Internacional, com 8 participações;

∙ Plano de Ordenamento da Reserva Natural das 
Berlengas, com 21 participações;

∙ Plano de Ordenamento da Reserva Natural do 
Estuário do Tejo, com 19 participações;

∙ Plano de Ordenamento da Paisagem Protegida 
da Arriba Fóssil da Costa da Caparica, com 10 
participações;

∙ Plano de Ordenamento da Reserva Natural do 
Estuário do Sado, com 84 participações;

∙ Plano de Ordenamento da Ria Formosa, com 226 
participações; e, 

∙ Plano de Ordenamento da Reserva Natural do 
Sapal de Castro Marim e Vila Real de Santo 
António, com 56 participações.

Planos de Ordenamento da Orla Costeira

No âmbito da Alteração do Plano de Ordenamento 
da Orla Costeira (POOC) Caminha-Espinho, o INAG 
procedeu à sua Discussão Pública, entre 11 de 
Dezembro de 2006 e 26 de Janeiro de 2007, tendo 
recebido 120 participações.

Para mais informação:

http://www.desenvolvimentosustentavel.pt/

http://portal.icnb.pt/ICNPortal/

http://www.inag.pt/inag2004/port/diversos/pgrh/pgrh.html

http://www.territorioportugal.pt/

longo da elaboração do Plano foram realizadas várias 
sessões públicas e outras reuniões técnicas, com 
municípios e entidades representadas na CMC, num 
total de 64 reuniões.

O período de discussão pública do PSRN2000 
decorreu de 26 de Janeiro a 10 de Março de 2006, 
tendo sido recebidas no ICNB 221 participações 
escritas. Durante este período tiveram lugar 19 
sessões públicas de esclarecimento. O Relatório de 
Ponderação da Discussão Pública engloba o resultado 
da análise de todas as participações recebidas, e está 
disponível no site do ICBN (http://portal.icnb.pt/) 
desde 31 de Julho de 2006.

Resultante da incorporação das alterações decorrentes 
da discussão pública, foi preparada a proposta final 
de PSRN2000, aprovada através da Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 115-A/2008. 

Planos Municipais de Ordenamento do Território (PMOT)

Ao longo da elaboração dos PMOT, as câmaras 
municipais devem facultar aos interessados todos os 
elementos relevantes para que estes possam conhecer 
o estádio dos trabalhos e a evolução da tramitação 
procedimental, bem como formular sugestões à 
autarquia e à comissão mista de coordenação.

Na deliberação que determina a elaboração do plano 
é estabelecido um prazo, para a formulação de 
sugestões e para a apresentação de informações sobre 
quaisquer questões que possam ser consideradas no 
âmbito do respectivo procedimento de elaboração.

Concluído o período de acompanhamento e, 
quando for o caso, decorrido o período adicional de 
concertação, a câmara municipal procede à abertura 
de um período de discussão pública, através de 
aviso a publicar no Diário da República e a divulgar 
através da comunicação social e do respectivo site, 
do qual consta a indicação do período de discussão, 
das eventuais sessões públicas a que haja lugar e 
dos locais onde se encontra disponível a proposta, o 
respectivo relatório ambiental, o parecer da comissão 
de acompanhamento (ou da CCDR), os demais 
pareceres eventualmente emitidos, os resultados 
da concertação, bem como da forma como os 
interessados podem apresentar as suas reclamações, 
observações ou sugestões.

A câmara municipal pondera as reclamações, 
observações, sugestões e pedidos de esclarecimento 
apresentados pelos particulares, ficando obrigada 
a dar resposta fundamentada perante aqueles que 
invoquem, designadamente:

a) A desconformidade com outros instrumentos de 
gestão territorial eficazes;

b) A incompatibilidade com planos, programas e 
projectos que devessem ser ponderados em fase 
de elaboração;

c) A desconformidade com disposições legais e 
regulamentares aplicáveis;

d) A eventual lesão de direitos subjectivos.





229 relatório do estado do ambiente | 2007

5  INSTRUMENTOS DE POLÍTICA, GESTÃO E PROMOÇÃO AMBIENTAL

que a partir do último trimestre de 2007, as acções 
inspectivas passaram a ser realizadas por equipas, 
em vez do método até então adoptado, em que 
aquelas eram conduzidas por um único inspector.

A IGAOT tem como critérios prioritários as inspecções 
às seguintes unidades:

∙ Unidades abrangidas pelo regime jurídico constante 
do Decreto-Lei n.º 194/2000, de 21 de Agosto, 
relativo à Prevenção e Controlo Integrado da 
Poluição (PCIP), não inspeccionadas desde 2004;

∙ Unidades abrangidas pelo Decreto-Lei n.º 164/
/2001, de 23 de Maio, entretanto revogado 
pelo Decreto-Lei n.º 254/2007, de 12 de Julho, 
diplomas que estabelecem o regime de prevenção 
e controlo de acidentes graves que envolvam 
substâncias perigosas e a limitação das suas 
consequências para o homem e para o ambiente, 
não inspeccionadas há mais de três anos;

∙ Unidades que foram sujeitas a um Procedimento 
de Avaliação de Impacte Ambiental;

∙ Unidades que apresentem problemas específicos 
e cujo historial requer um acompanhamento 
sistemático - inspecções de acompanhamento 
(follow-up);

∙ Unidades que sistematicamente apresentem 
desempenhos ambientais insatisfatórios, quer 
ao nível da gestão ambiental, quer ao nível da 
conformidade legal com todo o acervo legislativo 
que, directa ou indirectamente, tenham a ver com 
o ambiente;

∙ Unidades abrangidas pelo Programa de Redução 
da Poluição das águas superficiais provocada por 
certas substâncias perigosas constantes da Lista I 
da Directiva 76/464/CEE, de 4 de Maio;

∙ Unidades que nunca foram inspeccionadas.

5.5  INSPECÇÃO DO AMBIENTE

A Agência Europeia do Ambiente, no seu Relatório 
de Avaliação sobre o Ambiente na Europa de 2003, 
referiu que, “embora a situação do ambiente na 
Europa tenha registado melhorias em diversos 
aspectos ao longo da última década, parte 
significativa dos progressos realizados corre risco 
de ser anulada pelo crescimento económico, pelo 
facto de os governos ainda terem de tomar medidas 
significativas para dissociar as pressões ambientais 
da actividade económica”.

O Relatório evidencia ainda que a maioria dos 
progressos alcançados na melhoria do estado do 
ambiente provém da tomada de medidas de “fim de 
linha” destinadas a reduzir a poluição ou resulta da 
recessão económica e dos processos de reestruturação 
verificados em muitos países da Europa. 

Nos últimos anos no entanto, tem-se registado 
uma evolução no sentido das empresas integrarem 
preocupações ambientais nas suas politicas de 
desenvolvimento. O número crescente de empresas 
que tem aderido a mecanismos de actuação 
voluntária, como os sistemas de gestão ambiental, 
são também prova disso.

As inspecções ambientais, enquanto instrumentos 
de controlo, são o garante da implementação e 
cumprimento da legislação ambiental por parte das 
empresas.

5.5.1 Inspecção-Geral do Ambiente e do Ordenamento do 
Território

A Inspecção-Geral do Ambiente e do Ordenamento 
do Território (IGAOT) é um serviço central da 
administração directa do Estado de controlo, 
auditoria e fiscalização para as áreas compreendidas 
nas atribuições do Ministério do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento 
Regional.

De acordo com o Decreto-Lei n.º 276-B/2007, de 31 
de Julho, actual Lei orgânica da IGAOT, compete a 
este organismo, nas áreas relevantes para efeitos do 
presente Relatório, exercer o controlo e inspecção 
das actividades com incidência ambiental, por 
forma a assegurar a sua missão de permanente 
acompanhamento e avaliação do cumprimento 
da legalidade na área do ambiente por parte de 
entidades públicas e privadas, bem como instaurar, 
instruir e decidir processos de contra-ordenação 
ambiental, exercer funções próprias de órgão de 
polícia criminal relativamente aos crimes que se 
relacionem com o cumprimento da sua missão em 
matérias de incidência ambiental e, igualmente, 
coordenar a representação nacional na rede europeia 
de inspecções ambientais (IMPEL).

Para o efeito, a IGAOT integra na sua estrutura 
matricial duas áreas de actividade relacionadas com 
o ambiente, assentando o desenvolvimento de tais 
áreas em quatro Serviços de Inspecção. De referir 

Figura 5.5 - 1 Número de acções de inspecção desenvolvidas pela IGAOT

Fonte: IGAOT, 2008
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Para além das acções de inspecção, desde 2003 a 
IGAOT recorre às notificações postais na tentativa de 
abranger um universo mais alargado de utilizadores 
do ambiente, por forma a permitir a identificação de 
novas instalações e a detecção de mais situações 
de incumprimento das obrigações consagradas na 
legislação. O Quadro seguinte identifica os sectores 
de actividade/áreas e o número de estabelecimentos 
notificados.
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Empresas da marinha mercante e frotas 
pesqueiras

317

Empresas de manutenção dos sistemas 
de protecção contra incêndios

116

Emissões atmosféricas - Restaurantes 
de leitões da zona da Mealhada e de 
Negrais

39

Total 6170 3301 1598 4460 1123

Fonte: IGAOT, 2008

Actividade no âmbito da Directiva PCIP

O Decreto-Lei n.º 194/2000, de 21 de Agosto, 
transpôs para a ordem jurídica interna a Directiva 
96/61/CE do Conselho, de 24 de Setembro, relativa 
à prevenção e controlo integrados da poluição 
(PCIP), conduzindo a uma abordagem integrada 
da problemática do combate à poluição, assente 
prioritariamente na prevenção, sempre que possível, 
das emissões para o ar, água e solo ou na minimização 
dessas emissões, através da implementação de 
melhores tecnologias disponíveis, como um meio de 
alcançar um nível elevado de protecção do ambiente 
no seu todo. A IGAOT, de acordo com o artigo 33º do 
referido Decreto-Lei, é o organismo competente para 
a fi scalização do integral cumprimento do diploma 
PCIP.

Quadro 5.5 - II  Inspecções no âmbito da PCIP

2006 2007

Universo
Instalações 

inspeccionadas
Universo

Instalações 
inspeccionadas

670105 293 753106 128

Fonte: IGAOT, 2008

É de salientar que nem sempre o número de instalações 
inspeccionadas é coincidente com o número de 
inspecções efectuadas no âmbito da PCIP, na medida 
em que diversas instalações são inspeccionadas mais 
do que uma vez, face às situações concretas com que 
os inspectores se deparam. 

Actividade no âmbito da Directiva SEVESO

O Decreto-Lei n.º 164/2001, de 23 de Maio, transpôs 
para o direito interno a Directiva SEVESO (Directiva 
96/82/CE do Conselho, de 9 de Dezembro), relativa à 
prevenção de riscos de acidentes graves que envolvam 
substâncias perigosas. Esta Directiva foi entretanto 
revogada pela Directiva 2003/105/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 16 de Dezembro, relativa 
ao controlo dos perigos associados a acidentes 
graves que envolvam substâncias perigosas, com 
as alterações introduzidas pelo Regulamento (CE) 
n.º 1882/2003 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 29 de Setembro, a qual foi transposta 
para o direito interno através do Decreto-Lei n.º 254/
/2007, de 12 de Julho, que revogou o anterior 
diploma sobre esta matéria. 

Quadro 5.5 - I Notificações postais efectuadas durante os anos de 2003 a 
2007

Sectores/Áreas
N.º de estabelecimentos notificados

2003 2004 2005 2006 2007

Emissões atmosféricas - diferentes 
sectores

3070

Gestão de embalagens 2500

Descarga de águas residuais 600

Unidades de limpeza a seco 434

Pilhas e acumuladores 316

Policlorobifenilos (PCB) 1220

Banhos de fixação e revelação 1032

Avaliação técnica do desempenho 
ambiental das ETAR

299

Sector vitivinícola 149

Monitorização de lixeiras encerradas 36

Pilhas e acumuladores de veículos, 
industriais e similares

88

Emissões atmosféricas - sector do papel 87

Emissões atmosféricas - sector da 
cogeração

102

Sector da química 59

Estações de tratamento de águas 
- licenciamento, gestão de lamas e de 
outros resíduos

141

Unidades de limpeza a seco 502

Sector das massas minerais/pedreiras 244

Sector da torrefacção de café 43

Oficinas de repintura automóvel 279

Empresas de manutenção de sistemas 
de refrigeração/ar condicionado

160

Gestão de óleos lubrificantes e seus 
resíduos (produtores de óleos novos)

131

Gestão de veículos em fim de vida (VFV) 
pelas câmaras municipais

256

Resíduos hospitalares da prestação de 
cuidados de saúde a animais (Centros 
veterinários das câmaras municipais)

278

Detentores de equipamentos com PCB 
(2ª fase)

24

Transportadores de resíduos por conta 
de outrem

231

Suiniculturas (descarga de águas 
residuais)

1789

Agro-alimentar - equipamentos de 
frio (substâncias que empobrecem a 
camada de ozono)

619

Lagares de azeite 566

Monitorização de lixeiras encerradas 127

Entidades públicas responsáveis 
pela implementação de sistemas de 
drenagem e tratamento adequado de 
águas residuais urbanas

279

Produtores de equipamentos eléctricos 
e electrónicos (EEE) e importadores e 
fabricantes de EEE

372

105 Sítio do ex-Instituto do Ambiente em 10 Abril 2006
106 Sítio da Agência Portuguesa do Ambiente em 8 Agosto 2007.
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Infracções detectadas durante os anos de 2004 a 2007 no 
âmbito das acções de inspecção da IGAOT

Em resultado da actividade inspectiva da IGAOT 
detectaram-se múltiplas infracções, distribuídas pelas 
seguintes áreas:

Quadro 5.5 - IV Infracções detectadas durante os anos de 2004 a 2007 no 
âmbito das acções de inspecção

Áreas
N.º de infracções

2004 2005 2006 2007

Água 570 955 650 295

Emissões atmosféricas 461 473 568 440

Compostos Orgânicos Voláteis 23 44 62 41

Substâncias que empobrecem a camada de 
ozono

2 1 33 82

Resíduos / Aterros 6 5 39 7

Resíduos / Óleos 278 381 321 141

Resíduos/ Movimento Transfronteiriço de 
Resíduos

8 51 102 19

Resíduos / Aplicação Agrícola de Lamas de 
Depuração

16 9 6 8

Resíduos / Veículos em fim de vida 18 117 38 85

Resíduos / PCB 22 2 1

Resíduos de Embalagens 103 65 156 179

Resíduos de Equipamentos Eléctricos e 
Electrónicos

25 9

Resíduos / Pneus 9 12 1

Resíduos / Pilhas e acumuladores 2 9

Outros resíduos 890 1562 1345 738

Incineração de resíduos perigosos 3 10

Normas de aplicação genérica 13

Avaliação de impacte ambiental 17 27 26 24

Notificação de substâncias químicas e 
classificação, embalagem e rotulagem de 
substâncias perigosas

24 70 62 30

Produtos fitofarmacêuticos 1

Registo, autorização para o exercício da activi-
dade, classificação e titulação, implementação 
e funcionamento das explorações suinícolas e 
centros de agrupamento suinícolas

3

Regras sanitárias relativas aos subprodutos 
animais não destinados ao consumo humano 

28

Directiva SEVESO 21 11 7 4

Licenciamento industrial 82 299 411 459

Licença Ambiental (PCIP) 28 37 51 17

REN - Reserva Ecológica Nacional 1

Conservação da natureza 2 1

Estabelecimentos que envolvem riscos para a 
saúde e segurança

42 87 61

Actividade de cogeração 7 7 6 5

Instalações de armazenagem 109 171 240 220

Massas minerais/ pedreiras 18 36 13 17

Ruído 83 161 119 12

Total de infracções 2774 4559 4394 2951

Fonte: IGAOT, 2008

De acordo com o disposto no artigo 32º do Decreto-
-Lei n.º 254/2007, a IGAOT é a entidade competente 
para a fiscalização e inspecção do cumprimento 
das obrigações decorrentes deste diploma e, como 
instrumento de controlo, nos termos do artigo 
28º, deverá criar um sistema de inspecção dos 
estabelecimentos adaptado aos diversos tipos em 
causa.

Durante o ano de 2007, os documentos que 
serviram de base à análise da actividade inspectiva 
desenvolvida neste âmbito foram as listagens das 
empresas abrangidas pelos artigos 14º e 16º do 
Decreto-Lei n.º 164/2001, de 23 de Maio, colocadas 
no sítio da Agência Portuguesa do Ambiente até 
Outubro de 2007.

Quadro 5.5 - III Inspecções no âmbito da SEVESO

Universo
Instalações inspeccionadas

2006 2007

Artigo 14º 73 15 4

Artigo 16º 54 12 9

Fonte: IGAOT, 2008

Relativamente às instalações abrangidas pelo 
artigo 16º (nível superior de perigosidade), das 9 
unidades inspeccionadas em 2007, todas elas já 
tinham sido inspeccionadas em anos anteriores, 
no acompanhamento de problemas detectados em 
inspecções, ou na sequência de reclamações que 
deram origem a averiguações ambientais.

A actividade inspectiva da IGAOT distribuiu-se pelas 
diferentes regiões do país. Ao longo dos anos houve 
uma maior incidência na Região de Lisboa e Vale do 
Tejo, seguida pelas regiões Norte e Centro.

Figura 5.5 - 2 Distribuição das inspecções por região

Fonte: IGAOT, 2008
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5.5.2 Serviço de Protecção da Natureza e do Ambiente 
(SEPNA) da GNR

O crescente interesse nacional e internacional pela 
temática da defesa e preservação da natureza e do 
ambiente, pela conservação dos recursos naturais e 
pelo equilíbrio dos ecossistemas, é um fenómeno do 
nosso tempo, tão profundo e generalizado que obrigou 
a uma maior intervenção e co-responsabilização do 
Estado. 

A preservação dos recursos naturais sempre foi uma 
missão da Guarda Nacional Republicana que, como 
Força de Segurança de forte tradição rural, desde 
o seu início exerceu uma acção protectora sobre as 
florestas, a caça e a pesca. Ao entrar no novo milénio, 
torna-se importante passar de uma missão genérica 
para uma missão muito mais específica neste campo. 
Neste sentido, o Serviço da Protecção da Natureza 
e do Ambiente da GNR, designado como SEPNA, 
assumiu uma nova especialização, com o objectivo de 
dar uma resposta adequada aos problemas na área 
da Protecção da Natureza e do Meio Ambiente.

Desde Janeiro de 2002, o número de contra-
-ordenações registadas tem aumentado, assim como 
o número de crimes ambientais detectados pelo 
SEPNA.

Desde 2003 o número de processos de contra-
-ordenação instaurados tem aumentado, tendência 
que já se vinha a verificar desde o ano de 1998. Em 
2007 o número de processos instaurados ascendeu a 
4218, o que corresponde a um aumento de cerca de 
44% relativamente ao ano anterior. 

Figura 5.5 - 3 Processos de contra-ordenação instaurados pela IGAOT e 
respectivas coimas

Fonte: IGAOT, 2008
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Figura 5.5 - 4 Actividade inspectiva da IGAOT

Fonte: IGAOT, 2008
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A Figura 5.5 - 4 resume a actividade inspectiva da 
IGAOT, não estando contempladas as notificações 
postais, que consubstanciam, também, um tipo de 
intervenção inspectiva.

Figura 5.5 - 5 Número de crimes e contra-ordenações instaurados pelo 
SEPNA

Fonte: SEPNA, 2008
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As Figuras 5.5 - 6 e 5.5 - 7 mostram a distribuição 
verificada nas contra-ordenações instauradas e crimes 
registados pelo SEPNA, por área de intervenção, 
entre 2002 e 2007.
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Para levar a cabo a sua missão, o SEPNA tem vindo 
a formar os seus quadros em matéria de ambiente. 
Esta formação inicial em ambiente tem vindo a ser 
coordenada pela Agência Portuguesa do Ambiente, 
recorrendo a técnicos, na sua maioria provenientes 
de serviços do Ministério com a tutela do ambiente.

Figura 5.5 - 6 Contra-ordenações registadas pelo SEPNA, por área de 
intervenção, entre 2002 e 2007

Fonte: SEPNA, 2008
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Figura 5.5 - 7 Crimes ambientais detectados pelo SEPNA, por área de 
intervenção, entre 2002 e 2007

Fonte: SEPNA, 2008

Ordenamento
do território

0 20050

Contaminação
atmosférica

Incêndios florestais

Património
Histórico

Contaminação
acústica

Flora, reservas,
parques e florestas

Outras
intervenções

100 150

Crimes (n.º)

462

2006

2005

2004

2003

2002

Fauna, Caça
e Pesca

Turismo e
desportos

Actividades
extractivas

Leis sanitárias

CITES

Litoral

Resíduos

Poluição
de Águas

825

240

2007

Figura 5.5 - 8 Efectivos do SEPNA que frequentaram acções de formação em 
ambiente

Fonte: APA, 2008
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Para mais informação:

http://www.igaot.pt/

http://www.gnr.pt/

Linha SOS Ambiente e Território

Em Julho de 2002 foi criada a Linha SOS Ambiente. 
Até 2004 a linha encontrava-se ligada à IGAOT, a um 
número geral na Guarda Nacional Republicana (GNR) 
e ao SEPNA-GNR, não existindo estatísticas para os 
anos de 2003 e 2004. Desde 2005 esta Linha, agora 
designada Linha SOS Ambiente e Território, passou a 
ser gerida em permanência pelo SEPNA.

Figura 5.5 - 9 Número total de denúncias recebidas na Linha SOS Ambiente e 
Território nos anos de 2005, 2006 e 2007

Fonte: SEPNA, 2008
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O número e natureza das queixas recebidas no ano 
de 2007, estão discriminados na Figura 5.5 - 10. 

Figura 5.5 - 10 Número de denúncias por área de intervenção na Linha SOS 
Ambiente e Território no ano de 2007

Fonte: SEPNA, 2008
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O Programa Operacional do Ambiente (POA), 
integrado no Quadro Comunitário de Apoio (QCA) 
2000-2006, aprovado em 1 de Agosto de 2000, 
através da Decisão da Comissão C(2000) 2340, foi 
alterado em 2004 pela Decisão da Comissão C(2004) 
5736, de 27 de Dezembro, no sentido de introduzir 
as alterações resultantes da avaliação intercalar 
realizada em 2003. Posteriormente, foi objecto 
de uma segunda alteração, através da Decisão da 
Comissão C(2006) 7151, de 21 de Dezembro. 

O POA, enquadrado pelo QCA III, destina-se 
à concretização de objectivos eminentemente 
ambientais, visando requalificar e valorizar o 
património natural e o ambiente urbano, bem 
como melhorar as infra-estruturas de informação, 
sensibilização e gestão ambiental, para o período de 
2000 a 2006.

Até ao final de 2007 foram aprovadas 248 candidaturas, 
tendo sido o ano de 2001 o que apresentou maior 
número de candidaturas aprovadas.

5.6  INVESTIMENTO NA ÁREA DO AMBIENTE

O Programa de Investimentos e Despesas de 
Desenvolvimento da Administração Central (PIDDAC) 
é um instrumento de política económica e social 
através do qual se conseguem avaliar os investimentos 
efectuados pelo Estado Português. O valor do 
investimento relativo ao Ministério do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento 
Regional entre os anos de 2002 e 2005 registou 
incrementos sucessivos, tendo diminuído nos anos de 
2006 e 2007 22 e 19%, respectivamente.  

No ano de 2007 a dotação inicial do PIDDAC foi de 217 
milhões de euros, para um total de 367 projectos. No 
que diz respeito ao Financiamento Nacional (FN) a 
taxa de execução foi de 84,5 %. 

Figura 5.6 - 1 PIDDAC do Ministério do Ambiente, do Ordenamento do 
Território e do Desenvolvimento Regional

Nota: C50 - Capítulo 50; FN - Financiamento Nacional; FC - Financiamento Comunitário; OF 

- Outras Fontes.
Fonte: SG, 2008
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O PIDDAC é financiado, em proporções diferentes, 
pelas receitas gerais do Orçamento de Estado 
(OE), pela União Europeia (UE) e ainda pelo auto-
financiamento dos Fundos e Serviços Autónomos, 
variando ao longo dos anos.

No âmbito do PIDDAC estão inscritos todos os 
projectos de investimento dos vários sectores da 
Administração Pública que constituem o sector 
institucional “Administração Central”. 

Figura 5.6 - 2 Execução do PIDDAC em 2007. Repartição pelos organismos 
que tutelam o ambiente

CCDR - Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional
SG - Secretaria-Geral 
APA - Agência Portuguesa do Ambiente
IGP - Instituto Geográfico Português
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IGAPHE - Instituto de Gestão e Alienação do Património Habitacional do Estado
ICNB - Instituto da Conservação da Natureza e da Biodiversidade
IHRU - Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana
INAG - Instituto da Água, I.P.
IGAOT - Inspecção-Geral do Ambiente e do Ordenamento do Território
GabSEDR - Gabinete do Secretário de Estado do Desenvolvimento Regional
GabSEA - Gabinete do Secretário de Estado do Ambiente
GabM - Gabinete do Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Território e do 
Desenvolvimento Regional
GabSEOTC - Gabinete do Secretário de Estado do Ordenamento do Território e 
das Cidades
DGEMN - Direcção-Geral dos Edifícios e Monumentos Nacionais
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Fonte: SG, 2008
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Em termos de realizações, o POA identificou uma 
série de objectivos quantificados para 2006, para os 
quais se atingiu até final de 2007:

∙ 90,18% do território sujeito a estatuto de Área 
Protegida tem Plano de Ordenamento;

∙ 77% do território inserido em Área Protegida com 
estatuto de protecção integral encontra-se na 
posse do Estado;

∙ 90,09% da área classificada foi intervencionada, 
tendo 88,40% das espécies de interesse 
comunitário que ocorrem em Portugal sido alvo de 
acções e medidas de conservação;

∙ 396,06 km de costa continental foram 
intervencionados;

∙ 183,13 km de linha de água foi submetida a 
limpeza, desassoreamento, regularização ou 
requalificação;

∙ 32 Planos de Ordenamento de Albufeiras de águas 
públicas foram elaborados;

∙ 85 acções de sensibilização/informação foram 
promovidas;

∙ 322 projectos de educação ambiental em escolas 
foram apoiados, tendo 48 786 alunos e 3 082 
professores sido abrangidos pelos mesmos;

∙ 175 projectos de ONGA foram apoiados;
∙ 263,2 ha de área verde foi requalificada/

construída;
∙ cinco projectos de requalificação ambiental foram 

apoiados;
∙ 24 empresas beneficiaram de majoração mais-

-valia ambiental por se terem registado no 
Sistema Comunitário de Ecogestão e Auditoria 
(EMAS) ou antecipado a obtenção da Licença 
Ambiental, tendo ainda dois beneficiado desta 
majoração por terem reduzido 2 744,80 toneladas 
de equivalentes de CO2/ano (t CO2e/ano), 10,50 t 
NOx/ano e 45,60 t SO2/ano.

Ao analisar a despesa pública aprovada e executada 
por NUTS II, observa-se que a região onde há mais 
investimento é a região Norte, logo seguida da região 
Centro. A região que apresenta uma maior taxa de 
execução relativamente ao montante aprovado é a 
região do Alentejo, com um valor próximo de 91%, 
seguida da região Norte com uma taxa de execução 
de 88%.A despesa pública total aprovada no período 2000-

-2007 foi de cerca de 425 milhões de euros, o que 
correspondeu a uma comparticipação de cerca de 
319 milhões de euros. Relativamente à execução do 
Programa para este período, são de salientar desde já 
as seguintes conclusões:

∙ a taxa de execução acumulada do Programa 
Operacional é de 82%;

∙ a taxa de execução de 2007 é de 13% 
relativamente ao total do Programa;

∙ a taxa de aprovação até final de 2007 face ao 
proposto para o período 2000-2006 é de 97%, o 
que traduz também o nível de comprometimento 
do Programa;

∙ da dotação aprovada, 84% encontra-se 
executada;

∙ a despesa relativa a candidaturas encerradas 
corresponde a 58% da despesa executada e a 
49% da despesa aprovada.

Figura 5.6 - 3 Candidaturas aprovadas pelo POA

Fonte: POA, 2008

Candidaturas aprovadas (n.º)

70

80

40

50

20

0
0700

10

01 02 03 04 05 06

60

30

Figura 5.6 - 4 Montante programado, aprovado e executado pelo POA

Fonte: POA, 2008
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Figura 5.6 - 5 Regionalização da despesa pública do POA, para 2000-2007

Fonte: POA, 2008
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O Governo apresentou, em Janeiro de 2007, as linhas 
orientadoras do Quadro de Referência Estratégico 
Nacional (QREN). Entre 2007 e 2013 Portugal irá 
usufruir de 21,5 mil milhões de euros de fundos 
comunitários, complementados por uma componente 
nacional de 23 mil milhões de euros, num investimento 
total de 44 mil milhões de euros. A arquitectura deste 
programa encontra-se estabelecida na Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 25/2006, de 10 de Março.

O QREN assume como grande desígnio estratégico 
a qualificação dos portugueses, valorizando o 
conhecimento, a ciência, a tecnologia e a inovação, 
bem como a promoção de níveis elevados e 
sustentados de desenvolvimento económico e sócio-
cultural e de qualificação territorial.

O objectivo do QREN é assegurado pela concretização 
de três grandes Agendas Temáticas:

∙ Agenda para o Potencial Humano

∙ Agenda para os Factores de Competitividade

∙ Agenda para a Valorização do Território

A Agenda para a Valorização do Território acolhe 
como principais domínios de intervenção: o reforço 
da conectividade internacional, das acessibilidades e 
da mobilidade, protecção e valorização do ambiente, 
política de cidades e redes, infra-estruturas e 
equipamentos para a coesão territorial e social.

O ano de 2007 foi o ano de arranque do Programa, 
sendo o horizonte previsto o ano de 2013.

O Programa LIFE iniciado em 1992 foi executado 
por etapas, tendo a terceira etapa - LIFE III - sido 
prolongada até 31 de Dezembro de 2006. Este 
Programa foi uma importante fonte de financiamento 
de acções no âmbito do ambiente, tendo como 
objectivo contribuir para a execução, actualização 
e desenvolvimento da política e da legislação 
comunitária em matéria de ambiente, em particular 
no que respeita à integração do ambiente nas 
restantes políticas comunitárias.

O Fundo de Coesão é uma importante fonte 
comunitária de financiamento na área do ambiente, 
criado com o objectivo de reforçar a Coesão 
Económica e Social dos Estados-membros da União, 
com produto nacional bruto por habitante inferior a 
90% da média comunitária. Aquando da instituição 
do Fundo, preenchiam esta condição os seguintes 
Estados-membros: Portugal, Espanha, Grécia e 
Irlanda. A partir de Maio de 2004, com o alargamento 
da UE, os dez novos Estados passaram igualmente a 
ser beneficiários do Fundo de Coesão.

O Fundo apoia projectos com impacto significativo 
na área do Ambiente e dos Transportes - Redes 
Transeuropeias, com taxas de comparticipação que 
podem atingir 85% do investimento elegível.

O primeiro período de aplicação do Fundo de Coesão 
decorreu entre 1993 e 1999 (Fundo de Coesão I), 
tendo-se saldado por um montante de investimento 
para o Ambiente de 1 989 344 mil euros. O segundo 
período incidiu nos anos de 2000 a 2006 (Fundo de 
Coesão II), com um total de investimento para o 
Ambiente de 2 507 062 mil euros, o que correspondeu 
a um aumento de 20% relativamente ao primeiro 
Programa.

Figura 5.6 - 6 Investimento aprovado para o período 2000-2006 do Fundo de 
Coesão II, por rubrica

Fonte: IFDR, 2008
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Figura 5.6 - 7 Investimentos do Fundo de Coesão II - Ambiente, por rubrica

Fonte: site www.ifdr.pt, 2008

Investimento do Fundo de Coesão II – Ambiente (103 euros)

500.000

600.000

0
03 04 05 0600 02

100.000

200.000

300.000

400.000

01

Resíduos Sólidos Urbanos
Outros

Abastecimento de água e drenagem e tratamento de águas residuais

O valor do investimento aprovado por ano e por 
rubrica variou bastante, tendo sido sempre a maior 
proporção do investimento atribuída ao abastecimento 
de água, drenagem e tratamento de águas residuais, 
com excepção do ano de 2006.
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O Programa LIFE+, aprovado em 23 de Maio de 2007 
pelo Regulamento (CE) n.º 614/2007, veio substituir 
um conjunto de instrumentos financeiros consagrados 
ao ambiente (Regulamentos (CE) n.º 1655/2000 
e 2152/2003, e as Decisões n.º 1411/2001/CE e 
466/2002/CE). O enquadramento financeiro do 
LIFE+ é de 2 143,4 mil milhões de euros para o 
período compreendido entre 1 de Janeiro de 2007 
e 31 de Dezembro de 2013, compreendendo três 
componentes temáticas: Natureza e biodiversidade, 
Política e governação ambiental, e Informação e 
comunicação.

Em Maio de 2007 a APA foi designada, por despacho 
ministerial, Ponto Focal Nacional para o Programa 
LIFE+, tendo nesse ano recepcionado e verificado 51 
candidaturas nas três componentes do Programa, das 
quais 50 foram enviadas para a Comissão Europeia 
para análise. 

O INE publica anualmente os dados relativos à 
evolução das despesas das Administrações Públicas 
(Central, Regional e Local), por domínio de gestão 
e protecção do ambiente, apresentados nas Figuras 
5.6-10 e 5.6-11, compreendendo os anos entre 1990 
e 2006.

Da observação da Figura 5.6-10 pode constatar-
se uma ligeira redução da verba dispendida pela 
Administração Pública no ano de 2006, contrariando 
a tendência dos últimos anos. No que diz respeito aos 
Municípios, o último ano apresenta igualmente uma 
redução da despesa, da ordem de 18% relativamente 
ao ano precedente. 

O LIFE compreendia três componentes: LIFE-
-Natureza, LIFE-Ambiente e LIFE-Países Terceiros. 
O Programa LIFE-Ambiente destinou-se a acções de 
demonstração inovadoras dirigidas à indústria e às 
autoridades locais, bem como a acções preparatórias 
destinadas a apoiar a implementação da legislação e 
das políticas comunitárias.

No decurso do Programa foram apoiados 58 projectos, 
não tendo existido projectos apoiados no ano de 
2006. O montante global do investimento foi de cerca 
de 19 milhões de euros.

Figura 5.6 - 8 Investimento anual acumulado comparticipado pelo Programa 
Life-Ambiente

Fonte: APA, 2008
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Figura 5.6 - 9 Investimento anual comparticipado pelo Programa Life-
-Ambiente

Fonte: APA, 2008
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Para mais informação:

http://dpp.pt/ 

http://www.poa.maotdr.gov.pt/

http://www.qren.pt 

http://www.qca.pt/

http://ec.europa.eu/environment/life/index.htm

Figura 5.6 - 10 Despesa consolidada das administrações públicas por domínios de gestão e protecção do ambiente

Fonte: INE, 2007
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Figura 5.6 - 11 Despesa dos Municípios por domínios de gestão e protecção do ambiente

Fonte: INE, 2007
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LEGISLAÇÃO NACIONAL NO DOMÍNIO DO AMBIENTE

PRINCIPAIS DIPLOMAS LEGAIS PUBLICADOS EM 2007

generalidades

- Portaria n.º 107/2007, de 23 de Janeiro - Altera a 
Portaria n.º 393/2004, de 16 de Abril, que define uma 
taxa específica para a emissão dos pareceres pelas 
comissões de coordenação e desenvolvimento regional no 
âmbito do licenciamento das explorações de bovinos.

- Despacho n.º 1993/2007, de 7 de Fevereiro (2ª série), 
do Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Território 
e do Desenvolvimento Regional - Actualiza os montantes 
a pagar ao Instituto Regulador de Águas e Resíduos, no 
âmbito da sua actividade de regulação, pelas entidades 
gestoras concessionárias dos sistemas multimunicipais 
de abastecimento de águas residuais e resíduos sólidos 
urbanos.

- Declaração de Rectificação n.º 13/2007, de 15 de 
Fevereiro – De ter sido rectificada a Lei n.º 53-A/2006, de 
29 de Dezembro.

- Resolução do Conselho de Ministros n.º 48/2007, 
de 26 de Março - Autoriza a participação da República 
Portuguesa na 4ª reconstituição de recursos do Fundo 
para o Ambiente Global.

- Decreto Regulamentar n.º 51/2007, de 27 de Abril 
– Aprova a Orgânica do Departamento de Prospectiva e 
Planeamento e Relações Internacionais.

- Decreto Regulamentar n.º 52/2007, de 27 de Abril 
– Aprova a Orgânica da Secretaria-Geral do Ministro 
do Ambiente, do Ordenamento do Território e do 
Desenvolvimento Regional.

- Decreto Regulamentar n.º 53/2007, de 27 de Abril – 
Aprova a Orgânica da Agência Portuguesa do Ambiente.

- Decreto Regulamentar n.º 54/2007, de 27 de Abril 
– Aprova a Orgânica da Direcção-Geral do Ordenamento 
do Território e do Desenvolvimento Urbano.

- Decreto-Lei n.º 133/2007, de 27 de Abril – Aprova a 
Orgânica do Instituto Geográfico Português.

- Decreto-Lei n.º 134/2007, de 27 de Abril – Aprova 
a Orgânica das Comissões de Coordenação e 
Desenvolvimento Regional.

- Decreto-Lei n.º 135/2007, de 27 de Abril – Aprova a 
Orgânica do Instituto da Água, I.P.

- Decreto-Lei n.º 136/2007, de 27 de Abril – Aprova a 
Orgânica do Instituto da Conservação da Natureza e da 
Biodiversidade.

- Decreto-Lei n.º 137/2007, de 27 de Abril – Aprova a 
Orgânica do Instituto Financeiro para o Desenvolvimento 
Regional, I.P.

- Portaria n.º 524/2007, de 30 de Abril - Estabelece 
a estrutura nuclear do Departamento de Prospectiva e 
Planeamento e Relações Internacionais e as competências 
das respectivas unidades orgânicas.

- Portaria n.º 525/2007, de 30 de Abril - Estabelece 
a estrutura nuclear da Secretaria-Geral do Ministério 
do Ambiente, do Ordenamento do Território e do 
Desenvolvimento Regional e as competências das 
respectivas unidades orgânicas.

- Portaria n.º 526/2007, de 30 de Abril - Estabelece a 
estrutura nuclear da Direcção-Geral do Ordenamento do 
Território e Desenvolvimento Urbano e as competências 
das respectivas unidades orgânicas.

- Portaria n.º 527/2007, de 30 de Abril - Estabelece a 
estrutura nuclear do Instituto Geográfico Português e as 
competências das respectivas unidades orgânicas.

- Portaria n.º 528/2007, de 30 de Abril - Estabelece 
a estrutura nuclear das comissões de coordenação 
e desenvolvimento regional e as competências das 
respectivas unidades orgânicas.

- Portaria n.º 529/2007, de 30 de Abril - Aprova os 
Estatutos do Instituto da Água, I. P.

- Portaria n.º 530/2007, de 30 de Abril - Aprova os 
Estatutos do Instituto da Conservação da Natureza e da 
Biodiversidade, I. P.

- Portaria n.º 531/2007, de 30 de Abril - Aprova os 
Estatutos  Instituto Financeiro para o Desenvolvimento 
Regional, I.P.

- Portaria n.º 573-C/2007, de 30 de Abril (Suplemento) 
- Estabelece a estrutura nuclear da Agência Portuguesa 
do Ambiente e as competências das respectivas unidades 
orgânicas.

- Resolução do Conselho de Ministros n.º 65/2007, 
de 7 de Maio - Aprova as orientações estratégicas para as 
compras públicas ecológicas 2008-2010.

- Decreto-Lei n.º 202/2007, de 25 de Maio - Terceira 
alteração ao Decreto-Lei n.º 193/95, de 28 de Julho, que 
estabelece os princípios e normas a que deve obedecer a 
produção cartográfica no território nacional.

- Decreto-Lei n.º 208/2007, de 29 de Maio - Aprova a 
orgânica das Administrações das Regiões Hidrográficas, 
I. P.

- Decreto-Lei n.º 223/2007, de 30 de Maio – Aprova 
a orgânica do Instituto da Habitação e da Reabilitação 
Urbana, I.P.

- Decreto-Lei n.º 224/2007, de 31 de Maio - Aprova o 
regime experimental da execução, exploração e acesso 
à informação cadastral, visando a criação do Sistema 
Nacional de Exploração e Gestão de Informação Cadastral 
(SINERGIC).

- Resolução do Conselho de Ministros n.º 86/2007, de 
3 de Julho – Aprova o Quadro de Referência Estratégica 
Nacional para o período 2007-2013.

- Decreto-Lei n.º 276-B/2007, de 31 de Julho - Aprova 
a orgânica da Inspecção-Geral do Ambiente e do 
Ordenamento do Território.

- Lei n.º 60/2007, de 04 de Setembro - Procede à sexta 
alteração ao Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, 
que estabelece o regime jurídico da urbanização e 
edificação.

- Portaria n.º 830/2007, de 1 de Agosto - Procede à 
cobrança de taxas pelos actos praticados no âmbito do 
Decreto-Lei n.º 254/2007, de 12 de Julho, pela Agência 
Portuguesa do Ambiente (APA).
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- Resolução do Conselho de Ministros n.º 102/2007, 
de 03 de Agosto - Aprova a revisão do Plano Regional de 
Ordenamento do Território do Algarve.

Alterada pela Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 188/2007, de 28 de Dezembro.

- Portaria n.º 835/2007, de 07 de Agosto - Fixa 
o montante da taxa correspondente ao registo dos 
certificados na Agência para a Energia (ADENE), entidade 
gestora do Sistema Nacional de Certificação Energética e 
da Qualidade do Ar Interior nos Edifícios (SCN).

- Lei n.º 31/2007, de 10 de Agosto - Grandes Opções do 
Plano para 2008.

- Decreto-Lei n.º 287/2007, de 17 de Agosto - Aprova 
o enquadramento nacional dos sistemas de incentivos 
ao investimento das empresas, que define as condições 
e as regras a observar pelos sistemas de incentivos ao 
investimento nas empresas aplicáveis no território do 
continente durante o período de 2007 a 2013.

- Decreto-Lei n.º 292/2007, de 21 de Agosto - Altera o 
Decreto-Lei n.º 215/2000, de 2 de Setembro, que aprova 
os Estatutos da Sociedade Parques de Sintra - Monte da 
Lua, S. A.

- Decreto-Lei n.º 311/2007, de 17 de Setembro 
- Estabelece o regime de constituição e gestão dos 
empreendimentos de fins múltiplos, bem como o 
respectivo regime económico e financeiro.

- Decreto-Lei n.º 312/2007, de 17 de Setembro - 
Define o modelo de governação do Quadro de Referência 
Estratégico Nacional 2007-2013 e dos respectivos 
programas operacionais.

- Portaria n.º 1200/2007, de 19 de Setembro - Proíbe 
o trânsito de veículos a motor no dia 22 de Setembro de 
2007, entre as 7 e as 22 horas, nas áreas concelhias que 
aderem à iniciativa do Dia Europeu sem Carros ou da 
Semana Europeia da Mobilidade.

- Decreto-Lei n.º 376/2007, de 8 de Novembro - 
Adopta as medidas necessárias para garantir a aplicação 
em Portugal do Regulamento (CE) n.º 1082/2006, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de Julho, sobre 
os agrupamentos europeus de cooperação territorial.

- Decreto-Lei n.º 381/2007, de 14 de Novembro - Aprova 
a Classificação Portuguesa das Actividades Económicas, 
Revisão 3.

Revoga o Decreto-Lei n.º 197/2003, de 27 de Agosto.

- Portaria n.º 1474/2007, de 16 de Novembro - Regula a 
constituição, a composição e o funcionamento da comissão 
de acompanhamento da elaboração e da revisão do Plano 
Director Municipal. Revoga a Portaria n.º 290/2003, de 5 
de Abril.

Declaração de Rectificação n.º 1-C/2008, de 15 de 
Janeiro.

- Decreto-Lei n.º 388/2007, de 30 de Novembro 
– Altera o Anexo do Decreto-Lei n.º 119/2000, de 4 de 
Julho, relativamente à zona reservada à intervenção do 
Programa Polis em Vila Nova de Gaia.

- Resolução do Conselho de Ministros n.º 188/2007, 
de 28 de Dezembro - Altera a Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 102/2007, de 3 de Agosto, que aprova a 
revisão do Plano Regional de Ordenamento do Território 
do Algarve.

- Lei n.º 67-A/2007, de 31 de Dezembro - Orçamento do 
Estado para 2008.

água 

- Despacho n.º 1273/2007, de 26 de Janeiro (2ª série), 
do Gabinete do Ministro do Ambiente do Ordenamento do 
Território e do Desenvolvimento Regional – Cria um grupo 
de Trabalho para os assuntos dos oceanos.

- Resolução do Conselho de Ministros n.º 15/2007, 
de 31 de Janeiro – Aprova o Plano de Ordenamento da 
Albufeira de Fonte Serne, em Santiago do Cacém.

- Resolução do Conselho de Ministros n.º 17/2007, 
de 5 de Fevereiro – Aprova o Plano de Ordenamento da 
Albufeira de Campilhas, em Santiago do Cacém.

- Despacho n.º 2339/2007, de 14 de Fevereiro (2ª 
Série), do Ministro do Ambiente, do Ordenamento do 
Território e do Desenvolvimento Regional – Aprova o Plano 
Estratégico de Abastecimento de Água e Saneamento de 
Águas Residuais para o período de 2007-2013.

- Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de Maio - 
Estabelece o regime da utilização dos recursos hídricos.

Alterado pelo Decreto-Lei n.º 391-A/2007, de 21 de 
Dezembro.

- Decreto-Lei n.º 306/2007, de 27 de Julho - Estabelece 
o regime da qualidade da água destinada ao consumo 
humano, revendo o Decreto-Lei n.º 243/2001, de 5 de 
Setembro, que transpôs para a ordem jurídica interna a 
Directiva 98/83/CE do Conselho, de 3 de Novembro.

- Despacho n.º 16982/2007, de 02 de Agosto (2ª Série), 
dos Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Território 
e do Desenvolvimento Regional e da Economia e da 
Inovação - Taxa de utilização de recursos hídricos - Rede 
Nacional de Transporte de Electricidade.

- Portaria n.º 882/2007, de 09 de Agosto - Considera 
praias marítimas as designadas como zonas balneares 
costeiras e praias fluviais e lacustres as designadas como 
zonas balneares interiores.

- Resolução do Conselho de Ministros n.º 154/2007, 
de 02 de Outubro - Aprova a alteração do Plano de 
Ordenamento da Orla Costeira de Caminha-Espinho, 
aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 25/99, de 7 de Abril.

- Portaria n.º 1366/2007, de 18 de Outubro - Altera a 
Portaria n.º 1433/2006, de 27 de Dezembro, que aprova 
os novos limites das zonas vulneráveis n.º 1, Esposende-
Vila do Conde, e 5, Tejo.

- Decreto-Lei n.º 347/2007, de 19 de Outubro - Aprova 
a delimitação georreferenciada das regiões hidrográficas.

- Decreto-Lei n.º 348/2007, de 19 de Outubro - Aprova 
o regime das associações de utilizadores do domínio 
público hídrico.

- Decreto-Lei n.º 353/2007, de 26 de Outubro - 
Estabelece o procedimento de delimitação do domínio 
público hídrico.

- Portaria n.º 1450/207, de 12 de Novembro - Fixa as 
regras do regime de utilização dos recursos hídricos.
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- Decreto Regulamentar n.º 85/2007, de 11 de 
Dezembro - Classifica as albufeiras de Sambade, 
Pretarouca, Pinhão, Olgas e Ferradosa, como albufeiras 
de águas públicas protegidas.

- Resolução do Conselho de Ministros n.º 184/2007, 
de 21 de Dezembro - Aprova o Plano de Ordenamento da 
Albufeira de Odivelas e altera a delimitação da Reserva 
Ecológica Nacional dos concelhos de Alvito e de Ferreira 
do Alentejo.

- Resolução do Conselho de Ministros n.º 185/2007, 
de 21 de Dezembro - Aprova o Plano de Ordenamento 
da Albufeira de Santa Clara e altera a delimitação da 
Reserva Ecológica Nacional dos concelhos de Odemira e 
de Ourique.

- Resolução do Conselho de Ministros n.º 186/2007, 
de 21 de Dezembro - Aprova o Plano de Ordenamento da 
Albufeira da Aguieira e altera a delimitação da Reserva 
Ecológica Nacional dos concelhos de Carregal do Sal, de 
Mortágua, de Penacova, de Santa Comba Dão, de Tábua e 
de Tondela.

- Resolução do Conselho de Ministros n.º 187/2007, 
de 21 de Dezembro - Aprova o Plano de Ordenamento 
da Albufeira de Crestuma-Lever, altera parcialmente a 
delimitação da Reserva Ecológica Nacional dos concelhos 
de Castelo de Paiva, de Cinfães, de Gondomar, de Marco 
de Canaveses, de Penafiel e de Santa Maria da Feira 
e procede à delimitação parcial da Reserva Ecológica 
Nacional do concelho de Vila Nova de Gaia.

- Decreto-Lei n.º 391-A/2007, de 21 de Dezembro 
- Primeira alteração ao Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 
31 de Maio, que estabelece o regime da utilização dos 
recursos hídricos.

qualidade do ar

- Decreto-Lei n.º 227/2007, de 4 de Junho - Transpõe 
para a ordem jurídica interna a Directiva 2005/13/CE da 
Comissão, de 21 de Fevereiro, bem como parcialmente 
a Directiva 2004/66/CE, do Conselho, de 26 de Abril, 
no que se refere à parte I-A, alterando o Regulamento 
Respeitante às Medidas a Tomar contra as Emissões de 
Gases Poluentes e de Partículas Poluentes Provenientes 
dos Motores Destinados à Propulsão dos Tractores 
Agrícolas ou Florestais, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 114/2002, de 20 de Abril, e o Regulamento da 
Homologação de Tractores Agrícolas ou Florestais, Seus 
Reboques e Máquinas Intermutáveis Rebocadas, e dos 
Sistemas Componentes e Unidades Técnicas, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 74/2005, de 24 de Março.

- Portaria n.º 461/2007, de 5 de Junho (2ª série) - 
Visa dar cumprimento ao Decreto-Lei n.º 78/2006, de 
4 de Abril - calendarização da aplicação do Sistema de 
Certificação Energética.

- Despacho n.º 17141/2007, de 03 de Agosto (2ª Série), 
do Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Território e 
do Desenvolvimento Regional - Fixa valores limite para 
determinados poluentes atmosféricos.

- Resolução do Conselho de Ministros n.º 103/2007, 
de 06 de Agosto - Aprova o Programa dos Tectos de 
Emissão Nacionais.

- Decreto-Lei n.º 279/2007, de 6 de Agosto - Primeira 
alteração ao Decreto-Lei n.º 276/99, de 23 de Julho, 
que define as linhas de orientação da política de gestão 
da qualidade do ar e transpõe para a ordem jurídica 

interna a Directiva n.º 96/62/CE, do Conselho, de 27 de 
Setembro, relativa à avaliação e gestão da qualidade do ar 
ambiente.

- Decreto-Lei n.º 301/2007, de 23 de Agosto - Transpõe 
parcialmente para a ordem jurídica interna a Directiva 
n.º 2006/105/CE, do Conselho, de 20 de Novembro, que 
adapta as Directivas n.º 79/409/CEE, 92/43/CEE, 97/68/
CEE, 2001/80/CE e  2001/81/CE no domínio do ambiente, 
em virtude da adesão da Bulgária e da Roménia, na 
parte em que altera a Directiva n.º 97/68/CEE, relativa 
às medidas contra as emissões poluentes gasosas e de 
partículas pelos motores de combustão interna a instalar 
em máquinas móveis não rodoviárias

- Decreto-Lei n.º 346/2007, de 17 de Outubro - Aprova 
o Regulamento Relativo às Medidas a Tomar Contra a 
Emissão de Gases e Partículas Poluentes Provenientes 
dos Motores de Ignição por Compressão e a Emissão de 
Gases Poluentes Provenientes dos Motores de Ignição 
Comandada Alimentados a Gás Natural ou a Gás de 
Petróleo Liquefeito Utilizados em Veículos, transpondo 
para a ordem jurídica interna as Directivas 2005/55/
CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 28 de 
Setembro, 2005/78/CE da Comissão, de 14 de Novembro, 
e 2006/51/CE da Comissão, de 6 de Junho, bem como 
relativamente às medidas a tomar contra as emissões 
poluentes, a Directiva 2006/81/CE da Comissão, de 23 
Outubro.

- Decreto-Lei n.º 351/2007, de 23 de Outubro - 
Transpõe para a ordem jurídica interna a Directiva 
2004/107/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
15 de Dezembro, estabelecendo valores alvo para as 
concentrações de arsénio, cádmio, mercúrio, níquel e 
hidrocarbonetos aromáticos policíclicos no ar ambiente.

impacte ambiental

- Despacho n.º 16226/2007, de 26 de Julho (2ª 
série), dos Ministérios do Ambiente, do Ordenamento do 
Território e do Desenvolvimento Regional, da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas e da Cultura 
– Determina procedimentos de AIA no âmbito do 
Empreendimento de Fins Múltiplos de Alqueva.

- Portaria n.º 1102/2007, de 07 de Setembro - Fixa o 
valor das taxas a cobrar pela autoridade de AIA no âmbito 
do procedimento de avaliação de impacte ambiental.

Revoga a Portaria n.º 1257/2005, de 2 de Dezembro.

ruído

- Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro - Aprova o 
Regulamento Geral do Ruído e revoga o regime legal da 
poluição sonora, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 292/2000, 
de 14 de Novembro.

Declaração de Rectificação n.º 18/2007, de 16 de 
Março.

Alterado pelo Decreto-Lei n.º 278/2007, de 1 de 
Agosto.

- Decreto-Lei n.º 278/2007, de 01 de Agosto - Altera o 
Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro, que aprova o 
Regulamento Geral do Ruído.

- Portaria n.º 831/2007, de 1 de Agosto - Permite a 
aterragem e a descolagem de aeronaves civis entre as 0 e 
as 6 horas no Aeroporto Francisco Sá Carneiro.

LEGISLAÇÃO NACIONAL NO DOMÍNIO DO AMBIENTE
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resíduos

- Portaria n.º 32/2007, de 8 de Janeiro - Aprova o 
regulamento interno da Comissão de Acompanhamento 
da Gestão de Resíduos (CAGER).

- Portaria n.º 50/2007, de 9 de Janeiro – Aprova o modelo 
de alvará de licença para a realização de operações de 
gestão de resíduos.

- Portaria n.º 187/2007, de 12 de Fevereiro – Aprova o 
Plano Estratégico para os Resíduos Sólidos Urbanos.(PERSU 
II)

- Despacho n.º 4015/2007, de 2 de Março (2ª Série), dos 
Ministérios do Ambiente, do Ordenamento do Território 
e do Desenvolvimento Regional e das Obras Públicas, 
Transportes e Comunicações – Utilização em pavimentos, 
de misturas betuminosas com incorporação de betumes 
modificados com borracha dos pneus em fim de vida.

- Portaria n.º 320/2007, de 23 de Março - Altera a 
Portaria n.º 1408/2006, de 18 de Dezembro, que aprovou 
o Regulamento de Funcionamento do Sistema Integrado 
de Registo Electrónico de Resíduos (SIRER)

- Decreto-Lei n.º 72/2007, de 27 de Março - Altera o 
Decreto-Lei n.º 277/99, de 23 de Julho, que transpõe 
para a ordem jurídica interna a Directiva 96/59/CE do 
Conselho, de 16 de Setembro, e estabelece as regras para 
a eliminação dos PCB usados, tendo em vista a destruição 
total destes.

Declaração de Rectificação n.º 43/2007, de 25 de Maio.

- Despacho n.º 7715/2007, de 26 de Abril (2ª Série), 
dos Ministérios do Ambiente, do Ordenamento do 
Território e do Desenvolvimento Regional e da Economia 
e da Inovação – Aprova a tabela de valores da prestação 
financeira referidos no n.º 1 da cláusula 6ª da licença da 
AMB3E – Associação Portuguesa de Gestão de Resíduos 
de Equipamentos Eléctricos e Electrónicos para o biénio 
2007-2008.

- Portaria n.º 758/2007, de 3 de Julho - Determina 
quais as entidades responsáveis pela gestão e recolha 
dos resíduos de embalagens com capacidade/peso 
igual ou superior a 250 l ou 250 kg que contiveram 
produtos fitofarmacêuticos, a que se refere a alínea b) do 
n.º 1 do artigo 5º do Decreto-Lei n.º 187/2006, de 19 de 
Setembro.

substâncias perigosas

- Decreto-Lei n.º 10/2007, de 18 de Janeiro - Transpõe 
para a ordem jurídica interna as Directivas 2005/59/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de Outubro, 
2005/69/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
16 de Novembro, 2005/84/CE do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 14 de Dezembro, e 2005/90/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de Janeiro de 
2006, que alteram a Directiva 76/769/CEE do Conselho, 
de 27 de Julho, no que respeita à limitação da colocação 
no mercado e da utilização de algumas substâncias e 
preparações perigosas.

- Aviso n.º 50/2007, 06 de Março - Torna público ter, 
em 2 de Novembro de 2006, a República Portuguesa 
depositado o seu instrumento de aprovação da Convenção 
sobre os Efeitos Transfronteiriços de Acidentes Industriais, 
assinada em Helsínquia em 9 de Junho de 1992.

- Decreto-Lei n.º 112/2007, de 17 de Abril - Assegura 
a execução, na ordem jurídica interna, das obrigações 
decorrentes para o Estado Português do Regulamento 
(CE) n.º 304/2003 do Parlamento e do Conselho, de 28 de 
Janeiro, com as alterações que lhe foram introduzidas pelo 
Regulamento (CE) n.º 1213/2003 da Comissão, de 7 de 
Julho, pelo Regulamento (CE) n.º 775/2004 da Comissão, 
de 26 de Abril, e pelo Regulamento (CE) n.º 777/2006 
da Comissão, de 23 de Maio, relativo à exportação e 
importação de produtos químicos perigosos, e revoga o 
Decreto-Lei n.º 275/94, de 28 de Outubro.

- Decreto-Lei n.º 170-A/2007 - Transpõe para a ordem 
jurídica interna as Directivas 2004/111/CE da Comissão, 
de 9 de Dezembro, e 2004/112/CE, da Comissão, de 13 
de Dezembro, aprovando o Regulamento Nacional do 
Transporte de Mercadorias Perigosas por Estrada (RPE) 
e outras regras respeitantes ao transporte rodoviário de 
mercadorias perigosas.

Declaração de Rectificação n.º 63-A/2007, de 3 de 
Julho.

- Decreto-Lei n.º 243/2007, de 21 de Junho - Transpõe 
para a ordem jurídica interna as Directivas 2006/122/
CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de 
Dezembro, e 2006/139/CE da Comissão, de 20 de 
Dezembro, que alteram a Directiva 76/769/CEE do 
Conselho, de 27 de Julho, no que respeita à limitação 
da colocação no mercado e da utilização de algumas 
substâncias e preparações perigosas.

- Decreto-Lei n.º 254/2007, de 12 de Julho - Estabelece 
o regime de prevenção de acidentes graves que 
envolvam substâncias perigosas e de limitação das suas 
consequências para o homem e o ambiente.

Transpõe para a ordem jurídica interna a Directiva 
2003/105/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
16 de Dezembro, que altera a Directiva 96/82/CE do 
Conselho, de 9 de Dezembro, relativa ao controlo dos 
perigos associados a acidentes graves que envolvam 
substâncias perigosas.

Revoga o Decreto-Lei n.º 164/2001, de 23 de Maio, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 
69/2003, de 10 de Abril, e a Portaria n.º 193/2002, de 
4 de Março.

- Portaria n.º 966/2007, de 22 de Agosto - Aprova 
os requisitos e condições de exercício da actividade 
de verificador do sistema de gestão de segurança de 
estabelecimentos de nível superior de perigosidade.

- Portaria n.º 1515/2007, de 30 de Novembro – Altera a 
Portaria n.º 1188/2003, de 10 de Outubro, que regula os 
pedidos de licenciamento de combustíveis.

- Decreto-Lei n.º 389/2007, de 20 de Novembro - Altera 
o Decreto-Lei n.º 267/2002, de 26 de Novembro, que 
estabelece os procedimentos e define as competências 
para efeitos de licenciamento e fiscalização de instalações 
de armazenamento de produtos do petróleo e postos de 
abastecimento de combustíveis, e o Decreto-Lei n.º 125/97, 
de 23 de Maio, que estabelece as disposições relativas ao 
projecto, à construção e à exploração das redes e ramais de 
distribuição alimentadas com gases combustíveis da terceira 
família, simplificando o respectivo licenciamento.
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- Despacho n.º 27707/2007, de 10 de Dezembro 
(2ª série), dos Ministérios do Ambiente, do Ordenamento 
do Território e do Desenvolvimento Regional, da Saúde e 
da Economia – Implementação do Regulamento REACH.

- Decreto-Lei n.º 391-B/2007, de 24 de Dezembro - 
Altera o Decreto-Lei n.º 124-A/2004, de 26 de Maio, que 
regula o transporte ferroviário de mercadorias perigosas, 
transpondo para a ordem jurídica interna as Directivas 
2004/89/CE da Comissão, de 13 de Setembro, e 2004/
110/CE da Comissão, de 9 de Dezembro, que adaptam, 
respectivamente, pelas 5ª e 6ª vezes ao progresso técnico 
a Directiva 96/49/CE do Conselho, relativa à aproximação 
das legislações dos Estados-membros respeitantes ao 
transporte ferroviário de mercadorias perigosas.

protecção da saúde / ambiente

- Aviso n.º 1732/2007, de 5 de Fevereiro (2ª série), 
do Instituto do Ambiente – Torna pública a lista das 
Organizações Não Governamentais de Ambiente (ONGA) 
e equiparadas inscritas no Registo Nacional das ONGA e 
Equiparadas até 31 de Dezembro de 2006.

- Aviso n.º 1875/2003, de 6 de Fevereiro (2ª série), do 
Instituto do Ambiente – Torna pública lista dos extractos 
dos actos que determinam a inscrição, modificação, 
suspensão ou anulação do registo até 31 de Dezembro 
de 2006, das Organizações Não Governamentais de 
Ambiente (ONGA) e Equiparadas.

- Decreto-Lei n.º 38/2007, de 19 de Fevereiro - Transpõe 
para a ordem jurídica interna a Directiva 2003/122/
EURATOM do Conselho, de 22 de Dezembro, relativa ao 
controlo de fontes radioactivas seladas, incluindo as fontes 
de actividade elevada e de fontes órfãs, e estabelece o 
regime de protecção das pessoas e do ambiente contra os 
riscos associados à perda de controlo, extravio, acidente 
ou eliminação resultantes de um inadequado controlo 
regulamentar das fontes radioactivas.

- Decreto-Lei n.º 108/2007, de 12 de Abril - Estabelece 
uma taxa ambiental sobre as lâmpadas de baixa eficiência 
energética.

- Decreto-Lei n.º 111/2007, de 16 de Abril - Altera o 
Decreto-Lei n.º 94/98, de 15 de Abril, que adopta normas 
técnicas de execução referentes à colocação de produtos 
fitofarmacêuticos no mercado

- Decreto-Lei n.º 225/2007, de 31 de Maio - Concretiza 
um conjunto de medidas ligadas às energias renováveis 
previstas na estratégia nacional para a energia, 
estabelecida através da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 169/2005, de 24 de Outubro.

Declaração de Rectificação n.º 71/2007, de 24 de 
Julho.

- Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de Junho - Estabelece 
o regime a que fica sujeita a avaliação dos efeitos de 
determinados planos e programas no ambiente.

Transpõe as Directivas 2001/42/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 27 de Junho, e

2003/35/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
26 de Maio.

- Decreto-Lei n.º 259/2007, de 17 de Julho - Aprova 
o regime de declaração prévia a que estão sujeitos os 
estabelecimentos de comércio de produtos alimentares e 
alguns estabelecimentos de comércio não alimentar e de 

prestação de serviços que podem envolver riscos para a 
saúde e segurança das pessoas e revoga o Decreto-Lei n.º 
370/99, de 18 de Setembro, e as Portarias n.º 33/2000, 
de 28 de Janeiro, e 1061/2000, de 31 de Outubro.

- Portaria n.º 789/2007, de 23 de Julho - Fixa os 
requisitos específicos a que deve obedecer a instalação 
e funcionamento dos estabelecimentos abrangidos pelo 
Decreto-Lei n.º 259/2007, de 17 de Julho.

- Portaria n.º 790/2007, de 23 de Julho - Define o modelo 
da declaração instituída pelo Decreto-Lei n.º 259/2007, 
de 17 de Julho.

- Portaria n.º 791/2007, de 23 de Julho - Identifica os 
tipos de estabelecimentos abrangidos pelo regime de 
declaração instituído pelo Decreto-Lei n.º 259/2007, de 
17 de Julho.

- Decreto-Lei n.º 266/2007, de 24 de Julho - Transpõe 
para a ordem jurídica interna a Directiva 2003/18/
CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de 
Março, que altera a Directiva 83/477/CEE do Conselho, 
de 19 de Setembro, relativa à protecção sanitária dos 
trabalhadores contra os riscos de exposição ao amianto 
durante o trabalho.

- Portaria n.º 829/2007, de 1 de Agosto - Divulga a lista 
dos sítios de importância comunitária (SIC) situados em 
território nacional pertencentes às regiões biogeográficas 
atlântica, mediterrânica e macaronésica.

- Resolução do Conselho de Ministros n.º 109/
2007, de 20 de Agosto - Aprova a Estratégia Nacional 
de Desenvolvimento Sustentável - 2015 (ENDS) e 
o respectivo Plano de Implementação, incluindo os 
indicadores de monitorização (PIENDS).

- Lei n.º 54/2007, de 31 de Agosto - Primeira alteração à 
Lei n.º 48/98, de 11 de Agosto, que estabelece as bases 
da política de ordenamento do território e de urbanismo.

- Lei n.º 56/2007, de 31 de Agosto - Quarta alteração 
ao Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, com 
as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.º 53/
2000, de 7 de Abril, e 310/2003, de 10 de Dezembro, 
e pela Lei n.º 58/2005, de 29 de Dezembro, impondo a 
transcrição digital georreferenciada dos planos municipais 
de ordenamento do território.

- Lei n.º 58/2007, de 4 de Setembro- Aprova o Programa 
Nacional da Política de Ordenamento do Território 
(PNPOT).

Declaração de Rectificação n.º 80-A/2007, de 07 de 
Setembro.

- Decreto-Lei n.º 316/2007, de 19 de Setembro - 
Procede à quinta alteração ao Decreto-Lei n.º 380/99, 
de 22 de Setembro, que estabelece o regime jurídico dos 
instrumentos de gestão territorial.

Declaração de Rectificação n.º 104/2007, de 6 de 
Novembro.

- Decreto-Lei n.º 334/2007, de 10 de Outubro - Transpõe 
para a ordem jurídica interna as Directivas 2006/39/CE, 
de 12 de Abril, 2006/64/CE, de 18 de Julho, 2006/74/CE, 
de 21 de Agosto, 2006/131/CE, de 11 de Dezembro, 
2006/132/CE, de 11 de Dezembro, 2006/133/CE, de 11 
de Dezembro, 2006/134/CE, de 11 de Dezembro, 2006/
135/CE, de 11 de Dezembro, 2006/136/CE, de 11 de 
Dezembro, 2007/6/CE, de 14 de Fevereiro, e 2007/21/CE, 
de 10 de Abril, da Comissão, introduzindo alterações ao 
Anexo I do Decreto-Lei n.º 94/98, de 15 de Abril, relativo 
à colocação de produtos fitofarmacêuticos no mercado.
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- Despacho 28176/2007, de 14 de Dezembro 
(2ª série), dos Ministérios do Ambiente, do Ordenamento 
do Território e do Desenvolvimento Regional e da Economia 
e Inovação – Cria o Grupo de Trabalho para a definição 
de orientações e prioridades no domínio da reabilitação 
de áreas degradadas afectas à indústria extractiva e de 
sítios e solos contaminados que constituam passivos 
ambientais, abreviadamente designado Grupo de Trabalho 
Passivos Ambientais.

- Portaria n.º 1611/2007, de 20 de Dezembro - Altera a 
Portaria n.º 904/2006, de 4 de Setembro, que estabelece 
as condições e o procedimento para o estabelecimento 
de zonas livres de cultivo de variedades geneticamente 
modificadas.

parques, reservas e áreas protegidas

- Portaria n.º 31/2007, de 8 de Janeiro – Determina o 
pagamento da taxa de acesso à Reserva Biogenética da 
Mata de Albergaria, no Parque Nacional da Peneda-Gerês

- Resolução do Conselho de Ministros n.º 14/2007, 
de 30 de Janeiro – Aprova a alteração à delimitação da 
Reserva Ecológica Nacional (REN) do concelho de Paços de 
Ferreira.

- Portaria n.º 257/2007, de 12 de Março - Interdita 
o exercício da caça em todos os terrenos cinegéticos 
não ordenados dentro dos limites do Parque Natural do 
Sudoeste Alentejano e Costa Vicentina.

- Portaria n.º 258/2007, de 12 de Março - Interdita o 
exercício da caça em todos os terrenos cinegéticos não 
ordenados dentro dos limites do Parque Natural da Serra 
da Estrela.

- Resolução do Conselho de Ministros n.º 52/2007, de 
4 de Abril - Altera a Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 33/2004, de 20 de Março, que determina a elaboração 
do Plano de Ordenamento do Parque Natural do Tejo 
Internacional.

- Resolução do Conselho de Ministros n.º 79/2007, de 
15 de Junho – Ratifica o Plano de Urbanização de Gandra, 
no município de Paredes, e altera a delimitação da Reserva 
Ecológica Nacional  (REN) do mesmo município.

- Resolução do Conselho de Ministros n.º 84/2007, de 
25 de Junho - Ratifica parcialmente o Plano de Pormenor 
de Cachopo, no município de Tavira, e aprova a alteração 
da delimitação da Reserva Ecológica Nacional (REN) do 
mesmo município.

- Resolução do Conselho de Ministros n.º 97/2007, de 
24 de Julho - Ratifica o Plano de Pormenor do Novo Pólo 
Industrial da Guarda e altera a delimitação da Reserva 
Ecológica Nacional (REN), no município da Guarda.

- Resolução do Conselho de Ministros n.º 117/2007, 
de 23 de Agosto - de Aprova o Plano de Ordenamento da 
Reserva Natural das Lagoas de Santo André e da Sancha 
(PORNLSAS).

Declaração de Rectificação n.º 90/2007, de 16 de 
Outubro.

- Resolução do Conselho de Ministros n.º 127/2007, 
de 28 de Agosto – Aprova a alteração à delimitação 
da Reserva Ecológica Nacional (REN) do município da 
Chamusca.

- Resolução do Conselho de Ministros n.º 138-A/2007, 
de 21 de Setembro - Aprova a alteração à delimitação da 
Reserva Ecológica Nacional (REN) do concelho de Mira.

- Resolução do Conselho de Ministros n.º 139/2007, 
de 24 de Setembro - Aprova a alteração à delimitação da 
Reserva Ecológica Nacional do concelho de Vila Franca de 
Xira.

- Resolução do Conselho de Ministros n.º 143/2007, 
de 25 de Setembro - Aprova a alteração à delimitação da 
Reserva Ecológica Nacional do concelho de Portalegre.

- Resolução do Conselho de Ministros n.º 150/2007, 
de 01 de Outubro - Ratifica o Plano de Pormenor da 
Margem Direita do Tâmega/Amarante Norte (Baseira), 
no município de Amarante, e aprova a alteração da 
delimitação da Reserva Ecológica Nacional (REN) do 
município de Amarante.

- Resolução do Conselho de Ministros n.º 151/2007, 
de 01 de Outubro - Ratifica parcialmente o Plano de 
Pormenor de Rasos, no município de Aveiro, e aprova a 
alteração da delimitação da Reserva Ecológica Nacional 
(REN) deste município.

- Resolução do Conselho de Ministros n.º 152/2007, 
de 02 de Outubro - Ratifica o Plano de Pormenor do 
Escampadinho, no município de Portimão, e aprova a 
alteração da delimitação da Reserva Ecológica Nacional 
(REN) para o mesmo município.

- Resolução do Conselho de Ministros n.º 153/2007, 
de 02 de Outubro - Aprova a delimitação da Reserva 
Ecológica Nacional do concelho de Alcoutim.

- Decreto Regulamentar n.º 82/2007, de 03 de Outubro 
- Cria o Monumento Natural do Cabo Mondego.

- Decreto Regulamentar n.º 83/2007, de 10 de Outubro 
- Altera os limites do Parque Natural da Serra da Estrela, 
definidos nos Anexos I e II do Decreto Regulamentar n.º 
50/97, de 20 de Novembro.

- Resolução do Conselho de Ministros n.º 163/2007, 
de 12 de Outubro  - Ratifica parcialmente a revisão do 
Plano Director Municipal de Penafiel e aprova a alteração 
da delimitação da Reserva Ecológica Nacional (REN) para 
o mesmo município.

- Resolução do Conselho de Ministros n.º 165/2007, 
de 15 de Outubro - Ratifica o Plano de Urbanização de 
Rebordosa e Parcial de Lordelo, Vilela e Astromil e altera 
a delimitação da Reserva Ecológica Nacional (REN), no 
município de Paredes.

- Resolução do Conselho de Ministros n.º 170/2007, 
de 25 de Outubro - Ratifica parcialmente o Plano de 
Urbanização das Cerdeirinhas, no município de Vieira do 
Minho, e aprova a alteração da delimitação da Reserva 
Ecológica Nacional do mesmo município.

- Resolução do Conselho de Ministros n.º 183/2007, 
de 18 de Dezembro - Aprova a alteração à delimitação da 
Reserva Ecológica Nacional do concelho de Benavente.
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fauna e flora

- Despacho n.º296/2007, de 8 de Janeiro (II série) dos 
Ministérios da Administração Interna, do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
– Cria o Programa de Recuperação do Coelho Bravo.

- Decreto-Lei n.º 55/2007, de 12 de Março - Terceira 
alteração ao Decreto-Lei n.º 327/90, de 22 de Outubro, 
alterado, por ratificação, pela Lei n.º 54/91, de 8 de 
Agosto, e pelo Decreto-Lei n.º 34/99, de 5 de Fevereiro, 
que estabelece medidas de protecção aos povoamentos 
florestais percorridos por incêndios.

Declaração de Rectificação n.º 37/2007, de 9 de Maio.

- Decreto-Lei n.º 265/2007, de 24 de Julho - Estabelece 
as regras de execução na ordem jurídica nacional do 
Regulamento (CE) n.º 1/2005 do Conselho, de 22 de 
Dezembro de 2004, relativo à protecção dos animais 
em transporte e operações afins, revoga o Decreto-Lei 
n.º 294/98, de 18 de Setembro, e altera o Decreto-Lei 
n.º 276/2001, de 17 de Outubro, com a redacção que 
lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 315/2003, de 17 de 
Dezembro.

- Lei n.º 49/2007, de 31 de Agosto - Primeira alteração 
aos Decretos-Lei n.º 312/2003, de 17 de Dezembro, e 
313/2003, de 17 de Dezembro, e segunda alteração 
ao Decreto-Lei n.º 276/2001, de 17 de Outubro, que 
estabelecem o regime jurídico de detenção de animais 
perigosos e potencialmente perigosos, de identificação e 
registo de caninos e felinos e de aplicação da Convenção 
Europeia para a Protecção dos Animais de Companhia.

indústria

- Portaria n.º 583/2007, de 9 de Maio - Estabelece as 
regras de cálculo e actualização das taxas devidas pelo 
exercício da actividade industrial. Revoga a Portaria 
n.º 470/2003, de 11 de Junho.

- Portaria n.º 584/2007, de 9 de Maio - Define os termos 
de apresentação dos pedidos de instalação ou de alteração 
dos estabelecimentos industriais. Revoga a Portaria 
n.º 473/2003, de 11 de Junho.

- Decreto-Lei n.º 183/2007, de 9 de Maio - Altera os 
Decretos-Leis n.º 69/2003, de 10 de Abril, e 194/2000, 
de 21 de Agosto, substituindo o regime de licenciamento 
prévio obrigatório dos estabelecimentos industriais de 
menor perigosidade, incluídos no regime 4, por um 
regime de declaração prévia ao exercício da actividade 
industrial.

- Decreto Regulamentar n.º 61/2007, de 9 de Maio 
- Altera o Regulamento do Licenciamento da Actividade 
Industrial, aprovado pelo Decreto Regulamentar 
n.º 8/2003, de 11 de Abril.

- Portaria n.º 1462/2007, de 15 de Novembro - Aprova 
o Regulamento do Sistema de Incentivos à Investigação e 
Desenvolvimento Tecnológico (SI I&DT).

- Portaria n.º 1463/2007, de 15 de Novembro - Aprova 
o Regulamento do Sistema de Incentivos à Qualificação e 
Internacionalização de PME (SI Qualificação de PME).

- Portaria n.º 1463/2007, de 15 de Novembro - Aprova 
o Regulamento do Sistema de Incentivos à Inovação 
(SI Inovação).





A-11 relatório do estado do ambiente | 2007

Apresenta-se uma listagem das convenções e acordos internacionais com interesse na área do ambiente, 
ratificados por Portugal.

TÍTULO Local de 
Adopção

Ratificação 
por 

Portugal

Aplicação 
Nacional Secretariado Acompanhamento

ÁGUA

Protocolo de 1997 à Convenção Internacional 
para a Prevenção da Poluição por Navios 
(MARPOL)

Londres,
Reino Unido

Decreto n.º 1/2008, 
de 9 de Janeiro

UN / IMO Agência Portuguesa do Ambiente

http://www.apambiente.pt

Protocolo sobre Água e Saúde à Convenção 
relativa à Protecção e Utilização dos Cursos 
de Água Transfronteiriços e dos Lagos 
Internacionais 

Londres,
Reino Unido

06.09.2006 Decreto n.º 20/2006, 
de 4 de Agosto

UN / ECE Instituto da Água, I.P.

http://www.inag.pt

Protocolo sobre a Prevenção, Actuação e 
Cooperação no Combate à Poluição por 
Substâncias Nocivas e Potencialmente 
Perigosas

Londres,
Reino Unido

14.06.2006 Decreto n.º 12/2006, 
de 16 de Março

UN / IMO

Convenção Internacional sobre a Prevenção, 
Actuação e Cooperação no Combate à 
Poluição por Hidrocarbonetos

Londres,
Reino Unido

27.02.2006 Decreto n.º 8/2006, 
de 10 de Janeiro

UN / IMO Autoridade Nacional de Protecção Civil 

http://www.proteccaocivil.pt 

e Agência Portuguesa do Ambiente 

http://www.apambiente.pt 

Emendas à Convenção para a Protecção 
do Meio Marinho do Atlântico Nordeste 
(OSPAR)

Sintra,
Portugal

23.02.2006 Decreto n.º 7/2006, 
de 9 de Janeiro

OSPAR 
Secretariat

Instituto da Água, I.P.

http://www.inag.pt

Convenção sobre o Direito Relativo à 
Utilização dos Cursos de Água Internacionais 
para Fins Diversos dos da Navegação

Nova Iorque,
EUA

22.06.2005 Decreto n.º 16/2005, 
de 3 de Março

UN / Codi 
Division

Instituto da Água, I.P.

http://www.inag.pt 

Acordo respeitante à Conservação e Gestão 
das Populações de Peixes Transzonais e das 
Populações de Peixes Altamente Migradores 
à Convenção sobre o Direito do Mar

Nova Iorque,
EUA

18.12.2003 Decreto n.º 2/2001, 
de 26 de Janeiro

UN / SEA Ministério dos Negócios Estrangeiros

http://www.min-nestrangeiros.pt

Emendas à Convenção da Organização 
Marítima Internacional (OMI/IMO)

Londres,
Reino Unido

15.10.2001 Decreto n.º 31/2001, 
de 11 de Setembro

UN / IMO Instituto Marítimo Portuário

http://www.imarpor.pt 

Protocolo de 1992 à Convenção Interna-
cional sobre a Responsabilidade Civil 
pelos Prejuízos Devidos à Poluição por 
Hidrocarbonetos (CLC) 

Londres,
Reino Unido

11.09.2001 Decreto n.º 40/2001, 
de 28 de Setembro

UN / IMO Instituto Marítimo Portuário

http://www.imarpor.pt 

Protocolo de 1992 à Convenção Internacional 
para a Constituição de um Fundo para 
Compensação pelos Prejuízos Devidos à 
Poluição por Hidrocarbonetos (FUND) 

Londres,
Reino Unido

Decreto n.º 38/2001, 
de 25 de Setembro

UN / IMO Instituto Marítimo Portuário

http://www.imarpor.pt 

Convenção sobre Cooperação para a 
Protecção e o Aproveitamento Sustentável 
das Águas das Bacias Hidrográficas Luso-
-Espanholas e o Protocolo Adicional

Albufeira,
Portugal

Decreto n.º 182/99, 
de 17 de Agosto

UN Instituto da Água, I.P.

http://www.inag.pt

Convenção para a Protecção do Meio 
Marinho do Atlântico Nordeste (OSPAR)

Paris, 
França

23.02.1998 Decreto n.º 59/97, 
de 31 de Outubro

OSPAR 
Secretariat

Instituto da Água, I.P.

http://www.inag.pt

Convenção sobre o Direito do Mar Montego Bay,
Jamaica

03.11.1997 Decreto n.º 67-A/97,
de 14 de Outubro

UN / SEA Ministério dos Negócios Estrangeiros

http://www.min-nestrangeiros.pt 

Acordo relativo à implementação da Parte XI 
à Convenção sobre o Direito do Mar 

Nova Iorque,
EUA

03.11.1997 Decreto n.º 67-A/97, 
de 14 de Outubro

UN / SEA Direcção-Geral das Pescas e Aquicultura 

Web: http://www.dg-pescas.pt

Convenção para a Supressão de Actos 
Ilícitos contra a Segurança da Navegação 
Marítima

Roma,
Itália

05.01.1996 UN / IMO Instituto Marítimo Portuário

http://www.imarpor.pt 

Protocolo para a Supressão de Actos Ilícitos 
contra a Segurança de Plataformas Fixas 
Localizadas na Plataforma Continental

Roma,
Itália

05.01.1996 UN / IMO Instituto Marítimo Portuário

http://www.imarpor.pt 

Protocolo de 1992 à Convenção Internacional 
para a Conservação dos Tunídeos do 
Atlântico (ICCAT) 

Madrid,
Espanha

30.11.1995 ICCAT Direcção-Geral das Pescas e Aquicultura

http://www.dg-pescas.pt 

Convenção de Helsínquia relativa à 
Protecção e Utilização dos Cursos de Água 
Transfronteiriços e dos Lagos Internacionais

Helsínquia, 
Finlândia

09.12.1994 Decreto n.º 22/94, 
de 26 de Julho

UN / ECE Instituto da Água, I.P.

http://www.inag.pt 

Acordo de Lisboa de Cooperação para 
a Protecção das Costas e das Águas do 
Atlântico do Nordeste Contra a Poluição 

Lisboa,
Portugal

19.04.1991 Decreto n.º 37/91, 
de 18 de Maio

CILPAN CILPAN
(com MAOTDR)

Emendas à Convenção sobre a Conservação 
dos Recursos Vivos do Sueste do Atlântico

Tarragona,
Espanha

19.07.1989 Decreto n.º 16/88, 
de 23 de Julho

UN / FAO Direcção-Geral das Pescas e Aquicultura

http://www.dg-pescas.pt 

CONVENÇÕES E ACORDOS INTERNACIONAIS
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TÍTULO Local de 
Adopção

Ratificação 
por 

Portugal

Aplicação 
Nacional Secretariado Acompanhamento

Emendas à Convenção para a Prevenção da 
Poluição Marinha por Operações de Imersão 
de Detritos e Outros Produtos

Londres,
Reino Unido

10.03.1989 Decreto n.º 33/88, 
de 15 de Setembro

UN / IMO Instituto da Água, I.P.

http://www.inag.pt

Protocolo de 1984 à Convenção Internacional 
para a Conservação dos Tunídeos do 
Atlântico (ICCAT) 

Paris,
França

07.04.1988 ICCAT Direcção-Geral das Pescas e Aquicultura

 http://www.dg-pescas.pt 

Protocolo de 1978 à Convenção Internacional 
para a Prevenção da Poluição por Navios 
(MARPOL) 

Londres,
Reino Unido

22.10.1987 Decreto n.º 25/87,
de 10 de Junho, e 

Decreto-Lei nº 192/98, 
de 10 de Julho

UN / IMO Instituto Marítimo Portuário

http://www.imarpor.pt 

Protocolo de 1973 Relativo à Intervenção 
em Alto Mar em Casos de Poluição por 
Substâncias Diferentes dos Hidrocarbonetos 
à Convenção para a Intervenção no Alto Mar 
em Caso de Acidente que Provoque ou Possa 
Vir a Provocar Poluição por Hidrocarbonetos 

Londres,
Reino Unido

08.07.1987 Decreto n.º 17/87, 
de 22 de Abril

UN / IMO Instituto Marítimo Portuário

http://www.imarpor.pt 

Protocolo de 1976 à Convenção Interna-
cional sobre a Responsabilidade Civil 
pelos Prejuízos Devidos à Poluição por 
Hidrocarbonetos (CLC) 

Londres,
Reino Unido

02.01.1986 UN / IMO Instituto Marítimo Portuário

http://www.imarpor.pt 

Convenção Internacional para a Constituição 
de um Fundo para Compensação 
pelos Prejuízos Devidos à Poluição por 
Hidrocarbonetos (FUND)

Bruxelas, 
Bélgica

11.09.1985 Decreto n.º 13/85,
de 21 de Junho

UN / IMO Instituto Marítimo Portuário

http://www.imarpor.pt 

Protocolo de 1976 à Convenção Internacional 
para a Constituição de um Fundo para 
Compensação pelos Prejuízos Devidos à 
Poluição por Hidrocarbonetos (FUND) 

Londres,
Reino Unido

11.09.1985 Decreto n.º 13/85,
de 21 de Junho

UN / IMO Instituto Marítimo Portuário

http://www.imarpor.pt 

Convenção para a Intervenção no Alto Mar 
em Caso de Acidente que Provoque ou Possa 
Vir a Provocar Poluição por Hidrocarbonetos

Bruxelas, 
Bélgica

15.02.1980 Decreto n.º 88/79, 
de 21 de Agosto

UN / IMO Instituto Marítimo Portuário

http://www.imarpor.pt 

Convenção sobre a Futura Cooperação 
Multilateral nas Pescas do Atlântico 
Nordeste

Ottawa, 
Canadá

27.05.1979 NAFO Direcção-Geral das Pescas e Aquicultura

 http://www.dg-pescas.pt 

Convenção para a Prevenção da Poluição 
Marinha por Operações de Imersão de 
Detritos e Outros Produtos 

14.04.1978 Decreto n.º 2/75, 
de 7 de Janeiro

UN / IMO Instituto da Água, I.P.

http://www.inag.pt

Convenção Internacional sobre a Responsa-
bilidade Civil pelos PrejuÌzos Devidos à 
Poluição por Hidrocarbonetos (CLC)

Bruxelas, 
Bélgica

26.11.1976 Decreto n.º 694/76, 
de 21 de Setembro

UN / IMO Instituto Marítimo Portuário

http://www.imarpor.pt 

Convenção da Organização Marítima 
Internacional (OMI/IMO)

Genebra,
Suíça

17.03.1976 Decreto n.º 117/76,
de 29 de Fevereiro

UN / IMO Instituto Marítimo Portuário

http://www.imarpor.pt 

Convenção sobre a Conservação dos 
Recursos Vivos do Sueste do Atlântico

Roma,
Itália

22.01.1971 Decreto-Lei nº 590/70, 
de 28 de Novembro

UN / FAO Direcção-Geral das Pescas e Aquicultura

 http://www.dg-pescas.pt 

Convenção Internacional para a Conservação 
dos Tunídeos do Atlântico (ICCAT)

Rio de Janeiro,
Brasil

03.09.1969 ICCAT Direcção-Geral das Pescas e Aquicultura

 http://www.dg-pescas.pt 

Convénio entre Portugal e Espanha para 
Regular o Uso e o Aperfeiçoamento 
Hidráulico dos Rios Minho, Lima, Tejo, 
Guadiana, Chança e seus Afluentes e 
Protocolo Adicional

Madrid,
Espanha

Decreto-Lei n.º 48 661, 
de 5 de Novembro de 

1968

Instituto da Água, I.P.

http://www.inag.pt

Convenção Relativa à Organização 
Hidrográfica Internacional

Mónaco 27.11.1968 Decreto-Lei n.º 48 571, 
de 9 de Setembro 

de 1968

International 
Hydrographic 

Bureau

Instituto da Água, I.P.

http://www.inag.pt

Convenção Internacional para a Prevenção 
da Poluição do Mar por Hidrocarbonetos 

Londres,
Reino Unido

28.06.1967 UN / IMO Instituto Marítimo Portuário

http://www.imarpor.pt 

Convenção Internacional sobre a Exploração 
do Mar

Copenhaga, 
Dinamarca

18.02.1966 ICES IPIMAR

http://www.ipimar.pt 

Convénio entre Portugal e Espanha para 
Regular o Aproveitamento Hidroeléctrico 
dos Troços Internacionais do Rio Douro e 
seus Afluentes

Lisboa,
Portugal

Decreto-Lei n.º 45 991, 
de 23 de Outubro de 

1964

Instituto da Água, I.P.

http://www.inag.pt

Convenção sobre a Plataforma Continental Genebra,
Suíça

08.01.1963 Decreto-Lei n.º 44 490, 
de 3 de Agosto de 

1962

UN / SEA Ministério dos Negócios Estrangeiros

http://www.min-nestrangeiros.pt 

Convenção sobre o Alto Mar Genebra,
Suíça

08.01.1963 Decreto-Lei n.º 44 490, 
de 3 de Agosto de 

1962 

UN / SEA Ministério dos Negócios Estrangeiros

http://www.min-nestrangeiros.pt 

Convenção sobre o Mar Territorial e Zona 
Contígua

Genebra,
Suíça

08.01.1963 Decreto-Lei n.º 44 490, 
de 3 de Agosto de 

1962

UN / SEA Ministério dos Negócios Estrangeiros

http://www.min-nestrangeiros.pt 

Convenção sobre Pesca e Conservação dos 
Recursos Biológicos do Alto Mar

Genebra,
Suíça

08.01.1963 Decreto-Lei n.º 44 490, 
de 3 de Agosto de 

1962

UN / SEA Ministério da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas

http://portal.min-agricultura.pt 
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CONVENÇÕES E ACORDOS INTERNACIONAIS

TÍTULO Local de 
Adopção

Ratificação 
por 

Portugal

Aplicação 
Nacional Secretariado Acompanhamento

Tratado de Limites entre Portugal e Espanha Lisboa, 
Portugal

28.09.1867 Instituto da Água, I.P.

http://www.inag.pt

CLIMA

Emenda de Pequim ao Protocolo de Montreal 
sobre as Substâncias que Empobrecem 
a Camada de Ozono à Convenção para a 
Protecção da Camada de Ozono  

Pequim,
China

08.05.2006 Decreto n.º 9/2006, 
de 23 de Janeiro

UNEP / Ozone 
Secretariat

Agência Portuguesa do Ambiente

http://www.apambiente.pt

Protocolo de Gothenburg de Combate 
à Acidificação, Eutrofização e Ozono 
Troposférico à Convenção sobre Poluição 
Atmosférica Transfronteiriça a Longa 
Distância (CLRTAP)

Gotemburgo, 
Suécia

20.08.2004 Decreto n.º 20/2004, 
de 20 de Agosto

UN / ECE Agência Portuguesa do Ambiente

http://www.apambiente.pt

Emenda de Montreal ao Protocolo de Montreal 
sobre as Substâncias que Empobrecem 
a Camada de Ozono à Convenção para a 
Protecção da Camada de Ozono 

Montreal, 
Canadá

03.10.2003 Decreto n.º 35/2002, 
de 5 de Novembro

UNEP / Ozone 
Secretariat

Agência Portuguesa do Ambiente

http://www.apambiente.pt

Protocolo de Quioto à Convenção Quadro das 
Nações Unidas sobre Alterações Climáticas 

Quioto, 
Japão

31.05.2002 Decreto n.º 7/2002, 
de 25 de Março

UN / Climate
Change 

Secretariat

Agência Portuguesa do Ambiente

http://www.apambiente.pt

Emenda de Copenhaga ao Protocolo 
de Montreal sobre as Substâncias que 
Empobrecem a Camada de Ozono à 
Convenção para a Protecção da Camada 
de Ozono

Copenhaga, 
Dinamarca

24.02.1998 Decreto n.º 27/97, 
de 4 de Junho  

UNEP / Ozone 
Secretariat

Agência Portuguesa do Ambiente

http://www.apambiente.pt

Convenção Quadro das Nações Unidas sobre 
Alterações Climáticas

Nova Iorque, 
EUA

21.12.1993 Decreto n.º 20/93, 
de 21 de Junho

UN / Climate
Change 

Secretariat

Agência Portuguesa do Ambiente

http://www.apambiente.pt

Emenda de Londres ao Protocolo de Montreal 
sobre as Substâncias que Empobrecem 
a Camada de Ozono à Convenção para a 
Protecção da Camada de Ozono 

Londres, 
Reino Unido

24.11.1992 Decreto n.º 39/92, 
de 20 de Agosto

UNEP / Ozone 
Secretariat

Agência Portuguesa do Ambiente

http://www.apambiente.pt

Protocolo EMEP: Programa de Vigilância 
da Poluição Atmosférica a Longa Distância 
à Convenção sobre Poluição Atmosférica 
Transfronteiriça a Longa Distância (CLRTAP)

Genebra, 
Suíça

18.01.1989 Decreto n.º 5/88, 
de 9 de Abril

UN / ECE Agência Portuguesa do Ambiente

http://www.apambiente.pt

Convenção de Viena para a Protecção da 
Camada de Ozono 

Viena, 
Áustria

17.10.1988 Decreto n.º 23/88, 
de 1 de Setembro

UNEP / Ozone 
Secretariat

Agência Portuguesa do Ambiente

http://www.apambiente.pt

Protocolo de Montreal sobre as Substâncias 
que Empobrecem a Camada de Ozono à 
Convenção para a Protecção da Camada 
de Ozono 

Montreal, 
Canadá

17.10.1988 Decreto n.º 20/88, 
de 30 de Agosto

UNEP / Ozone 
Secretariat

Agência Portuguesa do Ambiente

http://www.apambiente.pt

Convenção sobre Poluição Atmosférica 
Transfronteiriça a Longa Distância (CLRTAP) 

Genebra, 
Suíça

29.09.1980 Decreto n.º 45/80, 
de 12 de Julho

UN / ECE Agência Portuguesa do Ambiente

http://www.apambiente.pt

NATUREZA

Convenção Europeia da Paisagem Florença, 
Itália

29.03.2005 Decreto n.º 4/2005, 
de 14 de Fevereiro

Direcção-Geral de Ordenamento do 
Território e Desenvolvimento Urbano

http://www.dgotdu.pt

Protocolo de Cartagena sobre Segurança 
Biológica à Convenção sobre Diversidade 
Biológica 

Cartagena, 
Espanha

30.09.2004 Decreto n.º 7/2004, 
de 17 de Abril

UN / UNEP Agência Portuguesa do Ambiente

http://www.apambiente.pt

Acordo sobre a Conservação dos Cetáceos 
no Mar Negro, Mar Mediterrâneo e Área 
Atlântica Adjacente (ACCOBAMS) à 
Convenção sobre a Conservação das 
Espécies Migratórias pertencentes à Fauna 
Selvagem (CMS)

Mónaco 02.08.2004 Decreto n.º 19/2004, 
de 2 de Agosto

ACCOBAMS 
Secrétariat 
Intérimaire

Instituto da Conservação da Natureza e 
da Biodiversidade

http://portal.icnb.pt

Acordo para a Conservação das Aves 
Aquáticas Migradoras Afro-Euroasiáticas 
(AEWA) à Convenção das Espécies 
Migratórias pertencentes à Fauna Selvagem 
(CMS) 

Haia, 
Países Baixos

11.12.2003 Decreto n.º 47/2003, 
de 19 de Agosto

UNEP / AEWA 
Secretariat

Instituto de Conservação da Natureza e 
da Biodiversidade

http://portal.icnb.pt

Convenção Internacional para a Regulação 
da Actividade Baleeira e Protocolo da 
Convenção Internacional para a Regulação 
da Actividade Baleeira

Washington, 
EUA

14.05.2002 Decreto n.º 18/2002, 
de 3 de Maio

International 
Whaling 

Commission

Acordo Internacional sobre Madeiras 
Tropicais

Genebra, 
Suíça

04.11.1999 Decreto n.º 147/99, 
de 21 de Junho

ITTO Ministério da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas

http://portal.min-agricultura.pt 

Convenção Internacional de Combate à 
Desertificação nos Países Afectados por Seca 
Grave e/ou Desertificação, Particularmente 
em África

Paris, 
França

01.04.1996 Decreto n.º 41/95, 
de 14 de Dezembro

UN / UNEP Direcção-Geral dos Recursos Florestais 

http://www.dgrf.min-agricultura.pt 

Acordo para a Conservação de Morcegos 
na Europa (EUROBATS) à Convenção sobre 
a Conservação das Espécies Migratórias 
pertencentes à Fauna Selvagem (CMS) 

Londres, 
Reino Unido

10.01.1996 Decreto-Lei n.º 31/95, 
de 18 de Agosto

EUROBATS 
Secretariat

Instituto da Conservação da Natureza e 
da Biodiversidade

http://portal.icnb.pt
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TÍTULO Local de 
Adopção

Ratificação 
por 

Portugal

Aplicação 
Nacional Secretariado Acompanhamento

Convenção sobre Diversidade Biológica Nairobi, 
Quénia

21.12.1993 Decreto n.º 21/93, 
de 21 de Junho

UN / UNEP Instituto da Conservação da Natureza e 
da Biodiversidade

http://portal.icnb.pt

Convenção Europeia para a Protecção dos 
Animais de Companhia

Estrasburgo, 
França

28.06.1993 Decreto n.º 13/93, 
de 13 de Abril

Council of 
Europe

Direcção-Geral de Veterinária

http://www.dgv.min-agricultura.pt

Protocolo de 1992 à Convenção Europeia 
para a Protecção dos Animais nos Locais 
de Criação 

Estrasburgo, 
França

08.03.1993 Decreto n.º 1/93 Council of 
Europe

Direcção-Geral de Veterinária

http://www.dgv.min-agricultura.pt

Emendas de 1983 à Convenção sobre 
Comércio Internacional de Espécies da 
Fauna e Flora Selvagens Ameaçadas de 
Extinção (CITES) 

Gabarone, 
Botswana

05.03.1992 Decreto n.º 17/88, 
de 28 de Julho

UN / UNEP Instituto da Conservação da Natureza e 
da Biodiversidade

http://portal.icnb.pt

Emendas à Convenção sobre Zonas Húmidas 
de Importância Internacional, Especialmente 
como Habitat de Aves Aquáticas (Ramsar)

Regina, 
Canadá

Decreto n.º 34/91, de 
30 de Abril

UN / UNESCO Instituto da Conservação da Natureza e 
da Biodiversidade

http://portal.icnb.pt

Convenção que Cria a União Internacional 
para a Conservação da Natureza e dos seus 
Recursos (UICN / IUCN)

Fontainebleau, 
França

16.06.1989 Resolução da A.R. 
n.º 10/89, 

de 17 de Maio

IUCN Instituto da Conservação da Natureza e 
da Biodiversidade

http://portal.icnb.pt

Protocolo de 1982 à Convenção sobre Zonas 
Húmidas de Importância Internacional, 
Especialmente como Habitat de Aves 
Aquáticas (Ramsar) 

Paris, 
França

18.12.1984 UN / UNESCO Instituto da Conservação da Natureza e 
da Biodiversidade

http://portal.icnb.pt

Convenção Europeia sobre a Protecção 
dos Animais em Transporte Internacional e 
Protocolo Adicional

Paris, 
França

01.06.1982 Decreto n.º 33/82 Council of 
Europe

Direcção-Geral de Veterinária

http://www.dgv.min-agricultura.pt

Convenção Europeia para a Protecção dos 
Animais nos Locais de Criação

Estrasburgo, 
França

20.04.1982 Decreto n.º 5/82 Council of 
Europe

Direcção-Geral de Veterinária

http://www.dgv.min-agricultura.pt

Convenção Relativa à Conservação da 
Vida Selvagem e dos Habitats Naturais da 
Europa

Berna, Suíça 03.02.1982 Decreto n.º 95/81, de 
23 de Julho, e Decreto-

-Lei n.º 316/89, 
de 22 de Setembro

Council of 
Europe

Instituto da Conservação da Natureza e 
da Biodiversidade

http://portal.icnb.pt

Convenção Europeia sobre a Protecção dos 
Animais de Abate

Estrasburgo, 
França

03.11.1981 Decreto n.º 99/81, de 
29 de Julho

Council of 
Europe

Direcção-Geral de Veterinária

http://www.dgv.min-agricultura.pt

Convenção sobre a Conservação das 
Espécies Migratórias pertencentes à Fauna 
Selvagem (CMS)

Bona, 
Alemanha

21.01.1981 Decreto-Lei nº 103/80, 
de 11 de Outubro

UNEP / CMS 
Secretariat

Instituto da Conservação da Natureza e 
da Biodiversidade

http://portal.icnb.pt

Convenção sobre Comércio Internacional 
de Espécies da Fauna e Flora Selvagem 
Ameaçadas de Extinção (CITES)

Washington, 
EUA

11.12.1980 Decreto n.º 50/80, 
de 23 de Julho

UN / UNEP Instituto da Conservação da Natureza e 
da Biodiversidade

http://portal.icnb.pt

Convenção sobre Zonas Húmidas de 
Importância Internacional, Especialmente 
como Habitat de Aves Aquáticas (Ramsar)

Ramsar, 
Irão

24.11.1980 Decreto n.º 101/80, 
de 11 de Outubro

UN / UNESCO Instituto da Conservação da Natureza e 
da Biodiversidade

http://portal.icnb.pt

Convenção para a Protecção do Património 
Mundial, Cultural e Natural

Paris, 
França

30.09.1980 Decreto n.º 49/76, 
de 6 de Junho

UN / UNESCO Comissão Nacional da UNESCO

http://www.unesco.org 

Convenção Internacional para a Protecção 
das Plantas

Roma, 
Itália

20.10.1955 Decreto n.º 4/91 UN / FAO Direcção-Geral de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural 

http://www.dgadr.pt 

Convenção Relativa à Preservação da Fauna 
e da Flora no seu Estado Natural 

Londres, 
Reino Unido

13.07.1950

RESÍDUOS

Emenda de Proibição à Convenção de 
Basileia sobre o Controle de Movimentos 
Transfronteiriços de Resíduos Perigosos e 
sua Eliminação 

Genebra, 
Suíça

30.10.2000 Aviso n.º 229/99, 
de 7 de Dezembro

UN / UNEP Agência Portuguesa do Ambiente

http://www.apambiente.pt

Convenção de Basileia sobre o Controle de 
Movimentos Transfronteiriços de Resíduos 
Perigosos e sua Eliminação 

Basileia, 
Suíça

26.01.1994 Decreto n.º 37/93, 
de 20 de Outubro, e 
Decreto-Lei n.º 296/

95, de 17 de Novembro

UN / UNEP Agência Portuguesa do Ambiente

http://www.apambiente.pt

QUÍMICOS

Convenção de Roterdão relativa ao 
Procedimento de Prévia Informação e 
Consentimento para Determinados Produtos 
Químicos e Pesticidas Perigosos no Comércio 
Internacional (PIC)

Roterdão, 
Holanda

16.02.2005 Decreto n.º 33/2004, 
de 29 de Outubro, e 
Decreto-Lei n.º 275/
94, de 28 de Outubro

UN / UNEP 
Chemicals

Agência Portuguesa do Ambiente

http://www.apambiente.pt

Convenção de Estocolmo sobre Poluentes 
Orgânicos Persistentes (POPs)

Estocolmo, 
Suécia

15.07.2004 Decreto n.º 15/2004, 
de 3 de Junho

UN / UNEP 
Chemicals

Agência Portuguesa do Ambiente

http://www.apambiente.pt

Convenção sobre a Proibição do 
Desenvolvimento, Produção, Armazenagem 
e Utilização de Armas Químicas e sobre a 
sua Destruição

Paris, 
França

29.04.1997 Resolução do C.M. 
n.º 171/97

OPCW Direcção-Geral de Política de Defesa 
Nacional 

http://www.mdn.gov.pt
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CONVENÇÕES E ACORDOS INTERNACIONAIS

TÍTULO Local de 
Adopção

Ratificação 
por 

Portugal

Aplicação 
Nacional Secretariado Acompanhamento

Convenção sobre a Proibição do 
Desenvolvimento, da Produção e do 
Armazenamento das Armas Bacteriológicas 
(Biológicas) ou Tóxicas e sobre a sua 
Destruição

Washington, 
Moscovo, 
Londres

Decreto n.º 208/73

NUCLEAR

Protocolo Adicional ao Acordo de 
Salvaguardas entre a República Portuguesa, 
a Comunidade Europeia da Energia Atómica 
e a Agência Internacional de Energia 
Atómica (AIEA), em aplicação do artigo III, 
n.ºs 1 e 4, do Tratado de não Proliferação de 
Armas Nucleares

Decreto-Lei n.º 319/
2003, 

de 20 de Dezembro

Instituto Tecnológico e Nuclear

http://www.itn.pt

Convenção sobre Assistência em Caso de 
Acidente Nuclear ou Emergência Radiológica

Viena, 
Áustria

23.10.2003 Decreto n.º 50/2003, 
de 12 de Setembro

UN / IAEA Autoridade Nacional de Protecção Civil 

http://www.proteccaocivil.pt 

e Agência Portuguesa do Ambiente 

http://www.apambiente.pt 

Tratado de Proibição Total de Ensaios 
Nucleares

Nova Iorque, 
EUA

26.06.2000 Decreto n.º 26/2000, 
de 24 de Maio

UN / CTBTO Dir-Geral de Política de Defesa Nacional 

http://www.mdn.gov.pt 

Convenção sobre Segurança Nuclear Viena, 
Áustria

20.05.1998 Decreto n.º 9/98, 
de 19 de Março

UN / IAEA Instituto Tecnológico e Nuclear

http://www.itn.pt

Convenção sobre Notificação Rápida em 
Caso de Acidente Nuclear

Viena, 
Áustria

30.04.1993 Decreto n.º 15/92, 
de 3 de Julho

UN / IAEA Agência Portuguesa do Ambiente

http://www.apambiente.pt

Convenção sobre a Protecção Física de 
Materiais Nucleares 

Viena, 
Áustria

06.09.1991 Decreto n.º 14/90, 
de 15 de Março

UN / IAEA Instituto Tecnológico e Nuclear

http://www.itn.pt

Protocolo que Modifica a Convenção sobre 
a Responsabilidade Civil no Domínio da 
Energia Nuclear e Protocolo Adicional

Paris, 
França

Decreto n.º 69/83, 
de 24 de Agosto

OCDE / NEA Instituto Tecnológico e Nuclear

http://www.itn.pt

Acordo Luso-Espanhol sobre Cooperação 
em Matéria de Segurança das Instalações 
Nucleares de Fronteira

Lisboa, 
Portugal

13.07.1981 Decreto-Lei n.º 36/80, 
de 30 de Maio

Agência Portuguesa do Ambiente

http://www.apambiente.pt

Convenção sobre a Responsabilidade Civil 
no Domínio da Energia Nuclear e Protocolo 
Adicional

Paris, 
França

29.09.1977 Decreto n.º 33/77 OCDE / NEA Instituto Tecnológico e Nuclear

http://www.itn.pt 

Tratado Proibindo Instalação de Armas 
Nucleares e de Outras Armas de Destruição 
Maciça no Fundo dos Mares e dos Oceanos 
bem como no seu Subsolo

Londres, 
Washington, 

Moscovo

24.05.1975 Dir-Geral de Política de Defesa Nacional 

http://www.mdn.gov.pt

Acordo de Cooperação entre o Governo 
de Portugal e o Governo dos EUA sobre as 
Aplicações Civis de Energia Atómica

Washington, 
EUA

Decreto n.º 293/74 Instituto Tecnológico e Nuclear

http://www.itn.pt

Acordo Luso-Espanhol para a Cooperação 
na Utilização de Energia Nuclear para Fins 
Pacíficos

Lisboa, 
Portugal

Decreto-Lei n.º 118/
71, de 2 de Abril

Agência Portuguesa do Ambiente

http://www.apambiente.pt

Convenção sobre a Responsabilidade de 
Armadores de Navios Nucleares 

Bruxelas, 
Bélgica

31.07.1968 OCDE / NEA Instituto Marítimo Portuário

Web: http://www.imarpor.pt

TRANSVERSAL

Convenção de Helsínquia sobre os Efeitos 
Transfronteiriços de Acidentes Industriais 
(ETAI)

Helsínquia, 
Finlândia

02.11.2006 Decreto n.º 23/2006, 
de 4 de Outubro

UN / ECE Agência Portuguesa do Ambiente

http://www.apambiente.pt

Convenção de Aarhus sobre Acesso à 
Informação, Participação no Processo de 
Tomada de Decisão e Acesso à Justiça em 
Matéria de Ambiente

Aarhus, 
Dinamarca

09.06.2003 Decreto n.º 9/2003, 
de 25 de Fevereiro

UN/ECE Agência Portuguesa do Ambiente

http://www.apambiente.pt

Convenção de Espoo sobre a Avaliação 
dos Impactes Ambientais num Contexto 
Transfronteiras

Espoo, 
Finlândia

06.04.2000 Decreto n.º 59/2000, 
de 17 de Dezembro, 
e Decreto-Lei n.º 69/
2000, de 3 de Maio

UN / ECE Agência Portuguesa do Ambiente

http://www.apambiente.pt

VÁRIOS

Convenção n.º 162 sobre a Segurança na 
Utilização do Amianto

Genebra, 
Suiça

03.05.1999 Decreto n.º 57/98, 
de 2 de Dezembro

UN / ILO

Convenção Europeia para a Protecção do 
Património Arqueológico (revista)

La Valetta, 
Malta

05.08.1998 Decreto n.º 76/97, 
de 16 de Dezembro

Council of 
Europe

Instituto Português do Património 
Arquitectónico 

http://www.ippar.pt

Tratado da Carta da Energia Lisboa, 
Portugal

16.12.1997 Resolução da A.R. 
n.º 36/96, de 15 de 

Novembro

MNE

http://www.min-nestrangeiros.pt 

Acordo da Organização Mundial do Comércio 
OMC / GATT (General Agreement on Tarifs 
and Trade)

Marraquexe, 
Marrocos

30.12.1994 UN / WTO
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TÍTULO Local de 
Adopção

Ratificação 
por 

Portugal

Aplicação 
Nacional Secretariado Acompanhamento

Convenção para a Salvaguarda do 
Património Arquitectónico da Europa

Granada, 
Espanha

27.03.1991 Decreto n.º 5/91, 
de 23 de Janeiro

Council of 
Europe

Instituto Português do Património 
Arquitectónico 

http://www.ippar.pt 

Convenção-Quadro Europeia para 
a Cooperação Transfronteira entre 
Comunidades ou Autoridades Territoriais

Madrid, 
Espanha

10.01.1989 Decreto n.º 29/87, 
de 13 de Agosto

Council of 
Europe

Ministério dos Negócios Estrangeiros

http://www.min-nestrangeiros.pt

Convenção nº 148 Relativa à Protecção dos 
Trabalhadores Contra os Riscos Profissionais 
Devidos à Poluição do Ar, ao Ruído e às 
Vibrações nos Locais de Trabalho

Genebra, 
Suiça

09.01.1981 Decreto n.º 106/80, 
de 15 de Outubro

UN / ILO

Acordo Europeu Relativo ao Transporte 
Internacional de Mercadorias Perigosas por 
Estrada (ADR)

Genebra, 
Suíça

29.12.1967 UN / ECE 
Transport 
Division

Instituto da Mobilidade e dos Transportes 
Terrestres 

http://www.imtt.pt

Fonte: http://www.gri.maotdr.gov.pt/Website/Convencao.aspx e http://www.gddc.pt/siii/temas.asp
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Lista das Normas Portuguesas editadas pelo IPQ no âmbito das Comissões Técnicas do domínio Ambiente

Referência Título Comissão Técnica

NP ISO 10155:2000 (Ed. 1) Emissões de fontes fixas. Monitorização automática da concentração mássica de partículas. Características 
de funcionamento, métodos de ensaio e especificações. 

CT - 71

NP ISO 10396:1998 (Ed. 1) Emissões de fontes fixas. Amostragem para a determinação da concentração de gases por métodos 
automáticos (ISO 10396:1993). 

CT - 71 

NP ISO 10780:2000 (Ed. 1) Qualidade do ar. Emissões de fontes fixas. Medição da velocidade e do caudal volumétrico de correntes 
gasosas em condutas. 

CT - 71 

NP EN 13528-1:2006 (Ed. 1)  Qualidade do ar ambiente. Amostradores por difusão para a determinação de concentrações de gases e 
vapores. Requisitos e métodos de ensaio Parte 1: Requisitos gerais.

CT - 71 

NP EN ISO 14956:2006 (Ed. 1) Qualidade do ar. Avaliação da conformidade de um procedimento de medição por comparação com uma 
incerteza de medição requerida (ISO 14956:2002).

CT - 71

NP EN ISO 16017-2:2006 (Ed. 1) Ar interior, ar ambiente e ar nos locais de trabalho. Amostragem e análise de compostos orgânicos voláteis 
por tubos de adsorção/desadsorção térmica/cromatografia gasosa capilar. Parte 2: Amostragem por difusão 
(ISO 16017-2:2003).

CT - 71

NP 1825:1996 (Ed. 3)  Qualidade do ar. Aspectos gerais. Unidades de medida. CT - 71

NP 1970:1991 (Ed. 2) Veículos a motor. Aparelho doseador de monóxido de carbono nos gases de escape. Especificações 
técnicas. 

CT - 71

NP 2137:1986 (Ed. 1) Qualidade do ar. Determinação dos compostos de enxofre gasosos e índice de fumos negros no ar ambiente. 
Equipamento para colheita de amostras. 

CT - 71

NP 2138:1991 (Ed. 2)  Qualidade do ar. Veículos rodoviários. Determinação do monóxido de carbono emitido por motor trabalhando 
em regime de marcha lenta em vazio (ralenti). 

CT - 71

NP 2167:2007 (Ed. 2) Emissões de fontes fixas. Secção de amostragem e plataforma para chaminés ou condutas. CT - 71

NP 3175:1992 (Ed. 1) Qualidade do ar. Veículos rodoviários a motor. Aparelho para a determinação da opacidade dos gases de 
escape dos motores diesel, funcionando em regime estabilizado. 

CT - 71

NP 4172:1992 (Ed. 1) Qualidade do ar. Determinação da concentração dos óxidos de azoto no ar ambiente. Método automático 
por quimiluminescência. 

CT - 71

NP 4333:1996 (Ed. 1) Qualidade do ar. Determinação da concentração em massa do dióxido de enxofre no ar ambiente. Método 
espectrofotométrico com “thorin”. 

CT - 71

NP 4336:1996 (Ed. 1) Qualidade do ar. Veículos rodoviários. Medição da opacidade dos gases de escape dos motores de 
inflamação por compressão (diesel). Ensaio de desaceleração.

CT - 71

NP 4337:1996 (Ed. 1) Qualidade do ar. Veículos rodoviários. Medição da opacidade dos gases de escape dos motores de 
inflamação por compressão (diesel). Ensaio a velocidade constante única.

CT - 71

NP 4339:1998 (Ed. 1) Qualidade do ar. Determinação da concentração em massa do monóxido de carbono no ar ambiente. 
Método infravermelho não dispersivo. 

CT - 71

NP 4340:1998 (Ed. 1) Qualidade do ar. Fontes fixas. Determinação do teor em sulfureto de hidrogénio. CT - 71

NP 4341:1997 (Ed. 1)  Qualidade do ar. Determinação da concentração em massa do dióxido de enxofre no ar ambiente. Método 
da pararosanilina/tetracloromercurato (TCM).

CT - 71

NP 4342:1997 (Ed. 1)  Qualidade do ar. Determinação de dióxido de azoto no ar. Método espectrofotométrico com arsenito de 
sódio.

CT - 71

NP 4344:1997 (Ed. 1) Qualidade do ar. Determinação da concentração em massa das partículas com dimensões inferiores a 
100 μm em suspensão no ar ambiente. Método de amostragem de grande volume de ar. 

CT - 71

NP 4348:1997 (Ed. 1) Emissões de fontes fixas. Determinação concentração em massa de dióxido de enxofre. Características de 
funcionamento de métodos de medição automáticos.

CT - 71

NP 4356:1997 (Ed. 1) Qualidade do ar. Veículos rodoviários. Métodos de medição de gases poluentes emitidos por ciclomotores 
equipados com motor de inflamação comandada.

CT - 71

NP 4359:1997 (Ed. 1)  Qualidade do ar. Apresentação sob forma alfanumérica dos dados relativos à qualidade do ar ambiente. CT - 71

NP ISO 6349:2000 (Ed. 1) Qualidade do ar. Análise de gases. Preparação de misturas de gases para calibração. Método por 
permeação.

CT - 71

NP ISO 6879:2000 (Ed. 1) Qualidade do ar. Características de funcionamento e conceitos relacionados com os métodos de medição 
da qualidade do ar. 

CT - 71

NP ISO 7168-1:2003 (Ed. 1) Qualidade do ar. Troca de dados. Parte 1: Formato geral de dados. CT - 71

NP ISO 9359:2000 (Ed. 1) Qualidade do ar. Amostragem estratificada para a avaliação da qualidade do ar. CT - 71

NP ISO 9835:2000 (Ed. 1) Ar ambiente. Determinação de um índice de fumos negros. CT - 71

NP 2201-2:1997 (Ed. 1)  Qualidade da água. Vocabulário. Parte 2. CT - 72 

NP 2201-3:1997 (Ed. 1) Qualidade da água. Vocabulário. Parte 3. CT - 72 

NP 2201-4:1997 (Ed. 1) Qualidade da água. Vocabulário. Parte 4. CT - 72 

NP 2202:1996/Errata Jul.:2001 Qualidade da água. Determinação do ferro. Método espectrométrico com 1,10-fenantrolina. CT - 72 

NP 2202:1996 (Ed. 1)  Qualidade da água. Determinação do ferro. Método espectrométrico com a 1,10-fenantrolina. CT - 72 

NP EN 25663:1997 (Ed. 1) Qualidade da água. Determinação do azoto Kjeldahl. Método após mineralização com selénio (ISO 5663:
1984). 

CT - 72 

NP EN 25667-1:1997 (Ed. 1) Qualidade da água. Amostragem. Parte 1: Guia geral para o planeamento de programas de amostragem 
(ISO 5667-1:1980). 

CT - 72 

NP EN 25667-2:1996 (Ed. 1) Qualidade da água. Amostragem. Parte 2: Guia geral das técnicas de amostragem (ISO 5667-2:1991). CT - 72 

LISTA DAS NORMAS PORTUGUESAS EDITADAS PELO IPQ



lista das normas portuguesas editadas pelo IPQ no âmbito das comissões técnicas do domínio ambiente  |  anexosA-18

Referência Título Comissão Técnica

NP EN 25814:1996 (Ed. 1) Qualidade da água. Determinação do oxigénio dissolvido. Método electroquímico com sonda 
(ISO 5814:1990). 

CT - 72 

NP EN 26461-1:1994 (Ed. 1) Qualidade da água. Pesquisa e quantificação de esporos de bactérias anaeróbicas sulfito-redutoras 
(Clostridia). Parte 1: Método de enriquecimento em meio líquido. 

CT - 72 

NP EN 26461-2:1994 (Ed. 1) Qualidade da água. Pesquisa e qualificação de esporos de bactérias anaeróbicas sulfito-redutoras 
(Clostridia). Parte 2: Método de filtração por membrana (ISO 6461-2:1986).

CT - 72 

NP EN 26777:1996 (Ed. 1) Qualidade da água. Determinação de nitritos. Método espectrometria de absorção molecular 
(ISO 6777:1984).

CT - 72 

NP EN 27027:1997 (Ed. 1)  Qualidade da água. Determinação da turvação (ISO 7027:1990). CT - 72 

NP EN 27888:1996 (Ed. 1)  Qualidade da água. Determinação da condutividade eléctrica (ISO 7888:1985). CT - 72 

NP 4307-1:1996 (Ed. 1) Qualidade da água. Determinação do cloro livre e do cloro total. Parte 1: Método volumétrico com a 
N,N-dietil-1,4-fenilenodiamina. 

CT - 72 

NP 4307-2:1994 (Ed. 1) Qualidade da água. Determinação do cloro livre e do cloro total. Parte 2: Método colorimétrico com N,N-
dietil-1,4-fenilenodiamina destinado aos controlos de rotina. 

CT - 72 

NP 4307-3:1996 (Ed. 1)  Qualidade da água. Determinação do cloro livre e do cloro total. Parte 3: Método iodométrico para 
determinação de cloro total. 

CT - 72 

NP 4319:1995 (Ed. 1) Qualidade da água. Determinação do amónio. Método por destilação e titulação. CT - 72 

NP 4327:1996 (Ed. 1)  Qualidade da água. Doseamento da clorofila a e dos feopigmentos por espectrofometria de absorção 
molecular. Método de extracção com acetona. 

CT - 72 

NP 4329:1996 (Ed. 1) Qualidade da água. Determinação da carência química de oxigénio. CT - 72 

NP 4330:1996 (Ed. 1) Qualidade da água. Medida de actividade beta total em águas não salinas. CT - 72 

NP 4331:1996 (Ed. 1)  Qualidade da água. Medida de parâmetros bioquímicos.. Determinação espectrométrica da clorofila a. CT - 72 

NP 4332:1996 (Ed. 1) Qualidade da água. Medição da actividade alfa total em águas não salinas. Método por fonte concentrada. CT - 72 

NP 4338-1:1996 (Ed. 1) Qualidade da água. Determinação de nitratos. Parte 1: Método espectrométrico do 2,6 dimetilfenol. CT - 72 

NP 4343:1998 (Ed. 1) Qualidade da água. Pesquisa e quantificação de Estafilococos. CT - 72 

NP 4346:1998 (Ed. 1) Qualidade da água. Regras gerais para a quantificação de microrganismos em meio de cultura. CT - 72 

NP 4354:1998 (Ed. 1)  Qualidade da água. Técnicas de avaliação e controlo dos meios de cultura utilizados na contagem de 
colónias em ensaios de controlo de qualidade da água. 

CT - 72 

NP 4362:1997 (Ed. 1) Qualidade da água. Determinação da concentração de actividade do trítio. Método de contagem de 
cintilação líquida. 

CT - 72 

NP EN 60730-1:2002 (Ed. 1)  Dispositivos de comando eléctrico automáticos para uso doméstico e análogo. Parte 1: Regras gerais (IEC 
60730-1:1999, modificada). 

CT - 72 

NP EN 903:1996 (Ed. 1) Qualidade da água. Determinação de agentes tensoactivos aniónicos por medição do índice do azul de 
metileno SAAM (ISO 7875-1:1984 modificada). 

CT - 72 

NP EN ISO 9963-1:2000 (Ed. 1) Qualidade da água. Determinação da alcalinidade. Parte 1: Determinação da alcalinidade total e da 
alcalinidade composta (ISO 9963-1:1994). 

CT - 72 

NP EN ISO 14001:2004 (Ed. 2) Sistemas de gestão ambiental. Requisitos e linhas de orientação para a sua utilização (ISO 14001:2004). CT - 150

NP EN ISO 14001:2004/Emenda 
1:2006 (Ed. 1)

Sistemas de gestão ambiental. Requisitos e linhas de orientação para a sua utilização (ISO 14001:2004). CT - 150

NP ISO 14015:2006 (Ed. 1)  Gestão ambiental. Avaliação ambiental de sítios e organizações (AASO) (ISO 14015:2001). CT - 150

NP EN ISO 14020:2005 (Ed. 1) Rótulos e declarações ambientais. Princípios gerais (ISO 14020:2000). CT - 150

NP EN ISO 14024:2006 (Ed. 1) Rótulos e declarações ambientais. Rotulagem ambiental Tipo I. Princípios e procedimentos (ISO 14024:
1999). 

CT - 150

NP EN ISO 14031:2005 (Ed. 1)  Gestão ambiental. Avaliação de desempenho ambiental. Linhas de orientação (ISO 14031:1999). CT - 150

NP ISO 14050:2006 (Ed. 1) Gestão ambiental. Vocabulário (ISO 14050:2002). CT - 150

NP EN ISO 11200:1999 (Ed. 1) Acústica. Ruído emitido por máquinas e equipamentos. Guia de utilização das normas de base para 
determinação dos níveis de pressão sonora de emissão no posto de trabalho e noutras posições 
especificadas (ISO 11200:1995). 

CT - 28

NP EN ISO 11688-1:2000 (Ed. 1) Acústica. Prática recomendada para a concepção de máquinas e equipamentos de ruído reduzido. Parte 1: 
Planificação (ISO/TR 11688-1:1995). 

CT - 28

NP EN 1299:2002 (Ed. 1) Vibrações mecânicas e choque. Isolamento de vibrações em máquinas. Informações sobre a aplicação do 
isolamento de fontes. 

CT - 28

NP EN ISO 140-1:2001 (Ed. 1)  Acústica. Medição do isolamento sonoro de edifícios e de elementos de construção. Parte 1: Especificações 
para laboratórios sem transmissão marginal (ISO 140-1:1997).

CT - 28

NP EN ISO 140-4:2000 (Ed. 1) Acústica. Medição do isolamento sonoro de edifícios e de elementos de construção. Parte 4: Medição in situ 
do isolamento sonoro a sons aéreos entre compartimentos (ISO 140-4:1998). 

CT - 28

NP EN ISO 140-5:2000 (Ed. 1) Acústica. Medição do isolamento sonoro de edifícios e de elementos de construção. Parte 5: Medição, in 
situ, do isolamento sonoro a sons aéreos de fachadas e de elementos de fachada (ISO 140-5:1998).

CT - 28

NP EN ISO 140-6:2000 (Ed. 1) Acústica. Medição do isolamento sonoro de edifícios e de elementos de construção. Parte 6: Medição, em 
laboratório, do isolamento sonoro de pavimentos a sons de percussão (ISO 140-6:1998).

CT - 28

NP EN 1501-1:2000 (Ed. 1)  Veículos de recolha de resíduos e sistemas de elevação associados. Requisitos gerais e requisitos de 
segurança. Parte 1: Veículos de recolha de resíduos de carregamento traseiro. 

CT - 28

NP 1674:1997 (Ed. 2) Acústica. Caracterização do ruído no interior dos automóveis pesados de passageiros. CT - 28

NP 1730-1:1996 (Ed. 1) Acústica. Descrição e medição do ruído ambiente. Parte 1: Grandezas fundamentais e procedimentos. CT - 28

NP 1730-2:1996 (Ed. 1) Acústica. Descrição e medição do ruído ambiente. Parte 2: Recolha de dados relevantes para uso do solo. CT - 28
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NP 1730-3:1996 (Ed. 1) Acústica. Descrição e medição do ruído ambiente. Parte 3: Aplicação aos limites de ruído. CT - 28

NP 1731:1997 (Ed. 2) Acústica. Veículos automóveis. Avisadores sonoros. Características acústicas e técnicas. CT - 28

NP 1732:1981 (Ed. 1) Acústica. Avaliação de distâncias de inteligibilidade da conversação em ambiente ruidoso. CT - 28 

NP 1745:1986 (Ed. 1)  Acústica. Caracterização do ruído no interior de veículos circulando sobre carris para transporte de 
passageiros. 

CT - 28 

NP 1746:1986 (Ed. 1) Acústica. Caracterização do ruído no interior dos troleicarros. CT - 28 

NP EN 1746:2000 (Ed. 1)  Segurança de máquinas. Guia para a preparação das secções de ruído das normas de segurança. CT - 28 

NP 1887:1986 (Ed. 1)  Acústica. Caracterização do ruído no interior dos automóveis ligeiros de passageiros. CT - 28 

NP EN 20140-10:1996 (Ed. 1) Acústica. Medição do isolamento sonoro de edifícios e de elementos de construção. Parte 10: Medição 
do isolamento sonoro a sons aéreos de elementos de construção de pequenas dimensões (ISO 140-10:
1991). 

CT - 28 

NP EN 20140-3:1998 (Ed. 1)  Acústica. Medição do isolamento sonoro de edifícios e de elementos de construção. Parte 3: Medição em 
laboratório do isolamento sonoro a sons aéreos de elementos de construção (ISO 140-3:1995). 

CT - 28 

NP EN 20140-9:1996 (Ed. 1) Acústica. Medição do isolamento sonoro de edifícios e de elementos de construção. Parte 9: Medição em 
laboratório do isolamento sonoro a sons aéreos de tectos falsos com caixa de ar, comuns a compartimentos 
adjacentes (ISO 140-9:1985). 

CT - 28 

NP 2041:1986 (Ed. 1)  Acústica. Higiene e segurança no trabalho. Limites de exposição do sistema braço-mão às vibrações. CT - 28 

NP 2067:1983 (Ed. 1)  Acústica. Ruído emitido pelos veículos rodoviários a motor. Medição com o veículo parado. CT - 28 

NP 2068:1986 (Ed. 1) Acústica. Avisadores sonoros para veículos prioritários. Características e ensaios. CT - 28 

NP 2072:1986 (Ed. 1) Acústica. Curvas isofónicas para sons puros, em campo livre. CT - 28 

NP 2074:1983 (Ed. 1) Avaliação da influência em construções de vibrações provocadas por explosões ou solicitações similares. CT - 28 

NP 2076:1997 (Ed. 2) Acústica. Avaliação do ruído do escape de ar nos veículos equipados com travões de ar comprimido. CT - 28 

NP EN 21683:1997 (Ed. 1)  Acústica. Grandezas preferenciais de referência para os níveis sonoros (ISO 1683:1983). CT - 28 

NP 2239:1986 (Ed. 1)  Acústica. Audiómetros. CT - 28 

NP EN 24869-1:1994 (Ed. 1)  Acústica. Protectores auditivos. Parte 1: Método subjectivo para a medição da atenuação sonora (ISO 
4869-1:1990). 

CT - 28 

NP ISO 2603:2000 (Ed. 1)  Cabinas de interpretação simultânea. Características gerais e equipamento. CT - 28 

NP EN 26189:1996 (Ed. 1)  Acústica. Audiometria tonal liminar por condução aérea para efeitos de preservação da audição (ISO 6189:
1983). 

CT - 28 

NP ISO 2631-1:2007 (Ed. 1) Vibrações mecânicas e choque. Avaliação da exposição do corpo inteiro a vibrações. Parte 1: Requisitos 
gerais. 

CT - 28 

NP EN 27574-1:1994/Errata Jul:
1997  

Acústica. Métodos estatísticos para determinação e controlo dos valores declarados de emissão sonora das 
máquinas e equipamentos. Parte 1: Generalidades e definições (ISO 7574/1, edição de 1985). 

CT - 28 

NP EN 27574-1:1994 (Ed. 1)  Acústica. Métodos estatísticos para determinação e controlo dos valores declarados de emissão sonora das 
máquinas e equipamentos. Parte 1: Generalidades e definições (ISO 7574/1, edição de 1985). 

CT - 28 

NP EN 27574-2:1994 (Ed. 1)  Acústica. Métodos estatísticos para a determinação e controlo dos valores declarados de emissão sonora 
das máquinas e equipamentos. Parte 2: Métodos para valores declarados de máquinas individuais (ISO 
7574-2:1985). 

CT - 28 

NP EN 27574-3:1994 (Ed. 1) Acústica. Métodos estatísticos para a determinação e controlo dos valores declarados de emissão sonora 
das máquinas e equipamentos. Parte 3: Método simplificado (transitório) para a determinação e controlo 
de valores indicados relativamente a lotes (...). 

CT - 28 

NP EN 27574-4:1994 (Ed. 1) Acústica. Métodos estatísticos para a determinação e controlo dos valores declarados de emissão sonora de 
máquinas e equipamentos. Parte 4: Métodos para valores declarados de lotes de máquinas (ISO 7574-4:
1985). 

CT - 28 

NP 3222:1989 (Ed. 1) Acústica. Caracterização do ruído aéreo emitido pelas máquinas e aparelhos de construção destinados a 
serem utilizados ao ar livre. 

CT - 28 

NP 3225-1:1986 (Ed. 1)  Acústica. Vocabulário. Parte 1: Definições gerais. CT - 28 

NP 3225-2:1986 (Ed. 1) Acústica. Vocabulário. Parte 2: Propagação do som. CT - 28 

NP 3225-3:1986 (Ed. 1)  Acústica. Vocabulário. Parte 3: Audição. CT - 28 

NP 3496:1988 (Ed. 1)  Acústica. Sonómetros. CT - 28 

NP 3499:1996 (Ed. 1)  Acústica. Caracterização do ruído emitido pelos grupos electrogéneos de soldadura. CT - 28 

NP 3500:1996 (Ed. 1) Acústica. Caracterização do ruído emitido pelos grupos electrogeneos de potência. CT - 28 

NP EN ISO 354:2007 (Ed. 1)  Acústica. Medição da absorção sonora em câmara reverberante (ISO 354:2003). CT - 28 

NP EN ISO 389-1:2007 (Ed. 1)  Acústica. Zero de referência para a calibração de equipamento audiométrico. Parte 1: Níveis limiares de 
pressão sonora equivalentes de referência de sons puros, para auscultadores supra-aurais (ISO 389-1:
1998). 

CT - 28 

NP EN ISO 389-4:2000 (Ed. 1)  Acústica. Zero de referência para a calibração de equipamento audiométrico. Parte 4: Níveis de referência 
para ruído mascarador de banda estreita (ISO 389-4:1994). 

CT - 28 

NP ISO 4043:2000 (Ed. 1)  Cabinas móveis e interpretação simultânea. Características gerais e equipamento. CT - 28 

NP 4076:1996 (Ed. 1)  Acústica. Caracterização do ruído emitido pelos motocompressores. CT - 28 

NP 4334:1997 (Ed. 1)  Acústica. Caracterização do ruído emitido pelas máquinas de cortar relva. CT - 28 

NP 4357:1997 (Ed. 1)  Acústica. Regras para ensaios de recepção das engrenagens. Parte 1: Determinação do nível de potência 
sonora do ruído aéreo emitido pelas transmissões por engrenagens. 

CT - 28 

NP 4361-1:1997 (Ed. 1) Acústica. Atenuação do som na sua propagação ao ar livre. Parte 1: Cálculo da absorção atmosférica. CT - 28 
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NP 4361-2:2001 (Ed. 1) Acústica. Atenuação do som na sua propagação ao ar livre. Parte 2: Método geral de cálculo. CT - 28 

NP 4365:1998 (Ed. 1) Acústica. Método de caracterização do ruído aéreo emitido por martelos-demolidores e martelos-
perfuradores manuais. 

CT - 28 

NP 4365:1998/Errata Fev.:1999  Acústica. Método de caracterização do ruído aéreo emitido por martelos-demolidores e martelos-
perfuradores manuais. 

CT - 28 

NP EN ISO 8662-10:2000 (Ed. 1) Ferramentas motorizadas manuais e portáteis. Medição de vibrações no punho. Parte 10: Cortadores e 
tesouras (ISO 8662-10:1998). 

CT - 28 

NP EN ISO 8662-7:2001 (Ed. 1) Ferramentas motorizadas manuais e portáteis. Medição de vibrações no punho. Parte 7: Aparafusadoras, 
chaves de aperto por percussão, por impulso ou através de roquete (ISO 8662-7:1997). 

CT - 28 

NP EN ISO 8662-8:2001 (Ed. 1)  Ferramentas motorizadas manuais e portáteis. Medição de vibrações no punho. Parte 8: Polidoras e 
lixadeiras rotativas, orbitais e orbitais aleatórias (ISO 8662-8:1997).

CT - 28 

NP 4406:2005 (Ed. 2) Sistemas de Gestão Florestal Sustentável. Aplicação dos critérios pan-europeus para a gestão florestal 
sustentável.

CT - 145
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 AAE Avaliação Ambiental Estratégica

 ABAE Associação Bandeira Azul da Europa

 ACAP Associação Automóvel de Portugal

 ACCOBAMS Agreement on the Conservation of Cetaceans of the Black Sea, Mediterranean Sea and Contiguous Atlantic Area - Acordo para 
  a Conservação de Cetáceos do Mar Negro, Mar Mediterrâneo e Área Atlântica Adjacente

 AdC Autoridade da Concorrência

 A21E Agenda 21 Escolar

 AEA Agência Europeia do Ambiente

 AENOR Asociación Española de Normalización y Certificación

 AIA Avaliação de Impacte Ambiental

 ANR Autoridade Nacional de Resíduos

 ANSR Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária

 APA Agência Portuguesa do Ambiente

 APCER Associação Portuguesa de Certificação

 ARR Autoridade Regional de Resíduos

 ASPEA Associação Portuguesa de Educação Ambiental

 BP Banco de Portugal

 BREF Best Available Technologies (BAT) REFerence

 CAFE Clean Air for Europe

 CAGER Comissão de Acompanhamento da Gestão de Resíduos

 CBD Convenção sobre a Diversidade Biológica

 CBI Comissão Baleeira Internacional

 CCDR Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional

 CDR Combustível Derivado de Resíduos

 CE Comissão Europeia

 CG Conselho de Governadores

 CELE Comércio Europeu de Licenças de Emissão

 CEN European Committee for Standardization

 CENELEC European Committee for Electrotechnical Standardization

 CERTICON Associação para a Qualificação e Certificação na Construção

 CFC Clorofluorocarbonos

 CH4 Metano

 CIRVER Centros Integrados de Recuperação, Valorização e Eliminação de Resíduos

 CITES Convention on International Trade in Endangered Species of Wild Fauna and Flora - Convenção sobre o Comércio Internacional 
  de Espécies da Fauna e da Flora Selvagem Ameaçadas de Extinção

 CLRTAP Convention on Long-range Transboundary Air Pollution - Convenção sobre Poluição Atmosférica Transfronteiriça a 
  Longa Distância

 CMC Comissão Mista de Coordenação

 CNADS Conselho Nacional do Ambiente e do Desenvolvimento Sustentável

 CO  Monóxido de Carbono

 CO2  Dióxido de Carbono

 CO2e Dióxido de Carbono equivalente

 COV  Compostos Orgânicos Voláteis

 COVNM  Compostos Orgânicos Voláteis Não Metânicos

 CQNUAC Convenção Quadro das Nações Unidas sobre Alterações Climáticas

 CRF Common Reporting Format

 CRP Constituição da República Portuguesa

 CT Comissões Técnicas Portuguesas de Normalização

 DEDS Década da Educação para o Desenvolvimento Sustentável 

 DESC Dia Europeu Sem Carros

 DGADR Direcção-Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural

 DGAE Direcção-Geral das Actividades Económicas

 DGAM Direcção-Geral da Autoridade Marítima

 DGEG  Direcção-Geral de Energia e Geologia

 DGOTDU Direcção-Geral do Ordenamento do Território e Desenvolvimento Urbano

 DGRF Direcção-Geral dos Recursos Florestais

 DGS Direcção-Geral da Saúde

 DGV Direcção-Geral de Veterinária

 DIA Declaração de Impacte Ambiental

 DQA Directiva Quadro da Água

 DRA Direcção Regional do Ambiente

 DRAOT/CCDR Algarve Direcção Regional do Ambiente e Ordenamento do Território do Algarve

 DRAOT/CCDR Alentejo Direcção Regional do Ambiente e Ordenamento do Território do Alentejo

 DRAOT/CCDR Centro Direcção Regional do Ambiente e Ordenamento do Território do Centro

ACRÓNIMOS
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 DRAOT/CCDR LVT Direcção Regional do Ambiente e Ordenamento do Território de Lisboa e Vale do Tejo

 DRAOT/CCDR Norte Direcção Regional do Ambiente e Ordenamento do Território do Norte

 ECB European Chemical Bureau - Gabinete Europeu de Substâncias Químicas

 ECHA European Chemicals Agency - Agência Europeia dos Produtos Químicos

 EEA European Environment Agency

 EEDS Estratégia da CEE/ONU da Educação para o Desenvolvimento Sustentável

 EEI Espécies Exóticas Invasoras

 EIA Estudo de Impacte Ambiental

 EIC Empresa Internacional de Certificação

 EINECS Inventário Europeu de Substâncias Químicas comercializadas na União Europeia 

 EMAS Environment Management and Auditing System - Sistema Comunitário de Ecogestão e Auditoria

 ENCNB Estratégia Nacional da Conservação da Natureza e da Biodiversidade

 ENDS Estratégia Nacional de Desenvolvimento Sustentável

 ENEAPAI Estratégia Nacional para os Efluentes Agro-Pecuários e Agro-Industriais

 ENRRUBDA Estratégia Nacional de Redução de Resíduos Urbanos Biodegradáveis Depositados em Aterro

 EPER European Pollutant Emissions Register - Registo Europeu das Emissões Poluentes

 EPM Empresas Públicas Municipais

 E&RE Embalagens e Resíduos de Embalagens

 ERSE Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos

 ETA Estação de Tratamento de Água

 ETAR  Estação de Tratamento de Águas Residuais

 ETSI European Telecommunications Standards Institute

 EUROBATS Acordo sobre a Conservação dos Morcegos na Europa

 Eurostat  Serviço de Estatística das Comunidades Europeias

 FAO Food and Agriculture Organization - Organização para a Alimentação e Agricultura

 FDS Ficha de Dados de Segurança

 FEADER Fundo Europeu Agrícola para o Desenvolvimento Rural

 FEE Foundation for Environmental Education

 FER Fontes de Energia Renováveis

 FN Financiamento Nacional

 FPC Fundo Português de Carbono

 FSC Fossa Séptica Colectiva

 GEE Gases com Efeito de Estufa

 GEOTA Grupo de Estudos de Ordenamento do Território e Ambiente

 GHS Globally Harmonized System of Classification and Labeling of Chemicals - Sistema Geral Harmonizado de Classificação e 
  Rotulagem de Produtos Químicos

 GIC Grandes Instalações de Combustão

 GIT Grandes Infra-estruturas de Transporte

 GNL Gás Natural Liquefeito

 GNR Guarda Nacional Republicana

 GPL Gás de Petróleo Liquefeito

 GPP Gabinete de Planeamento e Políticas do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas

 HFC Hidrofluorocarbonos

 IA Instituto do Ambiente

 ICES International Council for the Exploration of the Sea - Conselho Internacional para a Exploração do Mar

 ICN Instituto da Conservação da Natureza

 ICNB Instituto da Conservação da Natureza e da Biodiversidade

 ICRW International Convention on the Regulation of Whales - Convenção Internacional para a Regulação da Actividade 
  Baleeira

 I&D Investigação e Desenvolvimento

 IEC International Electrotechnical Commission

 IFDR Instituto Financeiro para o Desenvolvimento Regional

 IGAOT Inspecção-Geral do Ambiente e do Ordenamento do Território

 IM  Instituto de Meteorologia

 IMPEL Rede Europeia de Inspecções Ambientais

 IMTT Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres

 INAG  Instituto da Água, I.P.

 INE  Instituto Nacional de Estatística

 INR Instituto dos Resíduos

 INSAAR Inventário Nacional de Sistemas de Abastecimento de Água e de Águas Residuais

 IPAC Instituto Português de Acreditação

 IPC Índice de Preços ao Consumidor

 IPCC  Intergovernmental Panel for Climate Change - Painel Intergovernamental para as Alterações Climáticas

 IPQ Instituto Português da Qualidade
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 IQAr Índice de Qualidade do Ar

 IRAR Instituto Regulador de Águas e Resíduos

 ISAAA International Service for the Acquisition of Agri-biotech Applications

 ISO International Organization for Standardization 

 ISP Imposto sobre Produtos Petrolíferos e Energéticos

 IST Instituto Superior Técnico

 ITN Instituto Tecnológico e Nuclear

 IUCN International Union for Conservation of Nature

 IUV Índice Ultravioleta

 JRA Jovens Repórteres para o Ambiente

 LBT Livro Branco de Transportes

 LER Lista Europeia de Resíduos

 LUCF Emissions and removals from Land-Use Change and Forestry

 MADRP  Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas

 MAI Ministério da Administração Interna

 MAOT Ministério do Ambiente e Ordenamento do Território

 MAOTDR Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional

 MCOTA Ministério das Cidades, do Ordenamento do Território e Ambiente

 MIBEL Mercado Ibérico de Electricidade

 MIBGAS Mercado Ibérico do Gás Natural

 MOR Mercado Organizado de Resíduos

 MPB Modo de Produção Biológico

 MPRODI Modo de Produção Integrada

 MRRI Mapa de Registo de Resíduos Industriais

 MT Margem de Tolerância

 Mt Milhões de toneladas

 MTD Melhores Tecnologias Disponíveis

 MW MegaWatt

 NECD  National Emissions Ceilings Directive - Directiva comunitária dos Tectos de Emissão

 N2O Óxido Nitroso

 NH3  Amónia

 NIR National Inventory Report

 NO2 Dióxido de Azoto

 NOx Óxidos de Azoto

 NP Norma Portuguesa

 NUTS  Nomenclatura das Unidades Territoriais para fins Estatísticos na União Europeia

 O3 Ozono

 OCDE  Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Económico

 ODS Ozone Depleting Substances

 OE Orçamento de Estado

 OEWG Open-Ended Working Group - Grupo de Trabalho Aberto

 OGM Organismos Geneticamente Modificados

 OMIP Operador do Mercado Ibérico de Energia

 OMM Organização Meteorológica Mundial

 OMS Organização Mundial de Saúde

 ONA Organismo Nacional de Acreditação

 ONG Organização Não Governamental

 ONGA Organizações Não Governamentais de Ambiente

 ONN Organismo Nacional de Normalização

 ONS Organismos de Normalização Sectorial

 ONU  Organização das Nações Unidas

 PAC Política Agrícola Comum

 PAG Potencial de Aquecimento Global

 PAYT Pay-as-You-Throw

 PC Postos de Cloragem

 PCB Polibifenilos policlorados

 PCIP Prevenção e Controlo Integrados da Poluição

 PCS Produção e Consumo Sustentável

 PDA Proposta de Definição do Âmbito

 PDR Programas de Desenvolvimento Rural

 PEAASAR Plano Estratégico de Abastecimento de Água e de Saneamento de Águas Residuais

 PEN Plano Estratégico Nacional

 PENDR Plano Estratégico Nacional de Desenvolvimento Rural
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 PENT Plano Estratégico Nacional de Turismo 

 PERH Plano Estratégico dos Resíduos Hospitalares

 PERSU Plano Estratégico para os Resíduos Sólidos Urbanos

 PERAGRI Plano Estratégico dos Resíduos Agrícolas

 PESGRI Estratégico de Gestão dos Resíduos Industriais

 PFC Perfluorocarbonos

 PGRH Planos de Gestão de Região Hidrográfica

 PIB  Produto Interno Bruto

 PIDDAC Programa de Investimentos e Despesas de Desenvolvimento da Administração Central

 PIP Política Integrada de Produtos

 PIRSUE Plano de Intervenção de Resíduos Sólidos Urbanos e Equiparados

 PM10 Particulate Matter (partículas) com diâmetro inferior a 10 μm

 PML Plano Mar Limpo

 PMOT Planos Municipais de Ordenamento do Território

 PNA Plano Nacional da Água

 PNAAS Plano Nacional de Acção Ambiente e Saúde 

 PNAC Programa Nacional para as Alterações Climáticas

 PNALE Plano Nacional de Atribuição de Licenças de Emissão

 PNAPRI Plano Nacional de Prevenção dos Resíduos Industriais

 PNBEPH Programa Nacional de Barragens com Elevado Potencial Hidroeléctrico

 PNDFCI Plano Nacional de Defesa da Floresta Contra Incêndios

 PNGR Plano Nacional de Gestão de Resíduos

 PNPOT Programa Nacional da Política de Ordenamento do Território

 PNPR Plano Nacional de Segurança Rodoviária

 PNRE Plano Nacional de Redução das Emissões

 PNUA Programa das Nações Unidas para o Ambiente

 PNUEA Plano Nacional para o Uso Eficiente da Água

 POA Programa Operacional do Ambiente

 POAP Planos de Ordenamento das Áreas Protegidas

 POOC Planos de Ordenamento da Orla Costeira

 POP Poluentes Orgânicos Persistentes

 PORD Process Oriented Research & Development Derogations

 POVT Programa Operacional Temático Valorização do Território

 PPC Paridades de Poder de Compra

 PRAIR Produto Reciclado de Alta Incorporação de Resíduos

 PREVQUALAR Previsão do Índice de Qualidade do Ar

 PRODER Programa de Desenvolvimento Rural para o Continente

 PRODERAM Programa de Desenvolvimento Rural da Madeira

 PROF Planos Regionais de Ordenamento Florestal

 PRORURAL Programa de Desenvolvimento Rural dos Açores

 PRRN Programa para a Rede Rural Nacional

 PRTR Pollutant Release and Transfer Register - Registos de Emissões e Transferências de Poluentes

 PSRN 2000 Plano Sectorial da Rede Natura 2000

 PTEN Programa para os Tectos de Emissão Nacional

 QA Quantidade Atribuída

 QCA Quadro Comunitário de Apoio

 QREN Quadro de Referência Estratégico Nacional

 RCCTE Regulamento das Características de Comportamento Térmico dos Edifícios

 RC&D Resíduos de Construção e Demolição

 RCM Resolução do Conselho de Ministros

 REA Relatório do Estado do Ambiente

 REACH Registration, Evaluation, Authorisation and Restriction of Chemicals - Registo, Avaliação, Autorização e Restrição de 
  Substâncias Químicas

 REC Rótulo Ecológico Comunitário

 RECAPE Relatório de Conformidade Ambiental com o Projecto de Execução

 RCCTE Regulamento das Características de Comportamento Térmico dos Edifícios

 REEE Resíduos de Equipamentos Eléctricos e Electrónicos

 RESEUE Regulamento das Emissões Sonoras de Equipamento para Utilização no Exterior

 RGA Recenseamento Geral da Agricultura

 RGCE Regulamento de Gestão de Consumos Energéticos

 RGR Regulamento Geral de Ruído

 RH Região Hidrográfica

 RIB Resíduos Industriais Banais
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ACRÓNIMOS

 RIP Resíduos Industriais Perigosos

 RLPS Regime Legal sobre Poluição Sonora

 RNAP Rede Nacional de Áreas Protegidas

 RNOE Registo Nacional das ONGA e Equiparadas

 RRAE Regulamento de Requisitos Acústicos dos Edifícios

 RSE Responsabilidade Social das Empresas

 RSECE Regulamento dos Sistemas Energéticos de Climatização em Edifícios

 RU Resíduos Urbanos

 RUB Resíduos Urbanos Biodegradáveis

 SAICM Abordagem Estratégica para a Gestão Internacional de Produtos Químicos

 SAU  Superfície Agrícola Utilizada

 SCE Sistema Nacional de Certificação Energética e da Qualidade do Ar Interior nos Edifícios

 SEM Semana Europeia da Mobilidade

 SEPNA Serviço de Protecção da Natureza e do Ambiente

 SF6 Hexaflureto de enxofre

 SGPU Sistema Integrado de Gestão de Pneus Usados

 SGA Sistemas de Gestão Ambiental

 SIC Sítios de Importância Comunitária

 SIG Sistema de Informação Geográfica

 SIGERU Sistema Integrado de Gestão de Resíduos de Embalagens e Resíduos em Agricultura

 SIGOU Sistema Integrado de Gestão de Óleos Usados

 SIGRE Sistemas Integrados de Gestão de Resíduos de Embalagens

 SIPAU Sistema Integrado de Pilhas e Acumuladores Usados

 SIRER Sistema Integrado de Registo Electrónico de Resíduos

 SM Serviços Municipais

 SNIERPA Sistema Nacional de Inventário de Emissões por Fontes e Remoções por Sumidouros de Poluentes Atmosféricos

 SNIRH Sistema Nacional de Informação de Recursos Hídricos

 SPV Sociedade Ponto Verde

 SO2  Dióxido de Enxofre

 SPQ Sistema Português da Qualidade

 TCMA Taxa de Crescimento Médio Anual

 TGR Taxa de Gestão de Resíduos

 tep Tonelada equivalente de petróleo

 TER Turismo no Espaço Rural

 T&E European Federation for Transport and Environment - Federação Europeia para os Transportes e Ambiente

 TOFP Tropospheric Ozone Forming Potential - Formador Potencial de Ozono Troposférico

 TP Turismo de Portugal, I.P.

 UE União Europeia 

 UF Unidades Funcionais

 UNECE United Nations Economic Commission for Europe

 UNEP United Nations Environment Programme - Programa das Nações Unidas para o Ambiente

 UNFCCC United Nations Framework Convention on Climate Change - Convenção Quadro sobre Alterações Climáticas

 US$  Dólar Americano

 UV Ultravioleta

 WMO World Meteorological Organization

 WOUDC World Ozone and Ultraviolet Radiation Data Centre

 VAB Valor Acrescentado Bruto

 VFV Veículos em Fim de Vida

 VL Valor Limite

 VMA Valor Máximo Admissível

 VMR Valor Máximo Recomendado

 VP Valores Paramétricos

 ZEC Zonas Especiais de Conservação

 ZIF Zonas de Intervenção Florestal

 ZPE Zonas de Protecção Especial
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Abordagem de precaução em matéria de gestão haliêutica 
- Uma gestão tal que a falta de informações científicas adequadas 
não possa servir de pretexto para adiar ou não adoptar medidas 
de gestão destinadas a conservar as espécies-alvo, assim como as 
espécies associadas, ou dependentes, e as espécies não-alvo e o 
meio em que evoluem.

Acidificação (ou deposição ácida) - Excesso de acidez devido à 
deposição de amoníaco, óxidos de azoto e dióxido de enxofre pode 
levar à danificação das águas interiores e ecossistemas terrestres. 
(Fonte: IA, 2006)

Aglomeração - De acordo com o artigo 2º da Directiva Quadro, é 
uma zona caracterizada por uma concentração de população superior 
a 250 000 habitantes ou, quando a concentração de população for 
inferior ou igual a 250 000 habitantes, uma densidade populacional 
que justifique que os Estados-membros façam a avaliação e gestão 
da qualidade do ar ambiente. Por outro lado, o Decreto-Lei n.º 276/
99 define aglomeração como “zona caracterizada por um número de 
habitantes superior a 250 000, ou em que a população seja igual ou 
fique aquém de tal número de habitantes, desde que não inferior a 
50 000, sendo a densidade populacional superior a 500 hab/km2”. 
Estas definições estão, assim, relacionadas com parâmetros 
estatísticos da população residente nessa área. (Fonte: DGA/FCT-
UNL).

Agroturismo - Serviço de hospedagem de natureza familiar prestado 
em casas particulares integradas em explorações que permitam aos 
hóspedes o acompanhamento e conhecimento da actividade agrícola 
ou a participação nos trabalhos aí desenvolvidos, de acordo com as 
regras estabelecidas pelo responsável. (Fonte: INE, 2007)

Águas balneares - Todas as águas que sejam autorizadas para uso 
de banhos pelas entidades competentes e activamente promovidas 
a nível local, regional, nacional ou internacionalmente (ou que se 
pretenda que o venham a ser de futuro) e/ou, não sendo áreas 
proibidas, sejam regularmente utilizadas para banhos por um 
número considerável de banhistas locais e/ou visitantes. (Fonte: 
SNIRH-INAG)

Águas residuais - Águas usadas e que podem conter quantidades 
importantes de produtos em suspensão ou dissolvidos, com acção 
perniciosa para o ambiente. As águas de arrefecimento não são 
consideradas. (Fonte: INE)

Antropogénico - Resultante da actividade humana.

Avaliação Ambiental - Identificação, descrição e avaliação dos 
eventuais efeitos significativos no ambiente resultantes de um plano 
ou programa, realizada durante um procedimento de preparação e 
elaboração do plano ou programa e antes de o mesmo ser aprovado 
ou submetido a procedimento legislativo, concretizada na elaboração 
de um relatório ambiental e na realização de consultas, e a 
ponderação dos resultados obtidos na decisão final sobre o plano ou 
programa e a divulgação pública de informação respeitante à decisão 
final. (Fonte: Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de Junho).

Avaliação de Impacte Ambiental (AIA) - Instrumento de carácter 
preventivo da política do ambiente, sustentado na realização de 
estudos e consultas, com efectiva participação pública e análise de 
possíveis alternativas, que tem por objecto a recolha de informação, 
identificação e previsão dos efeitos ambientais de determinados 
projectos, bem como a identificação e proposta de medidas que 
evitem, minimizem ou compensem esses efeitos, tendo em vista 
uma decisão sobre a viabilidade da execução de tais projectos e 
respectiva pós-avaliação. (Fonte: Decreto-Lei n.º 197/2005, de 8 de 
Novembro)

Capacidade de pesca - Arqueação de um navio em GT e a sua 
potência em kW, como definido nos artigos 4º e 5º do Regulamento 
(CEE) n.º 2930/86 do Conselho. Relativamente a determinados tipos 
de actividade de pesca, a capacidade pode ser definida pelo Conselho 
em termos de número e/ou de dimensões das artes de pesca do 
navio.

Casa de Campo - Casa particular situada em zonas rurais que 
presta um serviço de hospedagem, quer seja ou não utilizada como 
habitação própria dos seus proprietários, legítimos possuidores ou 
detentores que, pela sua traça, materiais construtivos e demais 
características, se integra na arquitectura e ambiente rústico 
próprios da zona e local onde se situa. (Fonte: INE, 2007)

DEFINIÇÕES

Culturas permanentes - Culturas que ocupam a terra durante 
um longo período e fornecem repetidas colheitas, não entrando em 
rotações culturais. Não incluem os prados e pastagens permanentes. 
No caso das árvores de fruto só são considerados os povoamentos 
regulares, com densidade mínima de 100 árvores, ou de 45 no caso 
de oliveiras, figueiras e frutos secos. (Fonte: INE, 2008)

Declaração de Impacte Ambiental (DIA) - Decisão emitida no 
âmbito da AIA sobre a viabilidade da execução dos projectos sujeitos 
ao regime previsto. (Fonte: Decreto-Lei n.º 197/2005, de 8 de 
Novembro)

Decoupling - Dissociação da relação entre o aumento do 
crescimento económico e os impactes negativos resultantes no 
ambiente da utilização dos recursos naturais.

Densidade Turística - Indicador que permite avaliar a pressão 
turística sobre o território, através da relação entre o número 
de dormidas nos meios de alojamento recenseados e a área do 
território, medida em km2. (Fonte: TP, 2008)

Descontaminação de solos - O procedimento de confinamento, 
tratamento in situ ou ex situ conducente à remoção e/ou à redução 
de agentes poluentes nos solos, bem como à diminuição dos efeitos 
por estes causados. (Fonte: Decreto-Lei n.º 178/2006, de 5 de 
Setembro)

Despesas do Turismo (Débito) - Rubrica da balança de 
pagamentos que engloba todos os bens e serviços adquiridos pelos 
residentes em Portugal a título de viagens realizadas ao estrangeiro, 
quer de natureza privada quer profissional, para seu próprio uso ou 
a pedido de outros, para consumo no estrangeiro ou em Portugal, 
fornecidos com contrapartida financeira ou simplesmente oferecidos, 
Os mais comuns são: alojamento alimentação, bebidas, diversões 
e transportes dentro do(s) país(es) visitado(s), bem como prendas 
e os mais variados objectos adquiridos no exterior e trazidos para 
Portugal. Todas as despesas efectuadas por residentes incluídos nas 
categorias de trabalhadores de fronteira e sazonais, estudantes e 
doentes, durante a sua estada no estrangeiro, são também incluídas 
nesta rubrica. Excluem-se desta rubrica o transporte internacional 
de não residentes, sendo aquele que é efectuado por empresas 
estrangeiras registado a débito de “Transportes - Passagens - Aéreos, 
Marítimos, Rodoviários, Outros”, e as compras e vendas concretizadas 
no estrangeiro por residentes que realizam viagens de carácter 
profissional, em nome da empresa que representam, residente 
em Portugal, as quais devem ser registadas em “Mercadorias” ou 
“Serviços”, consoante a sua natureza. (Fonte: Balance of Payments 
Manual, fifth edition, International Monetary Fund)

Entrada na frota - Inscrição de um navio de pesca no ficheiro da 
frota de pesca de um Estado-membro.

Esforço de pesca - Produto da capacidade e da actividade de um 
navio de pesca; em relação a um grupo de navios, a soma dos 
esforços de pesca exercidos por todos os navios do grupo.

Estabelecimento de nível superior de perigosidade - O 
estabelecimento onde estejam presentes substâncias perigosas em 
quantidades iguais ou superiores às quantidades indicadas na col. 3 
das partes 1 e 2 do Anexo I do Decreto-Lei n.º 254/2007, que dele 
faz parte integrante, ou quando a regra da adição assim o determine. 
(Fonte: Decreto-lei n.º 254/2007, de 12 de Julho)

Estudo de Impacte Ambiental (EIA) - Documento elaborado 
pelo proponente no âmbito do procedimento de AIA, que contém 
uma descrição sumária do projecto, a identificação e avaliação 
dos impactes prováveis, positivos e negativos, que a realização do 
projecto poderá ter no ambiente, a evolução previsível da situação 
de facto sem a realização do projecto, as medidas de gestão 
ambiental destinadas a evitar, minimizar ou compensar os impactes 
negativos esperados e um resumo não técnico destas informações. 
(Fonte: Decreto-Lei n.º 197/2005, de 8 de Novembro)

Eutrofização - Excesso de nutriente azoto (principalmente de 
amoníaco ou óxidos de azoto) que pode conduzir a alterações 
na composição das comunidades dos ecossistemas e à perda de 
biodiversidade. (Fonte: APA)
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Exploração sustentável (Pescas) - Exploração de uma unidade 
populacional em condições não susceptíveis de prejudicar o seu 
futuro ou de ter consequências negativas para os ecossistemas 
marinhos.

Excursionista - Visitante que não pernoita no lugar visitado. 
Inclui os passageiros em cruzeiro que permanecem em navios ou 
em carruagens de caminho-de-ferro, bem como os membros das 
respectivas tripulações. (Fonte: INE, 2007)

Fertilizante - Substância utilizada (adubos e/ou correctivos) com 
o objectivo de directa ou indirectamente melhorar a nutrição das 
plantas. (Fonte: INE, 2008)

Fluxo de resíduos - O tipo de produto componente de uma 
categoria de resíduos transversal a todas as origens, nomeadamente 
embalagens, electrodomésticos, pilhas, acumuladores, pneus ou 
solventes. (Fonte: Decreto-Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro)

Horta familiar - Superfície normalmente inferior a 20 ares, 
reservada à cultura de produtos tais como hortícolas, frutos e flores 
destinados fundamentalmente ao auto consumo e não para venda. 
(Fonte: INE, 2008)

Hotel Rural - Estabelecimento hoteleiro situado em zona rural, e 
fora da sede de concelho cuja população, de acordo com o último 
censo realizado, seja superior a 20 000 habitantes, destinados 
a proporcionar, mediante remuneração, serviços de alojamento 
e outros serviços acessórios ou de apoio, com fornecimento de 
refeições. Deve ocupar a totalidade de um ou mais edifícios que, 
pela sua traça arquitectónica, materiais de construção, equipamento 
e mobiliário, respeitem as características dominantes da região em 
que se situe. Não pode possuir menos de 10 quartos ou “suites” nem 
mais de 30. (Fonte: INE, 2007)

Instalação - Uma unidade técnica fixa na qual são desenvolvidas 
uma ou mais actividades constantes do Anexo I do Decreto-Lei 
n.º 194/2000, ou quaisquer outras actividades directamente 
associadas, que tenham uma relação técnica com as actividades 
exercidas no local e que possam ter efeitos sobre as emissões e a 
poluição. (Fonte: Decreto-Lei n.º 194/2000, de 21 de Agosto)

Intensidade Carbónica do PIB - Emissões de GEE (CO2e)/PIB

Intensidade Turística - Indicador que permite avaliar a relação 
entre turistas e população residente e os impactes que daí resultam, a 
partir do rácio entre o número de dormidas nos meios de alojamento 
recenseado e o número de residentes. (Fonte: TP, 2008)

Licença Ambiental - Decisão escrita que visa garantir a prevenção 
e o controlo integrados da poluição proveniente das instalações 
abrangidas pelo presente diploma, estabelecendo as medidas 
destinadas a evitar, ou se tal não for possível, a reduzir as emissões 
para o ar, a água e o solo, a produção de resíduos e a poluição 
sonora, constituindo condição necessária do licenciamento ou da 
autorização dessas instalações. (Fonte: Decreto-Lei n.º 194/2000, 
de 21 de Agosto)

Limitação das capturas -Limitação quantitativa dos desembarques 
de uma unidade populacional ou de um grupo de unidades 
populacionais num dado período, salvo indicação em contrário 
prevista no direito comunitário.

Limites biológicos seguros (Pescas) - Indicadores do estado de 
uma unidade populacional ou da sua exploração no interior dos quais 
é reduzido o risco de transgressão de certos pontos de referência 
limite.

Mapa de ruído - O descritor do ruído ambiente exterior, expresso 
pelos indicadores Lden e Ln, traçado em documento onde se 
representam as isófonas e as áreas por elas delimitadas às quais 
corresponde uma determinada classe de valores expressos em 
dB(A). (Fonte: Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro)

Melhores Técnicas Disponíveis (MTD) - A fase de desenvolvimento 
mais avançada e eficaz das actividades e dos respectivos modos de 
exploração, que demonstre a aptidão prática de técnicas específicas 
para constituir, em princípio, a base dos valores limite de emissão 
com vista a evitar e, quando tal não seja possível, a reduzir de 
um modo geral as emissões e o impacte no ambiente no seu todo. 
(Fonte: Decreto-Lei n.º 194/2000, de 21 de Agosto)

Modo de produção biológico - Modo de produção agrícola, 
sustentável, baseado na actividade biológica do solo, alimentada 
pela incorporação de matéria orgânica, que constitui a base da 
fertilização, evitando o recurso a produtos químicos de síntese e 
adubos facilmente solúveis, respeitando o bem-estar animal e os 
encabeçamentos adequados, privilegiando estratégias preventivas 
na sanidade vegetal e animal. Procura-se, desta forma, a obtenção 
de alimentos de qualidade, a sustentabilidade do ambiente, a 
valorização dos recursos locais e a dignificação da actividade 
agrícola. (Fonte: INE, 2008)

Navio de Pesca - Qualquer navio equipado para exercer a 
exploração comercial dos recursos aquáticos vivos.

Organismos Geneticamente Modificados (OGM) - Organismos 
cujo material genético (ADN) não foi modificado por multiplicação 
e/ou recombinação natural, mas pela introdução de um gene 
modificado ou de um gene pertencente a uma outra variedade ou 
espécie. (Fonte: Comissão Europeia)

Paridades de Poder de Compra (PPC) - Taxa de conversão de 
moeda que possibilita a comparação internacional do volume do 
PIB e outros indicadores económicos, tomando em consideração 
as diferenças de níveis de preços entre os diferentes países. 
Para tal, comparam-se os preços de cabazes de bens e serviços 
representativos e comparáveis entre países. O cabaz incluiu cerca de 
3 000 itens cobrindo toda a gama de bens e serviços que compõem o 
PIB (consumo de bens e serviços, serviços da administração, bens de 
equipamento, projectos de construção). (Fonte: Eurostat)

Pastagens permanentes - Conjunto de plantas, semeadas ou 
espontâneas, em geral herbáceas, destinadas a serem comidas pelo 
gado no local em que vegetam, mas que acessoriamente podem 
ser cortadas em determinados períodos do ano. Não estão incluídas 
numa rotação e ocupam o solo por um período superior a 5 anos. 
(Fonte: INE, 2008)

Pesticida - Substância ou associação de substâncias destinada a 
repelir, destruir ou combater pragas (incluindo vectores de doenças 
humanas ou dos animais) ou espécies indesejáveis de plantas ou 
animais que provoquem estragos ou que se revelem prejudiciais 
durante a produção, transformação, armazenagem, transporte 
ou comercialização de géneros alimentícios, produtos agrícolas, 
madeiras ou produtos lenhosos ou alimentos para animais, ou 
que possam ser ministradas a animais para combater insectos, 
aracnídeos e outros endoparasitas ou ectoparasitas. São igualmente 
abrangidos os reguladores do crescimento vegetal, os desfolhantes, 
os dessecantes, os agentes de redução do número de frutos ou 
destinados a evitar a queda precoce dos frutos e as substâncias 
aplicadas antes ou depois da colheita para impedir a deterioração 
dos produtos durante a armazenagem ou o transporte destes. 
(Fonte: http://www.europa.eu)

Poluente atmosférico - Substâncias introduzidas, directa ou 
indirectamente, pelo homem no ar ambiente, que exercem uma 
acção nociva sobre a saúde humana e ou meio ambiente. (Fonte: 
Decreto-Lei n.º 276/99, de 23 de Julho)

Poluente primário - São aqueles que são emitidos directamente 
pelas fontes para a atmosfera (por exemplo, os gases que provêm 
do tubo de escape de um veículo automóvel ou de uma chaminé de 
uma fábrica).

Poluente secundário - São os que resultam de reacções químicas 
que ocorrem na atmosfera e entre poluentes primários (por exemplo, 
o ozono troposférico, que resulta de reacções fotoquímicas que se 
estabelecem entre os óxidos de azoto e os compostos orgânicos 
voláteis).

Poluição - Descarga para o ambiente de matéria ou energia, 
originada por actividades humanas, em quantidade tal que altera 
significativa e negativamente as qualidades do meio receptor. 
De acordo com a Lei de Bases do Ambiente (Lei n.º 11/87, de 7 
de Abril) são factores de poluição do ambiente e degradação do 
território todas as acções e actividades que afectam negativamente 
a saúde, o bem-estar e as diferentes formas de vida, o equilíbrio e a 
perenidade dos ecossistemas naturais e transformados, assim como 
a estabilidade física e biológica do território.
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DEFINIÇÕES

Pontos de referência de conservação - Valores dos parâmetros 
das unidades populacionais (como a biomassa ou a taxa de 
mortalidade por pesca) utilizados na gestão das pescas, por exemplo 
em relação a um nível aceitável de risco biológico ou um nível 
desejado de rendimento.

Pontos de referência limite - Valores dos parâmetros das unidades 
populacionais (como a biomassa ou a taxa de mortalidade por 
pesca) que devem ser evitados por estarem associados a dinâmicas 
populacionais desconhecidas, ao colapso das unidades populacionais 
ou a um recrutamento deficiente.

Pós-avaliação - Processo conduzido após a emissão da DIA, que 
inclui programas de monitorização e auditorias, com o objectivo de 
garantir o cumprimento das condições prescritas naquela declaração 
e avaliar os impactes ambientais ocorridos, designadamente 
a resposta do sistema ambiental aos efeitos produzidos pela 
construção, exploração e desactivação do projecto e a eficácia 
das medidas de gestão ambiental adoptadas, com o fim de evitar, 
minimizar ou compensar os efeitos negativos do projecto, se 
necessário, pela adopção de medidas ambientalmente mais eficazes. 
(Fonte: Decreto-Lei n.º 197/2005, de 8 de Novembro)

Possibilidade de pesca - Um direito de pesca quantificado, 
expresso em termos de capturas e/ou de esforço de pesca.

Possibilidades de pesca comunitárias - As possibilidades 
de pesca de que a Comunidade dispõe nas águas comunitárias, 
acrescidas da totalidade das possibilidades de pesca da Comunidade 
fora das águas comunitárias e reduzidas das possibilidades de pesca 
atribuídas a países terceiros.

Prevenção - As medidas destinadas a reduzir a quantidade e 
o carácter perigoso para o ambiente ou a saúde dos resíduos 
e materiais ou substâncias neles contidas. (Fonte: Decreto-Lei 
n.º 178/2006, de 5 de Setembro)

Produtos biocidas - Substâncias activas e preparações com 
uma ou mais substâncias activas, destinadas a destruir ou repelir 
organismos prejudiciais, a torná-los inofensivos, a evitar a sua acção 
ou a combatê-los de qualquer outra forma, por mecanismos químicos 
ou biológicos. São utilizados nos sectores não-agrícolas, por exemplo 
em aplicações como o tratamento de madeiras, a desinfecção ou 
certas utilizações domésticas. (Fonte: http://www.europa.eu)

Produtos fitofarmacêuticos - Produtos que sejam ou contenham 
substâncias activas, fitoprotectores ou sinérgicos e se destinem 
a uma das seguintes utilizações: (i) protecção de vegetais ou 
produtos vegetais contra todos os organismos prejudiciais ou contra 
a acção desses organismos, a não ser que os produtos tenham um 
objectivo sobretudo relacionado com razões de higiene e não com a 
protecção dos vegetais ou dos produtos vegetais; (ii) acção sobre 
os processos vitais dos vegetais, como as substâncias (excluídas 
as substâncias nutritivas) que influenciam o crescimento vegetal; 
(iii) conservação de produtos vegetais, desde que as substâncias ou 
produtos em causa não sejam objecto de disposições comunitárias 
específicas no domínio dos conservantes; (iv) destruição de vegetais 
ou partes de vegetais indesejados, excluídas as algas; (v) redução 
ou impedimento do crescimento indesejado de vegetais, excluídas as 
algas. (Fonte: http://www.europa.eu)

Produto Interno Bruto (PIB) - Soma dos valores monetários de 
todos os bens e serviços finais produzidos na economia doméstica 
pelos factores de produção residentes nessa economia, durante um 
período específico de tempo, normalmente um ano.

Proposta de Definição do Âmbito (PDA) - Fase preliminar e 
facultativa do procedimento de AIA, na qual a autoridade de AIA 
identifica, analisa e selecciona as vertentes ambientais significativas 
que podem ser afectadas por um projecto e sobre as quais o estudo 
de impacte ambiental (EIA) deve incidir. (Fonte: Decreto-Lei n.º 197/
2005, de 8 de Novembro)

Receitas do Turismo (Crédito) - Rubrica da balança de 
pagamentos que engloba todos os seus bens e serviços adquiridos 
por não residentes a título de viagens realizadas a Portugal, quer de 
natureza privada quer profissional, para seu próprio uso ou a pedido 
de outros, para consumo em Portugal ou noutro país, fornecidos com 
contrapartida financeira ou simplesmente oferecidos. Os mais comuns 
são: alojamento, alimentação, bebidas, diversões e transportes dentro 
do(s) país(es) visitado(s), bem como prendas e os mais variados 

objectos adquiridos em Portugal e levados para o estrangeiro. Todas 
as despesas efectuadas por não residentes incluídos nas categorias 
de trabalhadores de fronteira e sazonais, estudantes e doentes, 
durante a sua estada em Portugal, são também incluídas nesta 
rubrica. Excluem-se desta rubrica o transporte internacional de não 
residentes, sendo aquele que é efectuado por empresas portuguesas 
registado a crédito de “Transportes - Passagens - Aéreos, Marítimos, 
Rodoviários, Outros”, e as compras e vendas realizadas em Portugal 
por não residentes que realizam viagens de carácter profissional, 
em nome da empresa que representam, residente no estrangeiro, 
as quais devem ser registadas em “Mercadorias” ou “Serviços”, 
consoante a sua natureza. (Fonte: Balance of Payments Manual, fifth 
edition, International Monetary Fund)

Reciclagem - Reprocessamento de resíduos com vista à recuperação 
e/ou regeneração das suas matérias constituintes em novos produtos 
a afectar ao fim original ou a fim distinto. (Fonte: Decreto-Lei n.º 
178/2006, de 5 de Setembro)

Recolha [Resíduos] - A operação de apanha, selectiva ou 
indiferenciada, de triagem e ou mistura de resíduos com vista ao seu 
transporte. (Fonte: Decreto-Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro)

Recursos aquáticos vivos - As espécies marinhas vivas disponíveis 
e acessíveis, incluindo as espécies anadrómicas e catadrómicas 
durante a sua vida em mar.

Rede Natura 2000 - Rede ecológica do espaço Comunitário 
resultante da aplicação das Directivas 79/409/CEE (Directiva Aves) 
e 92/43/CEE (Directiva Habitats), que tem por objectivo contribuir 
para assegurar a biodiversidade através da conservação dos habitats 
naturais e da fauna e da flora selvagens no território europeu dos 
Estados-membros em que o Tratado é aplicável. (Fonte: ICNB)

Resíduos - Quaisquer substâncias ou objectos de que o detentor 
se desfaz ou tem a intenção ou a obrigação de se desfazer, 
nomeadamente os identificados na Lista Europeia de Resíduos. 
(Fonte: Decreto-Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro)

Resíduo de construção e demolição (RC&D) - O resíduo 
proveniente de obras de construção, reconstrução, ampliação, 
alteração, conservação e demolição e da derrocada de edificações. 
(Fonte: Decreto-Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro)

Resíduos Industriais (RI) - Resíduos que são gerados em 
processos produtivos industriais, bem como os que resultem das 
actividades de produção e distribuição de electricidade, gás e água. 
(Fonte: Decreto-Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro)

Resíduo Perigoso - Resíduo que apresente, pelo menos, uma 
característica de perigosidade para a saúde ou para o ambiente, 
nomeadamente os identificados na Lista Europeia de Resíduos. 
(Fonte: Decreto-Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro)

Resíduos Radioactivos - Todos os materiais que contenham ou se 
encontrem contaminados por radionuclidos e para os quais não se 
encontra prevista qualquer utilização. (Fonte: Decreto-Lei n.º 138/
96, de 14 de Agosto)

Resíduos Urbanos (RU) - Resíduos provenientes de habitações, 
bem como outro resíduo que, pela sua natureza ou composição, seja 
semelhante ao resíduos proveniente de habitações. (Fonte: Decreto-
Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro)

Reutilização - Reintrodução, sem alterações significativas, de 
substâncias, objectos ou produtos nos circuitos de produção ou de 
consumo de forma a evitar a produção de resíduos. (Fonte: Decreto-
Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro)

Sistema de abastecimento de água - Conjunto coerente de 
órgãos interligados que, no seu todo, tem como função fornecer água 
para consumo humano, em quantidade e qualidade adequadas. Na 
sua forma completa, é composto pelos seguintes órgãos: captação, 
estação elevatória, adutora, reservatório, rede de distribuição. 
(Fonte: INE)

Sistemas de drenagem de águas residuais - Sistema constituído 
por um conjunto de órgãos cuja função é a colecta das águas residuais 
e o seu encaminhamento e, por vezes, tratamento em dispositivo 
adequado, de forma a que a sua deposição no meio receptor (solo 
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Unidade populacional (Pescas) - Um recurso aquático vivo que 
evolui numa determinada zona de gestão.

Valor Acrescentado Bruto (VAB) - Diferença entre o valor bruto 
da produção de um sector (rendimentos totais recebidos da venda 
do produto ou serviço) e o custo das matérias-primas e de outros 
consumos no processo produtivo. (Fonte: INE)

Valor limite de qualidade do ar - Uma concentração com obrigação 
legal definida para um poluente atmosférico que pode ser excedido 
um número definido de vezes por ano civil (valor alvo, objectivo de 
qualidade do ar que fixado para alcançar, na medida do possível no 
decurso de um período determinado, para não causar efeitos nocivos 
a longo prazo). (Fonte: IA, 2006)

Zona - De acordo com o artigo 2º da Directiva Quadro, é entendida 
como “uma parte do território de um Estado-membro, delimitada por 
este”. Esta definição pressupõe que haja elementos identificadores 
que delimitem a superfície de cada zona e que a distinga das zonas 
contíguas. Estes elementos são traduzíveis por áreas do território 
com características semelhantes, seja no que concerne à qualidade 
do ar, seja no que diz respeito a uma série de factores que a 
influenciam directamente (tais como, a orografia, a meteorologia, o 
uso do solo ou a presença de fontes poluentes). O Decreto-Lei n.º 
276/99, de 23 de Julho, define no artigo 2º uma zona como sendo 
“uma área geográfica de características homogéneas, em termos de 
qualidade do ar, ocupação do solo e densidade populacional”. (Fonte: 
DGA/FCT-UNL, 2001)

ou água), não altere as condições ambientais existentes para além 
dos valores estabelecidos como admissíveis na normativa local e na 
legislação nacional aplicável. Deste modo, na sua forma completa, 
é constituído pelos seguintes órgãos principais: rede de drenagem, 
emissário, estação elevatória, interceptor, estação de tratamento e 
emissário final. (Fonte: INE)

Substâncias activas - Substâncias ou microrganismos e vírus 
que exerçam uma acção geral ou específica sobre os organismos 
prejudiciais ou sobre os vegetais, partes de vegetais ou produtos 
vegetais. (Fonte: http://www.europa.eu)

Substâncias perigosas - As substâncias, misturas ou preparações 
enumeradas na parte 1 do Anexo I do Decreto-Lei n.º 254/2007 ou 
que satisfaçam os critérios fixados na parte 2 do mesmo Anexo e 
presentes ou previstas sob a forma de matérias-primas, produtos, 
subprodutos, resíduos ou produtos intermédios, incluindo aquelas 
para as quais é legítimo supor que se produzem em caso de acidente. 
(Fonte: Decreto-lei n.º 254/2007, de 12 de Julho)

Ruído ambiente - O ruído global observado numa dada circunstância 
num determinado instante, devido ao conjunto das fontes sonoras 
que fazem parte da vizinhança próxima ou longínqua do local 
considerado. (Fonte: Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro)

Taxa de mortalidade por pesca - Proporção das capturas de 
uma unidade populacional efectuadas durante um dado período em 
relação à unidade populacional média disponível durante o referido 
período.

Taxa de motorização - Veículos ligeiros / 1 000 habitantes.

Tecto nacional de emissões - Quantidade máxima de uma 
substância, expressa em quilotoneladas, que pode ser emitida por 
um Estado-membro num ano civil particular. (Fonte: IA, 2006).

Terras aráveis - Terras cultivadas destinadas à produção vegetal, 
as terras retiradas da produção, ou que sejam mantidas em 
boas condições agrícolas e ambientais nos termos artigo 5º do 
Regulamento (CE) n.º 1782 / 2003, e as terras ocupadas por estufas 
ou cobertas por estruturas fixas ou móveis. (Fonte: INE, 2008)

Tratamento de Resíduos - Processo manual, mecânico, físico, 
químico ou biológico que altere as características de resíduos de 
forma a reduzir o seu volume ou perigosidade, bem como a facilitar 
a sua movimentação, valorização ou eliminação após as operações 
de recolha. (Fonte: Decreto-Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro)

Turismo de Aldeia - Serviço de hospedagem prestado num 
conjunto de, no mínimo, cinco casas particulares que pela sua traça, 
materiais de construção e demais características integram-se na 
arquitectura típica local, situadas numa aldeia e exploradas de forma 
integrada, quer sejam ou não utilizadas como habitação própria dos 
seus proprietários, legítimos possuidores ou detentores. (Fonte: INE, 
2007)

Turismo no Espaço Rural - Conjunto de actividades e serviços de 
alojamento e animação em empreendimentos de natureza familiar, 
realizados e prestados a turistas, mediante remuneração, no espaço 
rural. Os empreendimentos de turismo no espaço rural podem ser 
classificados numa das seguintes modalidades de hospedagem:
”turismo de habitação”, “turismo rural”, “agro turismo”, “turismo de 
aldeia”, “casas de campo” e “hotéis rurais”. (Fonte: INE, 2007)

Turismo de Habitação - Serviço de hospedagem de natureza 
familiar prestado em casas antigas particulares que pelo seu valor 
arquitectónico, histórico ou artístico sejam representativas de uma 
determinada época nomeadamente os solares e casas apalaçadas. 
(Fonte: INE, 2007)

Turismo Rural - Serviço de hospedagem de natureza familiar 
prestado em casas rústicas particulares que pela sua traça, materiais 
construtivos e demais características se integram na arquitectura 
típica regional. (Fonte: INE, 2007)

Turista - Visitante que permanece pelo menos uma noite num 
alojamento colectivo ou particular no lugar visitado. (Fonte: INE, 
2007)
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